
TVR N . O  43, DE 2012 
(Do Poder Executivo) 

Mensagem no I031201 2 
Aviso 21912012 - C.Civil 

Submete a apreciação do Congresso Nacional o ato constante da Portaria no 1250, de 01 
de dezembro de 2010, que outorga permissão a Empresa Cambuiense de Comunicação 
Ltda. para explorar, pelo prazo de dez anos, sem direito de exclusividade, serviço de 
radiodifusão sonora em frequência modulada, no município de Pouso Alegre, Estado de 
Minas Gerais. 

(AS COMISSÕES DE CIÊNCIA E TECNOLOGIA, COMUNICAÇÃO E INFORMÁTICA; E 
DE CONSTITUIÇÃO E JUSTIÇA E DE CIDADANIA (ART. 54)) 



Senhores Membros do Congresso Nacional, 

Nos termos do art. 49, inciso XII, combinado com o $ 35 do art. 223, da 
Constituição, submeto à apreciação de Vossas Excelências, acompanhadas de Exposições de 
Motivos do Senhor Ministro de Estado das Comunicações, permissões às entidades abaixo 
relacionadas para explorarem, pelo prazo de dez anos, sem direito de exclusividade, serviços de 
radiodifusão sonora em fiequência modulada, conforme os seguintes atos: 

1 - Portaria n" 735, de 20 de agosto de 2010 - Rádio Nova Princesa FM de 
Pitanga Ltda., no município de Pitanga - PR; 

2 - Portaria nP 954, de 15 de outubro de 201 0 - Deo Volente Ltda., no município 
de São Lourenço - MG; 

3 - Portaria n" 1.250, de 1" de dezembro de 2010 - Empresa Cambuiense de 
Comunicação Ltda. no município de Pouso Alegre - MG; 

4 - Portaria nQ 1.280, de 7 de dezembro de 2010 - Tipuana FM Ltda., no 
município de Leopoldina - MG; 

5 - Portaria n" 1.298, de 9 de dezembro de 2010 - Tipuana FM Ltda., no 
município de Manhuaçu -- MG; 

6 - Portaria ne 1.337, de 16 de dezembro de 2010 - Megga FM Ltda. - ME, no - - 
município de Capela - SE; 

l_l_____l_____ - - -  - -  - -  
7 - Portaria nQ 1.357, de 17 de dezembro de 2010 - Rádio Portal de Caxias Ltda., 

no município de Teresina - PI; 
8 - Portaria nQ 1.414, de 28 de dezembro de 20 10 - Sistema Itaunense de 

Radiodifusão Ltda., no município de Bom Sucesso - MG; 
9 - Portaria nP 83, de 30 de março de 201 1 - S.P. Comunicações & Publicidade 

Ltda., no município de Monte Azul Paulista - SP; 
10 - Portaria 11" 360, de 17 de agosto de 20 1 1 - Empresa de Comunicações Jornal 

das Missões Ltda., no município de Santo Ângelo - RS; e 



11 - Portaria nP 543, de 6 de dezembro de 201 1 - Rádio e TV Schappo Ltda., no 
município de Poços de Caldas - MG. 

Brasília, 2 3 de ma rço 



Excelentíssima Senhora Presidenta da República, 

1. De conformidade com as atribuições legais e regulamentares cometidas a este 
Ministério, determinou-se a publicação da Concorrência nQ 036/2001-SSR/MC, com vistas à 
implantação de urna estação de radiodifusão sonora em freqüência moduhda, no Município - -- - A--* --- 
Pouso Alegre, Estado de Minas Gerais. 

2. A Comissão Especial de Licitação, constituída pela Portaria nQ 8 1 1, de 29 de dezembro 
de 1997, e suas alterações, depois de analisar a documentação de habilitação e as propostas técnica 
e de preço pela outorga das entidades proponentes, com observância da Lei nQ 8.666, de 21 de 
junho de 1993, e da legislação específica de radiodifusão, concluiu que %@presa Carg-iense de -- 

Comunicação Ltda. (Processo nQ 53710.00056612001) obteve a maior pontuação do valor 
ponderado, nos termos estabelecidos pelo Edital, tomando-se assim a vencedora da Concorrência, 
conforme ato da mesma Comissão, que homologuei, havendo por bem outorgar a permissão, na 
forma da Portaria inclusa. 

3. Esclareço que, de acordo com o 5 3" do art. 223 da Constituição, o ato de outorga 
somente produzirá efeitos legais após deliberação do Congresso Nacional, para onde solicito seja 
encaminhado o referido ato. 

Respeitosamente, 

Assinar10 eletronicamente por: Paulo Bernardo Silva 



' PUBLICADO NO ~iAaio 
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,4NOfACIQ FOR + 
MINISTÉRIO DAS COMUNICAÇÕES 

GABINETE DO MINISTRO 

PORTARIAN" 1 2 5 0  ,DE lQ DE DEZEMBRO DE2010. 

O MINISTRO DE ESTADO DAS COMUNICAÇÕES, no uso de suas 
atribuições, em conformidade com o art. 32 do Regulamento dos Serviços de Radiodifusão, 
aprovado pelo Decreto n" 52.795, de 31 de outubro de 1963, com a redação que lhe foi dada pelo 
Decreto n" 1.720, de 28 de novembro de 1995, e tendo em vista o que consta do Processo nQ 
5371 0.000566/2001, Concorrência nq361200 1-SSRIMC, resolve: 

Art. 1" Outorgar permissão à EMPRESA CAMBUIENSE DE COMUNICAÇÃO 
LTD.4. para explorar, pelo prazo de dez anos, sem direito de exclusividade, serviço de 
radiodifusão sonora em fieqüência modulada, no município de Pouso Alegre, Estado de Minas 
Gerais. 

Parágrafo único. A permissão ora outorgada reger-se-á pelo Código Brasileiro de 
Telecomunicações, leis subseqüentes, regulamentos e obrigações assumidas pela outorgada em suas 
propostas. 

Art. 2"ste ato somente produzirá efeitos legais após deliberação do Congresso 
Nacional, nos termos do artigo 223, 8 3" da Constituição. 

Art. 3" O contrato de adesão decorrente desta permissão deverá ser assinado dentro 
de sessenta dias, a contar da data de publicação da deliberação de que trata o artigo anterior. 

Art. 4" Esta Portari 



Aviso n V  1 9 - C. Civil. 

PRIMEIRA-SECRETARIA 
RECEBIDO nesta Secrataria 

~m&!2&-.1@4!. àqg!dD.l)~ras 

A Sua Excelência o Senhor 
Deputado EDUARDO GOMES 
Primeiro Secretário da Câmara dos Deputados 

Assunto: Radiodifusão. 

Senhor Primeiro Secretário, 

Encatninho a essa Secretaria Mensagem da Excelentíssima Senhora Presidenta da 
República na qual submete a apreciação do Congresso Nacioriiil os atos que outorgam 
permissões para explorar serviços de radiodifusão - - -  sonora em frequência modulada - constantes 
das Portarias na 735, 954, 1.250, 1.280, 1.298, 1.337, 1.357, 1.4mTdé 2010; 83, 360 e 543, de 
2011. 

Atenciosamente, n 

I oitfciri. ,.H, Scnhol. Seci-etárici 
C i i . 1  ~ i l  (!,i Xlexn. para nx de\'id;is I 
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E M P ~ S A  CAMBUI~SE DE' c ~ ~ I C A Ç Ã O  LTDA 

! ASSUNTO: 
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OUTROS DADOS: 

Serviço:  FM 

Cidade. : Pouso 

' ANEXOS: 1 I 
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Termo de Autuação de Processo 

Dados Cadastrais da Empresa 

02. Localidade (s): U'W(,W h&=- 

? '1 
03. Serviço: FM o( ) OM ( ) TV ( ). 

- ,-I 

, / 04. Razão Social: GUPIQ-GL+& ~ a h i l ~ ~ , ?  t y y ~  M/L\uNI m ~ ~ i >  L r %  

05. CNPJ: 04 504900 1 - 7 3 

06. Endereço completo: P W C A  W ~ N L Z  TUSTI~(PCYY~) X C -  

07. Nome/CPF/Cargo: 

08. Procurador (a) CPF: 3 r 4 &@I 0 2 6 - 

NOME: 

09. Endereço completo do procurador: 3 k ~  - h l e o h 2  ~ U ~ ~ N I A ~ U O  F 

10. Endereço completo p/ correspondência: 

CPF: 

Pw hm toua Tum Nl/hm, %F 1 CEP: 3 ~ 0 0  - O0 O 

CARGO: 



CARTÃO DE IDENTIFICAÇÃO 
DO PARTICIPANTE 

SERVIÇO PUBLICO FEDERAL 

DELEGACIA DO MC NO ESTADO DE MINAS GERAIS 
Comissão de Assessoramento Técnico 

I Concorrência - 03612001 1 SSR I MC I 
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L % :- 
Delegacia do MC do Estado de Migas Gerais , 

- 3 0 7 s: - i = zz 000566  

Dados das Prol~onerztes a 

Assiizalai. coaz X, na lista abaixo, as áreas pieteizdidas 

Nome Completo do Representante Legal ou Doc. de Identidade 
Procurador da Proponente e de seus eventuais 
substitutos, pela ordem : 

Lagoa Formosa (FM) 

Lajinha (FM) 

rv\ çi'g !O+ 1:  

2 : 

3 : 

Machado (FM) 

Poços de Caldas (FM) 

n ~ ~ ~ i o  V ~ R . L ~ P  DF E+IM 

Pouso Alegre (FM) 

Santa Vitoria (FM) 

São Brás de Suaçuai (FM) 

Divino (OM) 



A Empresa Cambuiense de Comunicação Ltda, sediada a Praça 
Coronel Justiniano, 79-f na cidade de Cambuí - Minas Gerais, com 
inscrição no CNPJ : 04 501 900/0001-73, nomeia e constitui seu 
bastante procurador Antonio Carlos de Brito, brasileiro, maior, 
solteiro, empresário, residente a Praça Coronel Justiniano 79, 
Centro, na cidade de Cambuí - Minas Gerais, portador da cédula de 
identidade M 578 107, expedida pela Secretaria de Segurança 
Pública do Estado de Minas Gerais e do CPF : 312 090 926-20, a 

1 quem outorga poderes para representá-la em todos os atos da 
I Concorrência no 03612001 - SSR/MC, promovida pelo Ministério 

das Comunicações, podendo apresentar Documentação de 
Habilitação, Proposta Técnica e Proposta de Preço pela Outorga, 
passar recibo, rubricar documentos, apresentar impugnações, assinar 
lista de presença e atas, desistir de prazo recursal, interpor recursos e 
impugná-los, ter vista dos autos, bem como praticar todos os atos 
necessários ao fiel cumprimento deste mandato. 

Cambuí, 25 de Junho de 200 1. 

A-*& ~ ~ s 2 / ,  
Ceanilton Jose de 

t- 

Brito 
Sócio-Gerente h 

.-, ..-.. 3T3 -..>=----'-*-y . . .. ..... 
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DOCUMENTOS DE HABILITAÇÃO 

"EMPRESA CAMBUIENSE DE COMUNICACÃO LTDA" 

0 1 - Contrato Social 
02- Anexo I1 
03- Carteira de Identidade de Geanilton José de Brito 
04- Carteira de Identidade de Antônio Carlos de Brito 
05- Certidão Negativa de Ação Cível do Dirigente 
06- Certidão Negativa de Ação Criminal do Dirigente 
07- Certidão Negativa Protestos de Títulos do Dirigente 
08- Certidão da Justiça Eleitoral do Dirigente 
09- Balanço de Abertura 

I 10- Certidão Negativa de Pedido de Falência ou Concordata 
1 1 - Cadastro Nacional de Pessoa Jurídica(Provisório) 
12- Declaração de Isenção de Inscrição Estadual 
13- Alvará Contendo o Número do Cadastro de Inscrição Municipal 
14- Prova de Regularidade da Previdência Social - MPAS 
15- Prova de Regularidade do Fundo de Garantia por Tempo de Serviço - 
FGTS 
16- Certidão de Regularidade Fiscal da Receita Federal 
17- Certidão de Regularidade Fiscal Procuradoria da Fazenda Nacional 
18- Certidão de Regularidade Fiscal da Fazenda Estadual 
19- Certidão de Regularidade Fiscal da Fazenda Municipal 





CONTRATO SOCIAL 

Por este instrumento particular GEANILTON JOSÉ DE ~ R l ~ ~ , / l r a s i l e i r o ,  desquitado, 
911938, aposentado, residente a Praça Coronel Justiniaiio 79, Centro, na cidade 
portador da Cédula de Identidade M 2 575 177 expedida pela Secretaria de 

do Estado de Minas Gerais e do CPF 029 565 606-97 e ANTONIO CARLOS 
DE BRITO, brasileiro, iiiaior, einpresário, residente a Praça 
Coronel Justiriiano 79, Centro, na cidade i e  da cédula de identidade M 
578 107, expedida pela Secretaria de de Minas Gerais e do CPF 312 
090 926-20, resolvem, de comum acordo e na melhor forrna de direito constituir uma Sociedade 
por cotas de responsabilidade limitada, e o fazem niediarite as seguintes cláusulas e condições: 

.- 
, CLAUSULA PKIIVIEIRA, 
i DA NATUREZA J U R ~ D I C A ,  DENOMINAÇÃO, SEDE E FORO DA SOCIEDADE: 

A Sociedade será por cotas de responsabilidade limitada, adotando a denominação 
social de ERIPRESkCAiVlBULENSE DE CORIUNICAÇÃO LTDA. e o nome fantasia 
de CAMBUI COklUNI sua sede funcionará na Praça ~o;oiiel Justiniano 79-f, 
Ceritro, na cidade de- e foro para ajuizaiiieiito de quaisquer causas iia Comarca 
de Cambui-hlG, coin renúncia de qualquer outro, por mais privilegiado que seja. 

CLÁUSULA SEGUNDA.  
DO OI3JEr11VO SOCIAL: i 1 ' ,- / 

A sociedade terá por atividade a iiistalação e execuçáo do serviço de radiodihsão 
soiiora gu de sons e iiiiageiis, seus serviços afiiis o11 correlatos, tais cotiio sei-viçoéspecial de ' 
iiiúsica fiiiicional, repetição ou retiansinissão de soiis ou siiiais de iiiiageiis e som de 
radiodifusão, seiiipre, coin fiiialidade, educativas, culturais, iiitòriiiativas, cívicas e 

'acordo com a legislação reguladora da iiiatéria. 

CLAUSULA 'I'EI<CElIIA. 
DOCAI'IrlA L SSOClAL: 

O capital social é de R$ 20.000,OO (vinte iiiil reais) divididos eln ZO.OUO(i.iiite niil) cotas 
de valor unitário de R$ 1'00 (um real), ficaiido disti.ibuido e1iti.e os sócios da seg~iiiite forina: 
I )  O sócio GEANICl'ON JOSÉ DE BHIrI'O, aciiiia qualificado. subscreve 18.000 
(dezoito tiiil) cotas e iiitegializa, neste ato, 9.000 (iiove iiiil) cotas iio valor de R$ 9.000,00 
(nove mil reais), eiii iiioeda corrente do Pais, ticaiido o restante a sei- iiiiegralizado eiii 
30105/2002, eiii iiioeda correiite do País. 



CLÁUSULA QUARTA. 
DAS RESPONSABILIDADES : 

A responsabilidade dos sócios é limitada ao valor do capital social de acoruo 
de 10.01.1919. 

PARAGRAPO ÚNICO : As cotas representativas do capital social 
incaucionáveis a estrangeiros ou pessoas juridicas. 

CLÁUSULA QULNTA. 
DA ADMLNISTRAÇÃO DA SOCIEDADE : 

A administração e a gerência da Sociedade será exercida pelo sócio GEANILTON JOSÉ DE 
BRITO, valendo para isto sua assinatura para validar qualquer ato que envolva a responsabilidade 
social. É vedado aos sócios, em conjunto ou isoladamente, conceder avais, fianças, abonos e 

, correlatos, ou ainda, quaisquer atos de natureza gratuitos em operações estranhas aos interesses sociais, 
I subsistindo no caso do indevido emprego da denominação social a responsabilidade pessoal e 

exclusiva daquele que praticou, sob pena de NULIDADE do ato praticado. 
PARAGRAFO ÚNICO : Os administradores da entidade serão brasileiros natos ou naturalizados 

há mais de dez anos e a sua investidura no cargo somente poderá ocorrer após haverem sido aprovados 
pelo Poder Concedente. 

CLÁUSULA SEXTA. 
DAS RETIRADAS PRÓ-LABORE : 

Ao sócio que exercer a administração e gerência da Sociedade poderá ser creditados honorários 
mensais a titulo de pró-labore, fixados em comum acordo, conforme as disponibilidades financeiras da 
Sociedade e os serviços prestados . 

* 

CLÁUSULA SÉTMA. 
-, DA CONTRAT~ÇÃO DE PESSOAL : 

A contratação de pessoal, bem como a responsabilidade e a orientação intelectual e administrativa + 
da Sociedade se farão sempre de acordo com o que for determinado pelo Poder Público Concedente. 

CLAUSULA OITAVA. 
DO INíC10 DAS ATIVIDADES E DURAÇÃO DA SOCIEDADE : 

A Sociedade iniciará suas atividades em 30/05/2001, e o prazo d ~ i , g y ~ ~ o  ,<pt-,hgm 
L I \ \ ' I ~ U  

Li 

indeterminado. ,~INI JTERIO DAS COM UNI CACO^+ 
:,,.-,'NFERE COM 0 ORIGINAJ 

CLAUSULA NONA. 
DA TRANSFERÊNCIA DE COTAS SOCLAIS : . -- + Lii*ar*lr 

Se algum dos sócios desejar ceder ou transferir parte ou total de s u d m u n i c a r  por 
escrito sua .... y~ntade_..ansm& 

0 I ~ I C I D  ~E. i -40  A8 
do estes o direito de na proporção'da 

~artici~açãh Cd~'mal':$bsial.,eni vigor a Bpoca, na aquisição de qualquer cota que vier a ser 
3, u r y: h! '1' I i: .-?i i;: a 0 

2 3  \ 
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MINISTEKIO DAS COMUNICACC~I . 
CNFERE COM O ,C)ItICi!NI 

transacionada e o prazo de 30 (trinta) dias, contados da data da co&nicação, para fazer valer o seu 
direito, sob pena de nulidade deste ato. Findo este prazo, e se os mesmos não se interessarem pelas 
cotas que lhe foram oferecidas, estas poderão ser transacionadas com terceiros . 

PARAGRAFO UNICO : Nenhuma alteração contratual poderá str realizada s2rn cnuêri~ia do 
Poder Concedente. 

A Sociedade não se dissolverá por morte ou interdição de qualquer dos cotistas, podendo continuar \ 
com os herdeiros ou sucessores do falecido ou interditado, mediante concordância expressa e unânime 
dos cotistas remanescentes, ou então, ter seus haveres apurados em Balanço Patrimonial, levantado em 
trinta dias após o evento. Os haveres serão liquidados em 24 ( vinte e quatro ) parcelas iguais, mensais 
e sucessivas, corrigidas monetariamente pelo índice da FGV, IGP-M, ou outro que o venha substituir, 
além de juros de 1% a.m.. 

, 
1 

/ -- 
- CLÁUSULA DÉCIMA PRIMEIRA. 

DO TÉRMINO DO EXERCÍCIO SOCIAL E DISTRLBUIÇÃO DOS RESULTADOS : 
O exercício social coincidirá com o ano civil, e em 31 de Dezembro de cada ano, os resultados 

apurados terão a destinação que os sócios desejarem, na proporção de cada um na Sociedade. 

CLÁUSULA DÉCLMA SEGUNDA. 
DAS FLIAIS : 

A Sociedade não possui filiais, podendo, no entanto, abri-las quando e onde Ihes convier. 

CLÁWULA DÉCIMA TERCELRA. 
DA LIQUIDAÇÃO : 

A Sociedade entrará em liquidação nos casos previstos em Lei. 
PAMGRAFO PRIMEIRO : Na dissolução amigável da Sociedade, os cotistas, em comum - acordo, escolherâo qual deles será o liquidante dos negócios sociais e a ele competirá responder 

perante terceiros pelo ativo e passivo, bem como pela guarda e conservação dos livros e document 
da Sociedade pelos prazos de decadência e de prescrição previstos em Lei. 

PARÁGRAFO SEGUNDO : A dissensão entre os cotistas não será motivo para que se requeira a 

negócio, pagando ao dissidente por sua participação, da forma entre eles combinada. 

% liquidação litigiosa da empresa, a menos que nenhum cotista tenha condições de dar continuidade ao 

n n  

CLAUSULA D É C ~ I A  QUARTA. 
DA DECLARAÇÃO DE DESEMPEDLMENTO : 

Os sócios declaram, sob as penas da Lei, que não se acham nas proibições de arquivamento deste 
instrumento em4. 

b 



CLÁUSULA DECLMA QUINTA. 
DA NOMEAÇÃO DE PROCXJRADORES : 

O sócio gerente, depois de ouvir os demais sócios e o Poder Público Concedente. poderá, e 
da Sociedade, nomear procurador ou procuradores para a prática de atos de gerc~lcili, ges 
administrativa ou orientação intelectual, mediante instrumento púbiico ou putici;lar que 8efin 
respectivos poderes, cujos mandatos, com prazo de duração determinado, serão outorgad 
exclusivamente brasileiros natos ou naturalizados há mais de dez anos. % 

E, por estarem assim justos e contratados, depois de lido e achado certo, em presença de 
testemunhas abaixo identificadas, assinam o presente instrumento em 3 (três) vias de igual forma e teor 
e forma. 

Cambuí, 30 de Maio de 2001. 

L i 7  )T7doe, &h 
$eanilton José d & ~ r i t o  

Antonio carlos de Brito 
Data de nascimento : 0710 111955 

Testemunhas: 

1") ei~t 
Patrícia Aparecida de Oliveira 
CPF : 052 670 326- 1 1 
RG : 22 640 328-2 SSP SP 

* 

~ L W C &  00 /%~L,.C/I. 
- e Lélio Benedito de Almeida 

CPF : 788 655 8 16-20 
. . i r i " v  I ~ I J  FuiJiiCcJ kvd~... 

RG : M 5 439 676 SSP MG L.31NISTERIO DAS COML~NICAÇ&? 
,.:NFEHE COlJi c) ( ) 1 ( 1 ( 9 1 ~ ~ .  

omunicação Ltda. 

CERTIFICO O REGISTRO EM : O 5 / O 6 / 2 O 0 1 
S O B O N O M E R O : ~ ~ ~ O ~ ~ ~ ~ ~ ~ - ~  

JUNTA COMERCIAL DO ESTADO DE MINAS GERAIS 

COMUNICACAO# 



ANEXO I1 

DECLARAÇÁO REFERENTE AOS SÓCIOS E DIRIGENTES DA 

ENTIDADE PROPONENTE 

. Pt. i t%~iLi i  r LU:** 
\,IINI~ I~RIO DAS ÇOMUNI(;AÇ~~E% 

-.'NFÇRE - COM O fi Of(101Nk 



',*" ' 'i y r l l b $ ~ l ~ r )  i L JL 
,.I~NIST RIO DA:; COML~NIGAÇ~ER 

DECLARACÃO ,.=NFERE COM c) C>I(IG!NA: 

. ma- 

O abaixo assinado, dirigente da "EMPRESA 
COMUNICAÇÃO LTDA" declara que: 

a) a entidade não possui autorização para explorar o mesmo tipo de serviço, na 
localidade de Pouso Alegre, Estado de Minas Gerais, e que não excederá os limites 
fixados no art. 12 do Decreto-lei no 236, de 28 de fevereiro de 1967, caso venha 
ser contemplada com a outorga; 

b) a entidade não se encontra declarada inidônea por qualquer órgão da 
Administração Direta ou Indireta da União, dos Estados, dos Municípios e do 
Distrito Federal, ou ainda, não está com o direito de licitar e contratar com 
Ministério das Comunicações suspenso; 

c) nenhum sócio integra o quadro societário de outra entidade exploradora do 
mesmo tipo de serviço de radiodifusão na localidade objeto deste Edital, nem de /"'" 
outras entidades exploradoras de serviços de radiodifiisão em localidades diversas, / 
além dos limites fixados no art. 12 do Decreto-lei no 236 de 28 de fevereiro de 
1967; 

,' 
d) nenhum dirigente esta no exercício de mandato eletivo, que lhe assegure/ 
imunidade parlamentar, nem exerce cargo de supervisão ou assessoramento nd 
Administração Píiblica, do qual decorra foro especial; / 
e) nenhum dmgente participa da direção de outra entidade executante de serviço d 6' 
radiodifusão, nem de outras empresas de r adiodifi~são, em localidades diversas, em 
excesso aos limites fixados no art. 12 do Decreto-lei no 236, de 28 de fevereiro de 
1967, mesmo que a proponente venha a ser contemplada com a outorga. r\ 

Junho de 2001 

WA- k~a~wh 
EANILTON JO É DE 

SC/LIU-UG~~Y J. C p-pnX ' 
................ CPF No 029.565.606-97 - -- - . .. . - - -. -. -.--- 
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PODER JUDICIÁRIO DO ESTADO DE MINAS GERAIS 

Bel. A n a  Mara Machado, Escrivã Judicial desta 
Secretaria do Juízo, n a  form a d a  lei, etc. 

CERTIFICO, atendendo a requerimento d a  pessoa 
interessada, que revendo o Livro de Registro e Feitos d a  Secretaria do Juízo d a  
Coinarca de Carnbuí, neles verifiquei , em andamento, os  últimos S(cinco) anos, 
nenhuma nçao CÍVEL contra GEANILTON JOSE D E  BRITO , portador d o  RG M- 
2.535.177. <-= 

O referido é verdade, dou fé. 
L,, y iiyu V U L ) L ~ ~ G  i LSL'*; 

.jjt.~js TERIO DAS COMUNICAQ*.~ 
INFFRE COM c) C>IQI~!W$ 

Bel. Ana 



PODER JUDICIÁRIO DO ESTADO DE MINAS GERAIS 

SECRETARIA DO ~ Z O  DA VARA CRIMINAL \ 

Bela. Ana Nara Machado, Escrivã Jud ic i a l ,  no 
exercício do cargo e na forma da lei, e t c .  

CERTIFICA, atei~dei~do a requerimento 

verbal da p a r t e  interessada,  que revendo o s  l i v r o s  

de r e g i s t r o  , d e - + T o s  e Rol Dados e na 

verifiquei NADA NSTAR, nos 

ul t imos anos e em andamen ontra  o (a) (s) 

DE BRITO, portador do RG M-2 .575 .177 .  

O referido é verdade, dou f é .  

Cambuí, 06/04/2001. 
c- 

/' 



ESTADO DE MINAS GERAIS MUNICIPIO DE CAMBUÍ 

COMARCA DE CAMBUÍ DISTRITO DE CAMBUÍ 

CER T+-FZCO a pedido verbal de parte interessada, que revende-- 
/ 

em meu cartório, os Registro de Instrumento de 

constam títulos nome do Sr. GEANILTON 

da identidade 177 expedida pela SSPIMG e do CPF no 029.565.606-97, nos 

últimos cinco ( 05) anos. 

O referido é verdade, dou fé. 

/' 
,I' 

Cambui, 11 de Abril de 2 . 4  

O Oficial: 



-- a \ 

JUSTIÇA ELEITORAL 
\, >? 

' h@,* /' 000019 
TRIBUNAL REGIONAL ELEITORA - 

MINAS GERAIS / RTIDAO 
CERTIFICO QUE, REVENDO N SOS ARQUIVOS, NELES ENCONTREI O REGISTRO DE: 

ONDE CONSTA O SEGUINTE: 

NUMERO DO TITULO : 028595890213 
ESTADO CIVIL : CASADO 
DATA DE NASCIMENTO : 06/09/1938 
FILIACAO (PAI): JOSE DE BRITO LAMBERT 

(MAE) : MARIA APARECIDA DE BRITO 

\ '  PROF ISSAO : MOTORISTA DE VEICüLOS DE TWSPORTE COLETIVO DE PASSAGE 
I ROS 

VOTA NA ZONA : 059 SECAO: 0027 
COM INSCRICAO DESDE : 15/04/1986 
RESIDENCIA: RUA PADRE CARAMlJRU 000394 CENTRO 

NA0 FILIADO A PARTIDO POLITICO ,c,\ 

CAMBUI, 17aAbril de 2 d  
\ 



Ao 
Cartório Eleitoral da Comarca de Cmbui. 

Eu, GEANILTON JOSÉ DE BRITO, portador da cédula de identidade 
M 2 575 177 expedida pela Secretaria de Segurança Pública do Estado de 
Minas Gerais, e título eleitoral no 028595890213 solicito que sejam feitas 
algumas retificações nos meus dados pessoais : 

1- nome : GEANILTON; 
i 

2-estado civil : DESQUITADO; 

3-endereço: PRAÇA CORONEL JUSTINIANO 79 - CAMBUÍ MG. 

Atenciosamente. 

Cambuí, 26 de Junho de 2001. 

L% L 
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EMPRESA CAMBUIENSE DE COMUNICAÇÃO LTDA. 
Praça Coronel Justiniano 79f - Cambuí-MG CNPJ : 04 501 9001000 1-73 

BALANÇO DE ABERTURA 

ATIVO 
Disponível 

............................................................ C aixa R$20.000,00 

P, 
I Total do ativo ..................................................................... R$20.000,00 

PASSIVO ,I,' 

,.e' 

Patrimônio líquido /'-' 

Capital social ......................... R$ 20.000,06 
Capital integralizado.. .................................. R$20.000 =,/ 00"; 

................................................................. Total do passivo R$20.000,0 

.$r 
df>* 

'i?> 
Cambuí, 20 de Junho de 200 1. 

"4 iC t i %  r f  B PUBLICO ~'EUekk 
A 

1, 
allbJIST ERIO DAS COMUNICAGÕ~' 

. 'NFÇHE COM 0 OKIC3?kO& 
B w 

r 

Embresa ~ambuknse  de Comunicação Ltda. 
- 

.ir- -- -.riad.ilim 

Geanilton José de Brito 

Gerson Benedito de 
Técnico em 
CPF : 461 608 416-53 

Gerson B. de Ol'lv0f~a 
T B ~ .  contabilidade 

CpF: 461.608.416-53 
CRCIMG - 57.261 



COMARCA DE CAMBUÍ 
Rua Cel. Lambert, 275 - CEP 37.600-000 - Cambui 

ANA MARA MACHADO, Escrivã Judicial, no aúerdcio 
do cargo, na forma da h, etc. 

interessada, que revendo os Livros de 
Vara Única da Comarca de Cambuí- 

Fiscais de qualquer mtweza 

- 





SECRETARiA DE ESTADO DA FAZENDA DE MINAS GERAIS 

-- 

D E C L A R A Ç Ã O  

Declaramos para devidos fins que a empresa 

CAMBUENSE DE COMUNICAÇAO LTDA , CNPJ 04.501.900/0001-73, conforme 

descrito no seu CNPJ, exerce suas atividades de prestaç%o de serviço iio ramo de c rarliodifisiio , portanto conforme DECRETO 38.104/9 não está brigada a se cadash-ar no 

cadastro de contribuinte do Estado de Minas Gerais, isto quer dizer que suas atividades não 
___) 

geraICMS para o Estado, gerando apenas ISS, compreendido na lista de serviços 

& 
P - . ;  4'  . ' 1 .  . 1 -.. flni:li,.ii..., j.j.iiiP+- . ?7:671-Q &,$p~/pd bL)aj~l; du, ',"sL ,,'&+I.. > > >, , - 
Chejk em exercício AF-I/Carnbuf/MG 

A 1 

SECRETARIA DE ESTADO DA FAZENDA 



DEPARTAMENTO DE ARRECADAÇÃO E FISCALIZAÇÃO TRIBUTARIA 



REGULARIDADE FISCAL 
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Certificado de Regularidade do PGTS - CRJ3 

L 
Inscrição : 04501900/0001-73 
Razão Social : EMPRESA CAMBULENSE DE COMUNICACAO LTDA 

Endereço 
Y 

: PRAC A CORONEL JUSTINIANO 79 / CENTRO / CAMBUI / MG / 37600-000 

A Caixa Econômica Federal, no uso da atribuição que lhe confere o Art. 7, da Lei 8.036, de 11 de"maio$é 
1990, certifica que, nesta data, a empresa &ma identificada encontra-se em situação regular perante o 
Fundo de Garantia do Tempo de Serviço - FGTS. /- 

O presente Certificado não servirá de prova contra cobrança de quaisquer débitos referentes a contribuições 
e/ou encargos devidos, decorrentes das obrigações com o FGTS. 

7 :*Lri'vl LJ Y L l t 3 1 - i L 6  rLDL.., 
\ J $~~INIST$RIO DAS COMUNI<;AC~~.,  
i idade: 2 1/06/2001 a 20/07/2001 :NFFRf: COM LI OI-(IC:!NR; 

n 

~ertif ica~ão Número: 2001 062 100009594586001 

Informação obtida em 2 1/06/2001, às 16:OO. 

A utilização deste Certificado para os fins previstos em Lei está condicionada à verificação de 
autenticidade no site da Caixa: www.caixa.gov.br 



. MINISTÉRIO DA FAZENDA 
SECRETARIA DA RECEITA FEDERAL 

CERTIDAO DE QUITACAO DE TRIBUTOS E CONTRIBUICOES FEDERAIS 
ADMINISTRADOS PELA SECRETARIA DA RECEITA FEDERAL. 

"PJ: 04.501.900/0001-73 
EMPRESA CAMBUIENSE DE COMUNICACAO LTDA 

/' 
PRACA CORONEL JUSTINIÃNO 79 F CENTRO 
ZEP: 37600-000 CAMBUI MG 

RESSALVADO O NACIONAL C/OBRAR QUAISQUER 
ACIMA, &E VIEREM A SER 
ESTA DATA, NESTA UNIDADE, 

E CONTRIBUICOES FEDE- 

ESTA CERTIDAO REFERE-SE EXCLUSIVAMENTE A SITUACAO DO CON- 
TRIBUINTE NO AMBITO DA SECRETARIA DA RECEITA FEDERAL, NA0 CONSTITUIN- 
DO, POR CONSEGUINTE, PROVA DE INEXISTENCIA DE DEBITOS INSCRITOS EM 
DIVID~ ATIVA DA UNIAO, MINISTRADOS PELA  IA GERAL DA FA- 
ZENDA NACIONAL. 

VALIDADE ATE 24/12/2001- EMITIDA EM 22/06/20 
+ - - - - - - - - - - - - - - - - - - - - - - - - - - - - - - - - - - - - - - - - - - - - - - - - - - - - - - - - - - - - -  - - - - - -  + 
IESTA CERTIDAO ABRANGE SOMENTE O ESTABELECIMENTO ACIMA IDENTIFICADO I 
+ - - - - - - - - - - - - - - - - - - - - - - - - - - - - - - - - - - - - - - - - - - - - - - - - - - - - - - - - - - - - -  - - - - - -  + 

-+  CARIMBO / ASSINATURA 
I EXPEDIDA GRATUITAMENTE I 
+ - - - - - - - - - - - - - - - - - - - - - - -  -+  

(De!. ~ o m ~ . - ~ a r l "  ORf VTiA n." 50, d: li !I 2300) 

I 

Aprovado pela INISRF n"O197 
F 0608011 



MINISTÉRIO DA FAZENDA 

PROCURADONA-GERAL DA FAZENDA NACIONAL 

?-Lfib IJ P~JHL~CG p ~arq,. 
I . I IN~S i.t~:nio DAS COMUNICAV~~~  

CERTIDÃOQUANTOÀDÍVIDAATIVADAUNIÃO : N F F R C  COM I) O~(IG!NA 
NEGATIVA 

CNP J - -i...... -_- - -&-e 

- 04.501.900/0001-73 
i 
1 Nome Completo 

I EMPRESA CAMBUIENSE D E  COMUNICACAO LTDA 
j 
i i 

Ressalvado o direito de a Fazenda Nacional inscrever e c o b d  dívidas que vedam 
a ser apuradas, certifica-se, para os fins de direito, que, analisados os registros da 
Dívida Ativa da União, verificou-se a NÃO EXISTÊNCIA de INSCRIÇÕES em 
nome do contribuinte acima identificado. E, para constar, foi extraída, por 
intermédio da Intemet (rede mundial de computadores), esta certidão NEGATIVA. 

ASPECTOS JURÍDICOS D E  VALIDADE 

Esta certidão é fornecida gratuitamente tendo validade por 30 dias (Portaria PGFN 
nQ 22, de 19 de janeiro de 2001), não prevalecendo sobre certidões emitidas 
posteriormente. 

Decreto-lei na 147, de 03 de fevereiro de 1967: "Art. 62. Em todos os casos em que a 
lei exigir a apresentação de provas de quitação de tributos federais, incluir-se-á, 
obrigatoriamente, dentre aquelas, a certidão negativa de inscrição de dívida ativa da 
União, fornecida pela Procuradoria da Fazenda Nacional competente." f- 

Emissão às 13:53:38 do dia 20/06/2001 

Código de Controle da Certidão: A12DV4230.DA89.D65B 

Tanto a veracidade da informação quanto a manutenção da condição de não devedor 
poderá ser verificada na seguinte página na Internet: 
http:/ /www.pgfn.fazenda.gov.br 

Atensão: Qualquer rasura ou emenda INVALIDARA este documelito. 



EMPRESA CAMB!.iUIFINSE DE COMUNICAÇKO LTDA 

N O M E  UU L O t i I ( A U O U I t 0  

CEL. J U S T I N I A N O  

O v 

I 

4 1 
LOCAI.: ~ a r n b u í  B U C :  junho 

L' 

2 0  

N A 0  ('ONSTA 
CEIiTIFICAMOS OIJE EM NOME DO liE(JUiiI{ENTE CONSTA , ATE A tlRESENTE D A T A .  DEi3ITO. 

CONFOHME O ABAIXO INDICADO. I I 

NOME DO S I C N A ~ A R I O :  ANTONIO C A R L O S  DE B R I T O  C A R G O : -  S ~ ~ C I O  
1 o 
C 
I 
I) 

s" 

- \ CG1L.h 5 A S S I N A T U H A :  IDENTIDADE: M-578. ~ O ~ - Ç S P / M G  
L 

f 

I C 

C E R T I D A O  * 
N E G A ' I ' I V A  P O S I ' l l I  V I  P O S I t I ' l V A  COM EFEITO DE CERTIDIO NECATI V A  

( V E R  R E S S A L V A )  . 



PREFEITURA MUNICIPAL DE C A M B ~  
28 

A CIDADANIA NO PODER 
00033 

CEP 37600-000 - Estado de Minas Gerais - Telefones (035) 43 1- 1099 / a 8  

CERTIDÃO NEGATIVA DE DEBITOS MUNICIPAIS q-- 
NOME 

ENDEREÇO COMPLETO CPF 

PESSOA JURIDICA 
RAZÃO SOCIAL , I 

EMPRESA CAMBUIENSE DE COMUNICAÇÃO LTDA 
ENDEREÇO COMELETO 

PRAÇA CORONEL JUSTINI@J0,79 ,- CAMBUÍ-MG 
RAMO DE ATIVIDADE 

SERVIÇO DE RADIODIFUSÃO 

DIREITO DE COB 
APURADOS 
ESTABELEC 

I I 

DATA INÍCIO DE ATIVIDADES INSC. MUNICIKIL' CNP J 

ESTA CERTIDÃO TEM VALIDADE 

A 

10.6.12.567 04.501.900/0001-73 



SERVIGO PÚBLICO FEDERAL 
DELEGACIA DO MC NO ESTADO DE MINAS GERAIS 

LISTA DE PRESENÇA DAS PROPONENTES 
FOLHA: 

DATA: 03/07/2001 
SERVIÇO: RADIODIFUSÁO EM FREQUENCLA MODULADA ( ~ f i g  E ONDAS MEDIAS (OM) 

LOCALIDADES: LAGOA FOMOSA,  UJINHA,  MACHADO, POÇOS DE CXLDAS, POUSO ALEGRE, SANTA 
VITORIA, SÁO BRÁS DE SUAÇUXI E DNINOIMG. 



Continuação da Lista Presença das 
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Proponentes Edital: No 03612001 SSRíMC P 
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Razão Social da Proponente I Nome do representante legal 1 Assinatura ( Rubrica I R G ~ O I U F  

Procurador ( ) 1 

Proponentes I Continuação da 
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ou procurador 

- 

SóciolAcionista ( ) 
Procurador ( ) 

SSRIMC e Edital: No Listac Presença das 
+ 

Sócio/Acionista ( ) 
Procurador ( ) 

03612001 
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SóciolAcionista ( ) 
Procurador @c) 

SóciolAcionista ( 1 
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Sócio/Acionista ( ) 
Procurador ( ) 
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Procurador ( ) 
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SERVIÇO PÚBLICO FEDERAL 
DELEGACIA DO MC NO ESTADO DE MINAS GERAIS 

LISTA DE P-RESENCA DO PÚBLICO 
FOLHA: 

DA TA : 03/07/2001 
SERVIÇO: RADIODIFUSÁO SONORA EM FREQUÊNCIA MODULADA (FM) E 
ONDAS MÉDIAS (OM) 
LOCALIDADE: LAGOA FORMOSA, LAJINHA, MACHADO, POÇOS DE CALDAS, 
POUSO ALEGRE, SANTA VITORIA, SÁO BXÁS DE SUAÇUAI E DIVIN /MG. 

1 P 
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Serviço Público Federal P 

Delegacia do MC no Estado de Minas Gerais 

/ 
Secretaria de Serviços de Radiodifusáo 

ATA DA REUNIÁO DE RECEBIMENTO DA DOCUMENTAÇAO 
DE HABILITAÇÁO E DAS PROPOSTAS DA 

V 
CONCORRENCIA N" 36/2001-SSR/MC 

LOCALIDADES DE LAGOA FORMOSA, LAJINHA, MACHADO, 
POÇOS DE CALDAS, POUSO ALEGRE, SANTA VITORIA, SAO 

BRÁS DO SUAÇUI E DIVINOIMG. 

Aos 03 dias do mês de julho de 2001, as 9h (nove 
horas), na sala n019 da Delegacia do Ministério das 
Comunicaçóes no Estado de Minas Gerais, situada na Rua 
Timbiras, 1778, Bairro de Lourdes, Belo Horizonte/MG, sob a 
supervisão e controle da Comissao Especial de Licitação, 
constituída pela Portaria do Ministério das Comunicaçóes ne 
81 1, de 29 de dezembro de 1997, publicada no DOU de 30 de 
dezembro de 1997, reuniu-se a Comissáo de Assessoramento 
Técnico do MC no Estado de Minas Gerais, constituída pela 
Portaria do Presidente da Comissao Especial de Licitaçáo n06, 
de 02 de agosto de 2000, publicada no DOU (Seção 2) de 04 
agosto de 2000 e suas alterações, Portaria nOO1 de 16 de 
março de 2001, com a participaçáo de seu Presidente, Luiz 
Carlos Fonseca e de seus membros, César Coelho Guimaráes, 
Lourdecy Salgado Perin e Wilder Paula de Almeida, para o 
recebimento e rubrica dos invólucros contendo os 
Documentos de Habilitação, as Propostas Técnicas e as 
Propostas de Preços dos interessados nesta licitaçáo, que 
objetiva a outorga de permissáo para exploraçao dos Serviços 

adiodifusáo Sonora em Frqclliência Modulada e Ondas 



ATA DE REUNIAO - CONCORRÊNCIA N"6/2001-SSR/MC - FM/MG, DE 03/07/2001 

conformidade seguinte: (1) Assinatura da Lista de Presença 
dos representantes legais das licitantes ou dos seus 
procuradores legalmente constituídos, bem como da Lista 
de Presença do público, que serão anexadas a presente 
Ata. A Lista de Presença foi recolhida as 09:OO horas e 
entregue ao Presidente desta Comissão, (2) Recebimento dos 
Protocolos de comparecimento a licitação. (3) Entrega dos 
invólucros a Comissão de Assessoramento Técnico da " 
Delegacia do MC de Minas Gerais pelos representantes da 
Proponentes, que se apresentaram pela seguinte ordem: 
(localidade de LAGOA FORMOSA/MG: RÁDIO 850 LTDA, 
CNPJ:04.493.246/0001-01, SHEKINAH COMUNICAÇOES LTDA, 

NPJ:03.893.475/0001-42, SOCIEDADE MONTESIONENSE DE 
LTDA, CNPJ:03.921.242/0001-06, SERTANEJA 

SISTEMA DE COMUNICAÇAO LTDA, CNPJ:03.963.963/0001-89, . ). SISTEMA DE COMUNICAÇÁO ECO LAGO LTDA, 

CNPJ:04.391.979/0001-27, FORMOSA FM LTDA, 
CNPJ:04.529.767/0001-63, RÁDIO E TV CENTAURO LTDA, 
C~PJ:03.805.106/0001-50, RÁDIO ULTRA FM LTDA, 
CNPJ:03.736.466/0001-48; (LAJINHA) RÁDIO 850 LTDA, 
CNPJ:04.493.246/0001-01, SOCIEDADE MONTESIONENSE DE 
RADIODIFUSAO LTDA, CNPJ:03.921.242/0001-06, RÁDIO E TV 
CENTAURO LTDA, CNPJ:03.805.106/0001-50, RÁDIO ULTRA FM 
LTDA, CNPJ:03.736.466/0001-48, MAB COMUNICAÇOES LTDA, 
~~~~:04 .402.817/0001-47 ,  SISTEMA ISRAEL DE SERVIÇOS DE 
COMUNICAÇAO LTDA, CNPJ:04.519.489/0001-63, MONTANHA 
FM LTDA, CNPJ:04.495.290/0001-42, SISTEMA INDEPENDENTE 
DE RADIODIFUSAO LTDA, CNPJ:03.827.757/0001-41, BETEL 

) 
SISTEMA DE RADIODIFUSAO LTDA, CNPJ:04.402.468/0001-63, 
FUNDAÇÁO BOM JESUS, CNPJ:22.697.254/0001-43, 
(MACHADO) RÁDIO 850 LTDA, CN PJ:04.493.246/0001-01, 
SOCIEDADE MONTESIONENSE DE RADIODIFUSÁO LTDA, 
CNPJ:03.921.242/0001-06, RÁDIO E TV CENTAURO LTDA, 
CNPJ:03.805.106/0001-50, RÁDIO ULTRA FM LTDA, 
CNPJ:03.736.466/0001-48, MILTON NEVES PUBLICIDADE 
SOCIEDADE CIVIL LTDA, CNPJ:02.369.589/0001-25, SISTEMA 

UNICAÇAO LTDA, CNPJ:04.451.591/0001-74, 
MERCOSUL LTDA, CNPJ:04.413.247/0001-90, RÁDIO 
DO SUL DE MINAS LTDA, CNPJ:03.888.399/0001-87, 

MACHADENSE DE COMUNICAÇOES LTDA, 
001 -96, WJE COMUNICAÇOES LTDA, 

0001-56, DA AÇAO LTDA, 
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~~~~:04 .456.589/0001-98 ;  (POÇOS DE CALDAS) RÁ 
LTDA, CNPJ:04.493.246/0001-01, 
MONTESIONENSE DE RADIODIFUSÃO 
CNPJ:03.921.242/0001-06, RÁDIO ULTRA FM 
CNPJ:03.736.466/0001-48, MILTON NEVES PUBLI 
SOCIEDADE CIVIL LTDA, CNPJ:02.369.589/0001-25, 
MERCOSUL LTDA, CNPJ:04.413.247/0001-90, 
COMUNICAÇAO LTDA, CNPJ:04.456.589/0001-98, RÁ 
TELEVISÃO SERRA DA MANTIQUEIRA 
CNPJ:04.398.557/0001-83, FM 
CNPJ:04.401.950/0001-89, RÁDIO ONDA S 

RÁDIO E T 
SISTEMA MANTIQUEIRA DE 

COMUNICAÇAO LTDA, CNPJ:02.091.044/0001-08, SISTEMA 
NACIONAL DE COMUNICAÇAO LTDA, CNPJ:04.437.732/0001-02, [v IMAGEM FM STÉREO POÇOS DE CALDAS LTD 
CNPJ:04.073.057/0001-71, RÁDIO E TV SCHA 
CNPJ:04.503.353/0001-65; (POUSO ALEGRE) RÁDIO 850 LTD 
CNPJ:04.493.246/0001-01, SOCIEDADE MONTES1 
RADIODIFUSAO LTDA, CNPJ:03.921.242/0001-06, SERTANEJA 
SISTEMA DE COMUNICAÇAO LTDA, CNPJ:03.963.963/0001-89, 
RÁDIO ULTRA FM LTDA, CNPJ:03.736.466/0001-48, RÁDIO 
MERCOSUL LTDA, CNPJ:04.413.247/0001-90, RÁDIO PORTAL 
DO SUL DE MINAS LTDA, CNPJ:03.888.399/0001-87, DANE 
COMUNICAÇAO LTDA, CNPJ:04.456.589/0001-98, RÁDIO E 
TELEVISAO LIBERTAS LTDA, CNPJ:01.940.414/0001-63, 
SISTEMA MANTIQUEIRA DE COMUNICAÇAO LTDA, 
CNPJ:02.091.044/0001-08 RÁDIO E TV SCHAPPO LTDA, 

1 CNPJ:04.503.353/0001-65, RADIPA-RADIODIFUSAO POUSO 
ALEGRE LTDA, CNPJ:04.518.937/0001-04, F. M. TELECOM LTDA, 
CNPJ:03.955.609/0001-02, EMPRESA CAMBUIENSE D 
COMUNI~AÇAO LTDA, CNPJ:04.501.900/0001-73, RÁDI 
DIFUSORA SANTARRITENSE LTDA, CNPJ:I 7.937 
RÁDIO CLUBE FM LTDA, CNPJ:04.513.007/0001-68, ; (SANTA 
VITORIA) RÁDIO 850 LTDA, CNPJ:04.493.246/0001-01, 

OCIEDADE MONTESIONENSE DE RADIODIFUSAO LTDA, 
NPJ:03.921.242/0001-06, RÁDID E TV CENTAURO LTDA, 
NPJ:03.805.106/0001-50, SISTEMA GERE DE COMUNICAÇAO 

LTDA, CNPJ:02.418.667/0001-34, 
CNPJ:04.456.340/0001-82, 
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~~~~:04 .493.246/0001-01 ,  SOCIEDADE MONTESIONENSE DE 
RADIODIFUSÁO LTDA, CNPJ:03.921.242/0001-06, RÁDIO E TV 
CENTAURO LTDA, CNPJ:03.805.106/0001-50, RÁDIO SAO BRÁS . 
DO SUAÇUI FM LTDA, CNPJ:OI .922.218/0001-66, SOCIEDADE 
RÁDIO CLUBE MINAS GERAIS LTDA, GNPJ:I 9.721.232/0001-67; 
(DIVINO) SOCIEDADE MONTESIONENSE DE RADIODIFUSAO 
LTDA, CNPJ:03.921.242/0001-06, RÁDIO E TV CENTAURO LTDA, " 
CNPJ:03.805.106/0001-50, BETEL SISTEMA DE RADIODIFUSÁO 
LTDA, CNPJ:04.402.468/0001-63, FUNDAÇÁO BOM JESUS, 
CNPJ:22.697.254/0001-43; (4) 0 s  representantes legais das 

P m p r e s a s  SISTEMA CAFÉ DE COMUNICAÇAO LTDA, 

ptY 
representada pela Sra. Maria Teodora Tavares, RG No 74.886 / OABJMG, RADIPA-RÁDIO DIFUSÁO POUSO ALEGRE LTDA, x representada pelo Sr. Luciano Claret Gonçalves, C1 M-3.534.580 
SSP/MG e MONTANHA FM LTDA, representada pelo Sr. MARCO 
POLO GAMBOGI ALVARENGA, CI M-198.059 SSPJMG, fora 
eleitos por todos proponentes presentes a reunião, par 
compor e representar a Comissáo de Proponentes, com a 
finalidade de Rubricar os invólucos contendo a Documentaçáo @ r  de Habilitação, das Propostas Técnicas e de Preços pela 
Outorga, assim como dos documentos contidos nos invólucos 
de Documentação de Habilitação de todos Proponentes. Foram 
rl ibricad~s os invólucros contendo os Documentos de 
Habilitação, Propostas Técnicas e de Preços, por todos o 
membros da Comissáo e pelos representantes legais eleito 
pelos licitantes presentes a reuniáo, que apresentara 
propostas para as referidas localidades de execuçao 
serviço. (5) Em seguida, o Sr. Presidente da Comissáo 
comunicou que a Comissáo de Assessoramento Técnico desta \ 

') Delegacia do MC Minas Gerais passou a abrir os invólucros de 
Documentaçáo de Habilitaçáo para as localidades, indicadas 
no Anexo I do Edital. (6) As Propostas Técnicas e as Propostas 
de Preços pela Outorga, uma vez rubricadas foram lacradas em 
invólucros separados para as Localidades: LAGOA FORMOSA, 
sob o lacre n00644220 (Propostas de Preços pela Outorga), 
lacre n08051008, (Propostas Técnicas); LAJINHA, lacre 

postas de Preços pela Outorga), lacre nQ99851 19 
cnicas) ; MACH~DO, lacre nQ61 82886, (Propostas 

outorga), lacre n231 73553 (Propostas Técnicas); 
ÇOS DE CALDAS, lacre nQ0705220 (Propostas de Preços 
a Outorga) , lacre 113457553, (Propostas Técnicas ); POUSO 

lacre ng6562886, (Propost 
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Outorga), lacre n29936119, (Propostas Técnicas); SANTA 
VITORIA, lacre nQ8353008, (Propostas de Preços pela Outorga), 
lacre r138251 19, (Propostas Técnicas); SÁO BRÁS DO SUAÇUI, 
lacre ng7569997, (Propostas de Preços pela Outorga), lacre nQ 
97301 19, (Propostas Técnicas); DIVINO, lacre n91 684331, 
(Propostas de Preços pela Outorga), lacre nQ3574553, 
(Propostas Técnicas) mantido sob a guarda da Comissão d e .  
Assessotamento Técnico desta Delegacia do MC em Minas 
Gerais. (7) E, nada mais havendo a tratar, foi encerrada esta 

I/?euniáo às 15:45 horas, em 03 de julho de 2001, tendo sido 
lavrada a presente Ata, que, após lida e achada conforme, vai 
assinada pelos membros da Comissão de Assessoramento 
Técnico desta Delegacia do MC em Minas e pelos 
representantes legais das licitantes ou por seus procuradores 

j legalmente constituídos, abaixo nominados. 
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I Empresa I Proponentes I Assinatura I 



MILTON NEVES PUBLICIDADE 
SOCIEDADE CIVIL LTDA ( 

I BETEL SISTEMA DE 
I I \ 

I RADIODIFUSÁO LTDA 
SISTEMA INDEPENDENTE DE 
RADIODIFUSAO LTDA 

1 LTDA 1 '  I !- I 
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'clIN1ST z RIO DAS COM!.!NICAC&% 

f2NFERE1 COM O OItIC3!WAA 
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MINISTÉRIO DAS COMUNICAÇ~ES 
SECRETARIA DE SERVIÇOS DE RADIODIFUSÃO 
COMISSÁO ESPECIAL DE LICITAÇÃO 

TERMO DE JUNTADA 

Nesta data, juntei ao presente processo, além desta, as 03 folhas seguintes, 
em conformidade com os dados abaixo indicados: 

No da folha anterior : 46 . 
No desta folha : 4)- 
Nos das demais folhas juntadas : a 50 . 

Brasília, 1 9 de '$ufhi de 200 1. 

P lh 
Guilherme Quintas 

Secretário 

. L I ~ ' V I  u kutiiiL.6 ppufr,* 
1 g RIO DAS COMUNICAÇ& 

.'NFFRC COM O OI<I(I!NA 



Ministério das Comunicações 
Secretaria de Serviços de Radiodifusão 
Comissão Especial de Licitação 

RESULTADO No 5444/2001 

ANALISE DE DOCUMENTOS DE HABILITAÇÃO 

CONCORRÊNCIA No: 03612001 - SSRMC 

Licitante: EMPRESA CAMBUIENSE DE COMUNICAÇ~O LTDA 

No do Processo Específico da Licitante: 53710.000566101 

Resultado: HABILITADA 
UF Localidade 

- ' MG Pouso Alegre 
Serviço 

FM 
Grupo de Enquadramento 

A 

- 
i 

~rasília/ 06 de setembro de 2001. 

/i hesidelfe da CornissI ~ i ~ e c i a l  de Licitação 

Comissão Especial de Licitação I 
( Data: 13/09/2001 - Seglo 3 1 



h 

/' 
SERVIÇO PU,BLICO FEDERAL 

MINISTERIO DAS COMUNICAÇÕES 
SECRETARIA DE SERVIÇOS DE RADIODIFUSÃO .:NFEWE COM (> 01(181NAB 
COMISSÃO ESPECIAL DE LICITAÇÃO 

ATA DE REUNIÃO 

Aos 06 (seis) dias do mês de setembro de 2001, às 15:OO horas, na sala de reuniões da ~oh i s são  
Especial de Licitação, na Sobreloja do Edifício Sede do Ministério das Comunicações, Bloco 
"R," Esplanada dos Ministérios, nesta cidade de Brasilia, Distrito Federal, reuniu-se a Comissão 
Especial de Licitação, criada pela Portaria MC no 81 1 de 29 de dezembro de 1997, e alterações 
subseqüentes, com a participação de seu Presidente, Manoel Elias Moreira, do seu Vice- 
Presidente Antonio Carlos Tardeli e dos membros, Alexandre Antônio de Souza, Alvaro 
Augusto de Souza Neto, José Ancelmo Nogueira, Anacleto Rodrigues Cordeiro e Napoleão 
Emanoel Valadares, com o objetivo de dar prosseguimento aos trabalhos referentes à fase de 
habilitação de proponentes, com relação às Concorrências indicadas a seguir, compreendendo, 
entre outras, as atividades: (1). O Senhor Presidente apresentou para exame e aprovação da 
Comissão os resultados de análise de documentos de habilitação, com a numeração constante 
desta Ata. (2) Após as devidas verificações, a Comissão aprovou as conclusões contidas nos 

, - mencionados, "Resultados," autorizando o Presidente a assiná-los e adotar as providências 
) necessárias ao desenvolvimento das licitações. Nada mais havendo a ser tratado, o Presidente 

deu por encerrada a presente sessão, lavrando a presente Ata que, lida e achada conforme, vai 

- 
assinada pelos integrantes da Comissão. 

A 

CONCORWNCIA N." 
02012061 

0231200 1 

0241200 1 

RESULTADO N." 
5525,5527,5528,5532,5535,5680,5682,5693,5688, 5700,5701, 
5712,5716,5728, 
5768, 5770,5772,5777,5780,5783,5792,5794,5797, 5800,5806, 
5820,5823,5830,5834,5839,5841, 
5391,5392,5394,5396,5399,5400,5402,5419,5421, 5423,5422, 



ANTONIO CARLOS TARDELI 
Vice-presidente 

r 

ÁLVARO A OUZA NETO 
-___ Titular 

;L i i 'u  I ' u PbL(LICO r LD;-, 
- 1 i ~ I ~  k RIO DAS C O M L ~ N I C A ~ < ~ ~ ~ I .  
.'NFERE COM C) Of((G!N& 

A r 

CONTINUAÇÃO DA ATA DE 06.09.2001 CONCORRENCIAS 020, 023, 024, 031, 033, 
036,055,060,061/2001 



.SERVIÇO PÚBLICO FEDERAL 

MINISTÉRIO DAS COMUNICAÇÕES 
SECRETARIA DE SERVIÇOS DE RADIODIFUSÁO 
co~issÃo ESPECIAL DE LICITAÇÃO - CEL 

v 'Z u Put3iiCG F k i ~ c - ?  
i4iNlST R i 0  DAS CO~AL!NICAÇ<~~ c 

:NFÇRL-. COM 0 Ol(lt3!NAd. 

TERMO DE JUNTADA 

Nesta data, juntei ao presente processo, além desta, as O folhas seguintes, 
em conformidade com os dados abaixo indicados: .' 

No da folha anterior : 
No desta folha : Ti- 
Nos das demais folhas juntadas : 5 2 . a  G?. 

ui @ Guilherme Quintas 
Secretário da CEL 

f 
( & t e u s  documenlos\Termo de juntada doc 
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sERt7ç0 P.ÚBLICO FEDERAL 
M I N I S T ~ ~ ~ O  DAS CO~MUNICAÇ~ES 
DELEGACIA DO MNISTÉRIO DAS C O ~ N N I C A Ç ~ E S  NO 
COMISSÃO DE ASSESSOIW'~IZKTO.TÉCNICO 

\ .  
I '  . , 

. .. . REQUEFüMENTO DE 
. , 

Senhor(a) Presidente da Comissão d e  Assessoi 

O(A) senhor(a) ' , r HCLVYw.J 

MSTA 

'amento 

poriador (a) do documento . . de identidade No h . 339.0- expedido pelo (a) sx/OI 
' .  do Eskdo dg , vem solicitar vista do(s):d~umento(s) , 

referente(s) ao Edita1 da Concorrência No 030 - 2000 I -SSRIiMC, para o Serviço de RadiodifusHo. 

conforme indicados a seguir: . 0 3 q -  035- 036-o200/- /,C- 
060- O A / -  06,- 200/- R.2 

' PROCESSO PRINCIPAL DA CONCORRÊNCIA ( ( ) SIM ( ) NÃO 1 



SERVIÇO PUSLICO FEDERAL 

IVIINISTÉRIO DAS COMUNICAÇOES 
SECRETARIA DE SERVIÇOS DE COMUNICAÇÃO ELETRONICA 
cor,i;ssio SPECIAL DE LICITAÇÃO - CEL 

TERMO DE JUNTADA 

Nesta data, juntei ao presente processo, além desta, as f)'? folhas seguintes, 
) em conformidade com os dados abaixo indicados: 

. . 
r ~ 3 -  

[\i0 cia folha anterior : 5z . 
No desta folha : 3 . 
Nos das demais folhas juntadas : 

C:\Meus documenios\Termo dc juntada doc 



DOCUMENTOS DA PROPOSTA TÉCNICA 

1- Anexo I11 - Proposta Técnica por Localidade de Execução de 
Serviço. 



ANEXO I11 

PROPOSTA TÉCNICA POR LOCALIDADE DE 

EXECUÇÁO DO SERVIÇO 





4. Programas culturais artísticos e jornalísticos produzidos e gerados na localidade ou no município ao qual pertence a 
localidade objeto da outorga(Re1ativoao subitem 6.1.4) 

5. Serviço noticioso produzido e gerado na própria localidade ou no município ao qual pertence a localidade objeto da 
outorea.(Relativo ao subitem 6.1.5) 

(%) 
(BIA) x 100 

Programas culturais, artísticos e jornalísticos produzidos 
e gerados na própria localidade ou no município ao qual - - 

pertence a localidade objeto da outorga 

localidade objeto da outorga 

CPF No 029.565.606-97 

Tempo dos programas em minutos 
(B) 

57,6 4 



SERVIÇO PÚBLICO FEDERAL I 
MINISTÉRIO DAS COMUNICAÇ~ES 

SECRETARIA DE SERVIÇOS DE COMUNICAÇÃO ELETRONICA 
COMISSÃO DE ASSESSORAMENTO TÉCNICO DO DISTRITO FEDERAL 

ATA DE REUNIAO 
CONCORRÊNCIA N"3612001 -SSR/CELIMC 

ABERTURA DOS INV~LUCROS CONTENDO PROPOSTAS TÉCNICAS. 
PARA O SERVIÇO DE ONDAS MÉDIAS (OM), 

LOCALIDADE DE DIVINO, NO ESTADO DE MINAS GERAIS. 
PARA O SERVIÇO DE FREQUÊNCIAS MODULADAS (FM), 

PARA AS LOCALIDADES DE: LAGOA FORMOSA, 
LAJINHA, MACHADO, POÇOS DE CALDAS, POUSO ALEGRE, 

SANTA VITÓRIA E SÁO BRÁS DO SUAÇU~, 
NO ESTADO DE MINAS GERAIS. 

AOS DOZE DIAS DO MES DE MARÇO DO ANO DE DOIS MIL E QUATRO, AS 
NOVE HORAS, NA SALA DE REUNIAO DA COMISSAO ESPECIAL DE 
LICITAÇÁO-CEL NA SOBRELOJA - SALA 107 DO EDIF~CIO SEDE DO 
MINISTÉRIO DAS COMUNICAÇÕES BLOCO R, ESPLANADA DOS 
MINISTÉRIOS, BRAS~LIA, DF, SOB A SUPERVISÃO E CONTROLE DA 
COMISSÁO ESPECIAL DE LICITAÇAO, CRIADA PELA PORTARIA MC N-I I ,  
DE 29 DE DEZEMBRO DE 1997, PUBLICADA NO DOU DE 30 DE DEZEMBRO 
DE 1997, REUNIU-SE A COMISSÃO DE ASSESSORAMENTO TÉCNICO DO 
DISTRITO FEDERAL, CONSTITU~DA PELA PORTARIA DO PRESIDENTE DA 
c o ~ i s s Ã o  ESPECIAL DE LICITAÇÁO N" (AL~NEA G), DE 02 DE MARÇO 
DE 1998, PUBLICADA NO DOU (SEÇÃO 2) DE 03 DE MARÇO DE 1998 
ALTERADA PELAS PORTARIAS DO PRESIDENTE DA COMISSÃO ESPECIAL 
DE LICITAÇÃO N" (AL/NEA G), DE 02 DE MARÇO DE 1998, PUBLICADA NO 
DOU (SEÇÃO 2) DE 03 DE MARÇO DE 1998, E ALTERADA PELAS 
PORTARIAS DO PRESIDENTE DA COMISSÃO ESPECIAL DE LICITAÇÃO N" 
3 (AL~NEA 8) , DE 10 DE MARÇO DE 1998 PUBLICADA NO DOU (SEÇÃO 2) 
DE 12 DE MARÇO DE 1998, E N" DE 16 DE FEVEREIRO DE 2001, 
PUBLICADA NO DOU (SEÇÁO 2) DE 23 DE FEVEREIRO DE 2001 E N", DE 
5 DE DEZEMBRO DE 2002 PUBLICADA NO DOU (SEÇÃO 2) DE 09 DE 
DEZEMBRO DE 2002, COM A PARTICIPAÇÃO DE SEU PRESIDENTE 
GUILHERME GONÇALVES SOARES QUINTAS E DE SEUS MEMBROS: 
ALBENZIO TRAJANO DE MORAIS, JOSÉ ANCELMO NOGUEIRA, 
GERALDO ROSALVO TEIXEIRA DA ROCHA, IRON LOPES DE OLIVEIRA E \ 
SERGIO AUGUSTO BEZERRA DE MEDEIROS, COM O OBJETIVO 

" - 



Página 2 12/03/04 - FM e OM 
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REALIZAR A ABERTURA DOS INVÓLUCROS CONTENDO PROPOSTAS 5% 4 1 TÉCNICAS, ATENDENDO A PUBLICAÇÃO NO DOU N"5, DE 8 DE MARÇO - 
DE 2004, SEÇÃO 3, PAG. 56, DAS PROPONENTES CLASSIFICADAS NA 
CONCORRÊNCIA 036/2001-SSRJCEUMC, PARA OUTORGA DE 
CONCESSÃO DO SERVIÇO DE RADIODIFUSÃO SONORA EM ONDAS 
MÉDIAS (OM), PARA A LOCALIDADE DE: DIVINO, NO ESTADO DE MINAS 
GERAIS E PARA OUTROGA DE PERMISSÃO DO SERVIÇO DE 
RADIODIFUSÃO SONROA EM FREQUÊNCIA MODULADA (FM), PARA AS 
LOCALIDADES DE: LAGOA FORMOSA, LAJINHA, MACHADO, POÇOS DE 
CALDAS, POUSO ALEGRE, SANTA VITÓRIA E SÃO BRÁS DO SUAÇU~, NO 
ESTADO DE MINAS GERAIS. (I) ASSINATURA DA LISTA DE PRESENÇA DO 
PÚBLICO E TERMO DE INCLUSÃO EM ATA QUE SERÃO ANEXADOS A 
PRESENTE ATA.. (11) AS EMPRESAS QUE TERÃO SEUS INVOLUCROS 
ABERTOS DAS PROPOSTAS TECNICAS PELA COMISSÃO, PARA AS 
LOCALIDADES DE: DIVINOIMG: BETEL SISTEMA DE RADIODIFUSÃO LTDA. 
PROCESSO 53710.000560/01, FUNDAÇÃO BOM JESUS PROCESSO 
52710.000538101, WDIO E TV CENTAURO LTDA. PROCESSO 
53710.000568/01 E SOCIEDADE MONTESIONENSE DE RADIODIFUSÃO 
LTDA. PROCESSO 53710.000559/01. LAGOA FORMOSAIMG: FORMOSA FM 

I 
LTDA. PROCESSO 5371 0.000567/01, RÁDIO 850 LTDA, PROCESSI 

! 

I 

i I 
I 

1 

5371 0.000539101, WDIO E TV CENTAURO LTDA. PROCESSO 
5371 0.000568/01, RADIO ULTRA FM LTDA. PROCESSO 53710.000536/01, 
SHEKINAH COMUNICAÇ~ES LTDA. PROCESSO 53710.000534/01 E 
SISTEMA DE COMUNICAÇÃO ECO LAGO LTDA. PROCESSO 
53710.000535/01. LAJINHAIMG: BETEL SISTEMA DE RADIODIFUSAO LTDA. 
PROCESSO 53710.000560/01, FUNDAÇAO BOM JESUS PROCESSO I 

5371 0.000538/01, MAB COMUNICAÇ~ES LTDA. PROCESSO 
53710.000569/01, MONTANHA FM LTDA. PROCESSO 53710.000537/01, 
RÁDIO 850 LTDA. PROCESSO 53710.000539101, WDIO E TV CENTAURO 
LTDA. PROCESSO 5371 0.000568/01, WDIO ULTRA FM LTDA. PROCESSO I 

53710.000536/01, SISTEMA INDEPENDENTE DE RADIODIFUSÃO LTDA. 
PROCESSO 53710.000571/01, SISTEMA ISRAEL DE SERVIÇOS DE 

I 
1 

COMUNICAÇÃO LTDA 5371 0.000570/01 E SOCIEDADE MONTESIONENSE 
DE RADIODIFUSÃO LTDA. PROCESSO 53710.000559/01. MACHADOIMG: 
DANE COMUNICAÇÃO LTDA. PROCESSO 5371 0.000541/01, MILTON NEVES 
PUBLICIDADE SOCIEDADE CIVIL LTDA. PROCESSO 5371 0.000561/01, 
RÁDIO 850 LTDA. PROCESSO 53710.000539101, WDIO E TV CENTAURO 
LTDA. PROCESS053710.000568/01, WDIO MERCOSUL LTDA. PROCESSO 
53710.000563/01, RADIO PORTAL DO SUL DE MINAS LTDA. PROCESSO 
5371 0.000564/01, RÁDIO ULTRA FM LTDA. PROCESSO 5371 0.000536/01, 

I 
i 

SISTEMA CAFE DE COMUNICAÇÃO LTDA. PROCESSO 53710.000562/01, 
SOCIEDADE MONTESIONENSE DE RADIODIFUSÃO LTDA. PROCESSO 
5371 0.000559/01 E WJE cOMUNICAÇÕES LTDA. PROCESSO 
5371 0.000542/01. POÇOS DE CALDASIMG: FM MÚRCIA LTDA. PROCESSO 
5371 0.000543/01, IMAGEM FM STÉREO POÇOS DE CALDAS LTDA. 
PROCESSO 53710.000565/01, MILTON NEVES PUBLICIDADE SOCIEDADE 
CIVIL LTDA. PROCESSO 5371 0.000561/01, RADIO 850 LTDA. PROCESSO 

I 
5371 0.000539/01, WDIO E TELNISÃO LIBERTAS LTDA. PROCESSO 

I 
5371 0.000547/01, RÁDIO E TELEVISA0 SERRA DA MANTIQUEIRA LTDA. 
PROCESSO 53710.000544/01. WDIO E W SCHAPPO LTDA. PROCES 6-4 O \ 
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5371 0.000549/01, MDIO MERCOSUL LTDA. PROCESSO 5371 0.000563101, %- 
RADIO ONDA SUL FM STÉREO. POUSO ALEGREIMG: EMPRESA "s) - 
CAMBUIENSE DE COMUNICAÇÃO LTDA. PROCESSO 5371 0.000566101, F.M. 

- 

TELECOM LTDA. PROCESSO 53710.000548/01, RÁDIO 850 LTDA. 
PROCESSO 5371 0.000539101, RÁDIO 850 LTDA. PROCESSO 
5371 0.000539101, ~ D I O  CLUBE FM LTDA. PROCESSO 5371 0.000558101, 
RÁDIO DIFUSORA SANTARRITENSE LTDA. PROCESSO 5371 0.000552/01, 
RÁDIO E TELEVISÃO LIBERTAS LTDA. PROCESSO 5371 0.000547101, RÁDIO 
E N SCHAPPO LTDA. PROCESSO 5371 0.000549101, RÁDIO MERCOSUL 
LTDA. PROCESSO 53710.000563101, RÁDIO PORTAL DO SUL DE MINAS 
LTDA. PROCESSO 53710.000564/01, MDIO ULTRA FM LTDA. PROCESSO 
5371 0.000536101, RADIPA -RADIODIFUSÃO POUSO ALEGRE LTDA. 
PROCESSO 53710.000550101 E SISTEMA MANTIQUEIRA DE 
COMUNICAÇÃO LTDA. 5371 0.000546/01. SANTA VITÓRIAIMG: 
ORGANIZAÇAO CONDINHO LTDA. PROCESSO 53710.000556101, RÁDIO 850 
LTDA. PROCESSO 53710.000539/01, RADIO E N CENTAURO LTDA. 
PROCESSO 5371 0.000568101, SISTEMA GERE DE COMUNICAÇAO E 
MARKETING LTDA. PROCESSO 5371 0.000554101, SOCIEDADE 
MONTESIONENSE DE RADIODIFUSÃO LTDA. PROCESSO 53710.000559101 
E VEREDA COMUNICAÇ~ES LTDA. PROCESSO 53710.000555101. SÃO 
BRÁS DO SUAÇU~IMG: RADIO 850 LTDA. PROCESSO 53710.000539101, 
RÁDIO E TV CENTAURO LTDA. PROCESSO 53710.000568/01, RÁDIO SÃO 
BRAS DO SUAÇU~ FM LTDA. PROCESSO 53710.000557101, SOCIEDADE 
MONTESIONENSE DE RADIODIFUSÃO LTDA. PROCESSO 53710.000559/01 
E SOCIEDADE RADIO CLUBE MINAS GERAIS LTDA. PROCESSO 
5371 0.000553101. (111) EM PROSSEGUIMENTO AOS TRABALHOS, A 
COMISSAO DE ASSESSORAMENTO TÉCNICO DEU INICIO A ABERTURA 
DOS INVÓLUCROS LACRADOS. (VI) A DOCUMENTAÇÃO FOI RUBRICADA 
POR TODOS OS MEMBROS DA COMISSAO DE ASSESSORAMENTO 
TÉCNICO DO DISTRITO FEDERAL E PELO PÚBLICO PRESENTE. (Vil) NADA 
MAIS HAVENDO A ACRESCENTAR O PRESIDENTE DA COMISSÃO 
ENCERROU OS TRABALHOS AS 11:OO (ONZE HORAS), TENDO SIDO 
LAVRADA ESTA ATA QUE APÓS LIDA E ACHADA CONFORME, VAI 
ASSINADA PELOS MEMB SORAMENTO 
TÉCNICO DO DISTRITO FE ESSADOS PRESENTES. 

COMISSAO: 

RAJANDO DE MORAIS 

DE OLIVEIRA 

w 
SERGIO AUGUSTO BEZERRA DE MEDEIROS 

MEMBRO 



SERVIÇO PÚBLICO FEDERAL 
MINISTÉRIO DAS COMUNICAÇ~ES 

SECRETARIA DE SERVIÇOS DE COMUNICAÇÃO ELETRONICA 
COMISSÃO DE ASSESSORAMENTO TÉCNICO DO DISTRITO FEDERAL 

CONCORRÊNC~A NO 0381 0 1 - ~ E I C E L I M C  
SESSÃO: ABERTURA DE ENVÓLUCROS CONTENDO PROPOçTAS @E T E ~ ~ I J , ' C A  5 . 

DATA: b2/0'3/200 - LISTA DE PRESENÇA DO PÚBLICO - 
n 

SERVIÇO: - kn-o/b.- 
I ~ d h  ," f@ ,- rir? (add /d/ 

A _e .Qm /?A.ao c 
Razão Social da Nome do representante legal Assinatura Rubrica 'RG nglUF d 

Proponente ou Procurador 
I 

/ 



DATA: 1q I ()?I 1200q 
, i 

SERVIÇO PÚBLICO FEDERAL 
MINISTERIO DAS COMUNICAÇOES 

SECRETARIA DE SERVIÇOS DE COMUNICAÇÃO ELETRONICA 
COMISSÃO DE ASSESSORAMENTO TÉCNICO DO DISTRITO FEDERAL 

I SERVIÇO: FM p OM ()o TV ( ) 

TERMO DE INCLUSÃO EM ATA 

LOCALIDADE (S): ')yl[;(c /LO- dLZ 

encher com letra de forma legível. 
2. Assinatura idêntica à: Lista de Presença. 

- ir.. - 
i "" 

Cargo 

~ ~ o c i o / A c i o n i s t a  ( ) 
Procurador ( 1 

)NSTAREMATA: p m o 6 d  W-16 Q;).w~+ 
1 

/V\ c, 
I f - 

Assinatura RG nglUF 

6L7'Y/ox 

CPF 

C 

Nome do 
Representante legal 

ou Procurador 

M%- 
* 0 4  /2/cdc 

Razão Social da 
Proponente 

I 

CGC 



. .,& 

MINISTÉRIO DAS COMUNICAÇÕES 
SECRETARIA DE SERVIÇOS DE COMUNICAÇÃO ELETRÔNICA 
c o ~ i s s Ã o  ESPECIAL DE LICITAÇAO 

TERMO DE JUNTADA 

Nesta data, juntei ao presente processo, além desta, as ~ T f o l h a s  seguintes, 
' ) em conformidade com os dados abaixo indicados: 

No da folha anterior : 6 $. . 
No desta folha : 
Nos das demais 

,&. 
s s  A-- 1 

I------ ' 
Brasília, / de JAH de 2005 
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SERVIÇO PUBLICO FEDERAL 
MINISTÉRIO DAS COMUNICAÇÕES 
SECRETARIA DE SERVIÇOS DE COMUNICAÇÃO ELETRÔNIcA . ..- 
COMISSÃO ESPECIAL DE LICITAÇÃO I 

ATA DE REUNIAO No 43212004 

Aos 13 (treze) dias do mês de setembro de 2004, às 15:00 horas, na sala de reuniões da Comissão 
Especial de Licitação, na Sobreloja do Edifício Sede do Ministério das Comunicações, Bloco " R  da 
Esplanada dos Ministérios, nesta cidade de Brasília, Distrito Federal, reuniu-se a Comissão Especial 
de Licitação, criada pela Portaria MC n . O  811, de 29 de dezembro de 1997 e suas alterações, com a 
participação de seu presidente Jaime Domingos Casas e dos membros, Virgílio de Azevedo Maia 
Filho, José Adilson Bezerra Torquato, Marcelo Elmokdisi Dimatteu e Maria lvagna Fecreira Mendes 
Reis, com o objetivo de.concluir e encerrar os trabalhos desenvolvidos por esta Comissão, os quais 
compreenderam, entre outras atividades: a) análise da Proposta Técnica com a elaboração do 
documento denominado Resultado da Proposta T6cnica da(s) Proponente(s) relacionadas no 
documento Resultado da as Técnicas., relativo a concorrência acima citada, 
para outorga de Serviço de Radiodifusão Sonora em Freqüência 
Modulada, na b) a Comissão Especial de Licitação, deu 
seguimento aos trabalhos relativos a Concorrência acima indicada, com a prática dos seguintes atos: 
I) leitura dos documentos denominados Resultado da Proposta Tbcnica e Resultado da Avaliação 
das Propostas Técnica e suas aprovações por todos os membros da Comissão Especial de 

ais havendo a ser tratado, o Presidente deu por encerrada a presente sessão, 
ata que, lida e achada conforme, vai 

I I 

JOSÉ ADILSON BEZERRA TORQUATO 
Titular 

MARIA IVAGNA FERREIRA MENDES REIS 
Titular 

Publicado no DOU de jg 1 /Of//200{6 



Ministério das Comunicações 
Secretaria de Serviços de Comunicação Eletrônica 
Comissão Especial de Licitação 

. -.e 

Resultado da Avaliação das Propostas Técnicas 

RazBo Social Num. Proc. Grupo Pontos Resultado - 

Concorrência 03612001 
MG Pouso Alegre 

FM 
RADIO ULTRA FM LTDA 
RÁDIO 850 LTDA 
SISTEMA MANTIQUEIRA DE COMUNICAÇÃO LTDA. 
RÁDIO E TELEVISÃO LIBERTAS LTDA 
RÁDIO E TV SCHAPPO LTDA 
RADIPA-RADIODIFUSÃO POUSO ALEGRE LTDA 
RÁDIO DIFUSORA SANTARRITENSE LTDA 
RÁDIO CLUBE FM LTDA 

) , RÁDIO MERCOSUL LTDA 
RÁDIO PORTAL DO SUL DE MINAS LTDA. 
EMPRESA CAMBUIENSE DE COMUNICAÇÃO LTDA 

Classificada 

Classificada 

Classificada 

Classificada 

Classificada 

Classificada 

~ lasskcada  

Classificada 

Classificada 

Classificada 

100.000 Classificad 

k 



,- Ministério das Comunicações 
Secretaria de Serviços de Comunicação Eletrônica 
Comissão Especial de Licitação 

Resultado da Proposta Técnica Lote 7 

i No do Processo: 53710.000566/01 

Razão Social: )EMPRESA CAMBUIENSE DE COMUNICACAO LTDA b 

Concorrência: $61Z.WI) Localldade:puso Alegre 

Serviço: FM - Frequência Modulada Grupo Enquadramento 

Legenda da Programação : 

I T I  = Programas jornalísticos, educativos e informativos ._ -I I . .  
I T2 = Proaramas de servico noticioso I I T3 = ~rogramas culturai< artlslcos e jornallsticos, gerados na localidade 

_ T4 = Programas de serviço noticioso gerados na localidade I 
, 

Pontuação ref. ao percentual de tempo de funcionamento da emissora(TI+T2+T3+T4) : 

Pontuação ref. ao prazo para executar serviço caráter definitivo : 

Tempo total diário de programação 

Pontuacão da Prooosta TBcnica ( PT ) : , 

~ o s é  Adilson Bezerra Torquato 
Membro Titular 

- 
Membro Titular 

I 1 

, ~ { r c e l o  ~lrnbkdisi Dimatteu 
Mem r6 Titular,, w 

Maria Ivagna Ferreira Mendes Reis 
Membro Titular 
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Fundamcntaclo Icgnl: An. 116. caput. da Lei 8.66603 e Iiuhu& 
Normativa n.' I dc 14/12/2000 da Sccrctuia dc ScMcm Portais do 
MinistCrio d u  Comunica(òcs. 
Condnio n.': 0107RW4 
Data da Assinatura: 14/12/2004 
Nome da Convcncntc: Pmfcitura Municipal de Arroio do Mcio 
Nomc da AGC: Palmas 
b&ncin: 14/12/2004 a 14/12/2009 
Objcto: F'mporcionar atciendimcnto A populaçlo da localidade de Pal- 
ma.  coniormc g l o  govcrnamcnlal de univcnaliuçlo da preM@o 
dc scwi$os postais. 
Aplicaçlo dc rccunos linanccims: Rf 15.420.00 
Fundamcntaçilo Icgal: An. 116. caput. da Lei 8.66603 c InsUucXo 
Nomativa n." I dc I4llU2000 da Sccrctaria de Scrvi(os Postais do 
MinisiCrio das Comunicaçõci. 
Convtnio n.': 172R0W 
Data da Assinatura: 11/12/2004 
Nome da Convcncntc: Ari Strelow - M E  
Nome da AUC: Rincão da Cmz 
Vigtncia: 17/12/2004 a 17/12/2009 
Objcto: Pmporcionar atcndimcnlo A populacão da locaiidadr dc Rin. 
clo dn Cruz. coniormc açao govcmamcntal dc univcnaliuclo da 
prcnaqlo dc wrviçw podaia. 

,' Aplicaçiio de recursos financcim: R I  15.420.00 
Fundmcntnçb legal: An. i 16. caput. da Lci & 6 W 3  c Imhuclo 
Nomativa n: I dc I4/12/2000 da Sccrclaria de Scwicos P0Slil do 
MiniitCrio d u  Comunica~dcs. 
Convenio n:: 16l!f2W 

. ' Dala da AssinaNra: 17/12/2004 
Nome da Convcncntc: Prcicitun Municipal dc Tumçu 
Nomc d i  AUC: Tunicu 
VigCncia: 17/12/2004 a 17/12/2009 
Objcto: Proporcionar atcndimcnto A populaçlo da localidade dc Tu- 
ruçu. conformc açüo govcmamcntal de univcnaliiac.30 da prcstaçao 

AVISO DE LICITACAO 
TOMADA DE PREÇOS N' U)OW12120M 

A C o m a o  Erpccial de Licitação. nos t c m m  da Ponaria 
M C  n' 811. de 29 de dezembro de 1997. e suas altcnçães. em 
conformidade com o Edital dc Licitação. toma público. por mcio 
dute AvUo. m resultados da ponhiqãp da< Proposiu Tfcnicu das 
licitanta habilitadas conforme Ancxo Unico. 

Os auup dos pmccuos cnarão com vida iranqucsda na 
Comisão dc AnJsuuinmcnto TCcnico do Disbito Fcdcral. no re- 
guintc endereço: Ianada dos Min in f r im Bloco R. Sobrcloja - sala 
107. Ed. Scdc. B Z i J D F .  local u t c  onde devcrân ser pmtocolizados 

Objclo: Conlrataqão de xrvigm de mmuknqlo prcvcntiva e cor- 
rctivh com fomccimcnto de pqu.  conjuntos. mmponcntes. produtor 
c demais materiais cm portõa dc fechamento com acionamcnto clC- 
trico. d a u  mecbicu com rrionmcrilo manual e elCbico c pla- 
taformu hiddulicu cm divcnu unidida & ECi. d i a n t e  c o n w a  
por I2  muc* Abcmin: 11/02RW5 Li 09:30 horu. Patrimanio Li- 
quido: Rf 34.600.00. Valor do EdiW: RI 10.00. Retirada do Edital c 
Entrega drr Fmpstai: CPUGERADIDWRI. R u i  Afonso Civalcmti. 
58 - TCnco - Cidade Nova / Rio de Jmcimrl(l. 

A contagem do prazo dc cinco d i u  úteis. pua a intcrposiçlo 
de cvcnhiais recurwis. dar-m-h a panir dcsta publicaçlo. nos krmor 
do anieo 109. inciso I. alinca "b" c 65' c anieo 110. da Lci n" 8.616. 

, ALFRCDO G L I I M A ~ C S  DRITO 
Prrsidcnlc da CI'L - - 

de 21 de junho dc 1993. 

DIRETORIA REGIONAL EM 
S h 0  PAULO METROPOLITANA 

ANEXO 

Concodncia n.' 03úl2001-SSR/MC. Localidade de bivi-  
ndUG. 

Objcio prutaqlo de wrviços de limpem intcm% Iivagcm crtcma e dc 
motor. imci de filtro c lubrilicaflo de velculos pcncnccntcs A frota da 
ECrDWSPM. alocadm no CTO SANTOS. sito I Avenida Jovino dc 
Mclo. I05 . Santos/SP. conformc boccilicacòu Técnicas e dcmair 
condi(&s dcsu ~ d i t i l  e KUS ~ n i x o s .   bemi ira do Rcgão em 
21/01/2005 Ii 10:W hom. Patrimanio Liquido mlnimo exigido pm 
puticipaclo: R I  9.975.00 (nove mil  c novecentos c wtcnin e cinco 
mais). O cdital cncontn-se di onlvcl no sitc ww.corrcior.com.br c 
na Sccao de Cadutro da E ~ I D W S P M .  i i ta na Rua Mc cnlhaler. 
592 - Bloco I1 . 13' mdar - Vila Lcopoldina - Slo ~ a j w 3 ~ .  no 
horbio das 08:15 Li 16:30h. de segunda i sexta-feia excclo fcriado. 
ao c& de R$ 5.00 (cinco ruis). A licitaqlo acd d i z s d a  CIO Sr. 
Rgoc im da ECTIDWSPM. O local da liciinçào %r6 na pua D. 
Pcdm II n.' 41 Ccnlro - SanldSP. 

ANTONIO CARLOS DOS SANTOS 
Prrgociro 

Concorrtncia n.' 036RWI-SSWMC. Lmalididc dc Lagoa Formo- 
ulMG. 

de scrvicos wta is .  
Aplicaçao de recursos linanccims: R I  20.56020 
Pundamcnlnçlo lcgal: An. 116. caput. da Lci 8.666/193 c inshuçio 
Normativa n.' I dc 14/12/2000 da Sccrctaria dc Scrvicos Postais do 
MinirtCrio da< Comunicqdcs. 
Convtnio n:: 1 7 1 R W  
Data da Assinatura: 22/12/2004 
Nomc da Convcncntc: Lindolpho Duartc 
Nomc da AGC: Santa Isabel 
VigCncis: 22/I2/20W a 2ZIU2009 
Objcto: Pmporcionar atendimento ti populnclo da localidadc dc Santa 
Isabel. coniormc açiio govcmamcntal de univcrsaliriçao da prcnacão 
dc scrviços postais. 
Apiicaçlo dc rccursos Rnqnccims! RS 15.420.00 
Pundamcntaylo legal: A n  116. caput. da Lei 8.66603 c Inshuçlo 
Normativa n.' I dc 14/12/2000 da Sccrclaria dc Scrvicos Postais do 
MinistCrio da* Comunicaçãcs. 
Convtnio n.*: 173ROW 
Data da Assinnturn: 22/12/2(104 
Nui~ic da Coiivçncntc: Li.iiic Cichrke blanli 

SECRETARIA DE SERVIÇOS DE COMUNICAÇAO 
E L E T R ~ N I C A  

AVISO 

A Comido Capccial dc Llcitaçao. conrtihilda pcla Portaria 
MC n.' 811. dc 29 dc dercmbro dc 1997. c mas altera~às. toma 
piiblico. por meio dcdc Aviso c seu anexo dnico. dclibcnclo sobre 
o(s) Pcdido(s1 de DcsirlEncia dds) proponentc(r) c. em conformidade 
com o ar(. 41. , 6'. da Lcl 8.666. dc 23 de junho de 1993. concluiu 
pela ACEITACIO do($) pcdido(s). 

Concodncia n.' 036nWI-SSWMC. Lmalidadc de La j inhAG.  

Concodmia n.' 036n001-SSWMC. Lmalididc dc MachaddMG. 

Rr.uilio - l>II I! dc jnneiru de 2005. 
JAIME DOMINGOS CASAS 

P~csidcntc da Coniiidn 

ANEXO Nomc da AUC: Santa T c r m  
VigCncia: ZUI2/2004 a 22/12/2009 
Ohjcto: Proporcionar atcndimcnto A popula(aa da localidade dc Santa 
Tcrcla. coniormc i ç l o  govcrnamcntal dc univcnal i ia~lo da prcnaçlo 
de scrvicos portais. 
Aplicação dc rccunos financcims: RS I5.420.M) 
Pundamcnlnçlo lcgal: Art. 116. caput. da Lei 8.66603 c Instmção 

\ Normntivn n.. I dc 14/12/2U00 da Sccrctaria de Scwicor Portais do 

WUhQI FM FUKTOMUKTI- MS RADIOFM DA. SILlOuDI 
HIH> lmh 

AVISO DE ~ o n l o ~ . o c ; n ç A O  
TO>I,\I>:\ DE PI~EÇOS ti: 2noo1 

A Comissão E s p i a l  dc Licitaqlo. c o ~ t i N l d a  pclaPonaria 
MC n' 811. dc 29 dc dezembro dc 1997. c sua altcraqàs. em 
coniormidadc com o Edita1 de Licilsçlo, toma piiblico os resuitadm 
da pontuaclo das Pmpostas dc Prqos pela Outoga (PP) c do Valor 
Pondcndo (VP) atribuldo i cada licitantc, declarando vcnccdon. para 
a localidadc indicada no Anexo iinico. 

0s  autor dos pmccuos crtado com vina rnnqucada na 
Comiuao dc Auasoramcnto Técnico do Disbito Fcdcral. no se- 
guinte cndcrcco: E Ianida dos MininCrim. Dloco R. Sobreloja - sala 
107. Ed. Sede. ~ m % i d ~ F .  local a t e  onde dcvcrân scr protocolizadm 
os cvenhllis recursos. 

A contagem do p m o  dc cinco d i u  úsis. pín a intcrposiclo 
de cvcnhiiis rccurwis. dai-sc-A a panir dcda publicaçlo. nos temos 
do anigo 109. inciso I. allnca 'b" c 55' e anigo 110. da Lei n' 8.666. 
de 21 dc junho de 1993. 

A ECiIDFVRS. toma piiblica a homologac80 da TP n.' 
002120ü4. cujo objeto C a cxccucão da o h n  de implantacão de p m  
tcç8o mccãnin. ainalirac3.0 e scgumnça do LTCWAE - DRIRS. 
Ernprca vcnccdora: Pctcncn Pmjcios c C O ~ S I N ( ~ S  Ltda. Valor 810- 
bal: 190.466.58 (cento c novcnta mil. quatmcnlos c scuenta c seis 
mais c cinqiicnta c oito ccntavor). 

DIRETORIA REGIONAL NO RIO DE JANEIRO 

EXTRATOS DE INSTRULtENTOS CONTMTLLAIS Bmil iz . DF. I I dc janeiro de :W5. ' 

JAIME DOMINGOS CASAS 
Pnsidcnic dz Coni i~. in 01) Minillcs Alimentos Ltda. - Tcrccim T c n o  Aditivo - Contnto: 

376R001 - Assinahira: 07/01/2005 - Vigtncia: 07/01/2005 A 
07/01R006 - Objeto: Pmrmgar o pcrlodo dévigSncia por mais 12 
mcscs, contados dc 07/01RWS atf 07/01/2006. - 02) Exccutivc Scr- 
vicc Segurança e Vigilância Ltda. - Primcim Termo Adilivo . Con. 
trato: IOI/ZW4 - AssinaNra: 26/11/2004 - Vigtncia: 18/11ROW A 
18/12/2004 - Objcto: Incluir no anexo I V  do conlrato. 05 (cinco) 
posta dc vigilância para o Ccntm Cultural dos Cormim. - 03) Kanbo - Emprccndimcntos, Apoio c Scrvigos Ltda. - DCcimo Quano Tcrmo 
Aditivo - Contrato: 13U2002 - Assinatura: 0111 1RW4 - Vigsncia: i 
partir dc 0111 IROW - Objcto: Rcpactuaçlo de pnqos. cqulvalcntc a 
22.89% do valor contratado. 

ANEXO Concodncia n.' 036R001-SSRIMC. Localidadc de Pqos dc Cal- 
darlMG. 

Concorr2ncia n.' 14111997-SSWMC. Localidade dc Santa- 
rCmmA. 

dDIO E TF.I.WIS~O SFRM M S17lO.mOlM 
DA MAhTIOUEIM LmA 

-Ta 

S1.m-WA IAGFAW DF. COWLRIICAA 
CAO i.mh 
UDIO S A ~ T A R ~ Y  1 . 3 ~ ~ .  

.**a 

FY 
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Ministério das Relacões Exteriores CONCUKIO P~RI.ICÓ P,~R~PHI>VI~~F.Y~~ ní: c\(+s 
CAR(;OS DE NIVKIS SUPERIOR í: I ' ITER~IEII IARIO 

FUNDAÇAOALEXANDREDECUSMAO 
ESTRATO DE CO?FTRAi'O N' ifi005 

O Dircmr-Gcral da AgBncia Nacional do Pctr6lco - ANP 
toma pública a rctificaqlo do caput c do anexo III do Edital n" 
001/2004. publicado no Di lr io Oficial da Unilo de 21 dc dncmbm 
dc 2004. 
I )  No itcm 2.1.12, ondc se IC: AREA: GEOF~~CA.REQUISITOS: 
diploma. dcvidamcntc registrado. dc conclush de curso dc graduaqão 
dc nlvcl superior em Gcollsica. fornccido por instituiqiío dc ensino 
supcrior rcconhccida pclo Ministério da Educaqlo. c registro no rn- 
pcdivo Conrelho dc Claue. quando for o c w .  VAGAS: 4. r n d o  I 
vaga rcscivada aos candidatos portadorcs dc dcficitncia. Icia-r: 
AREA: GE~F~S~CA.REQUISITOS: diploma. dcvidamcntc rcgisira- 
do. de conclusão de curso dc graduaqão dc nlvcl supcrior em Gco- 
logia ou Gmllsica. fornecido por instituiqão dc cnsino suprior rc- 
conhecida p l o  Minislério da Educaqlo. c regiiim no rcspcclivo Con- 
selho de Clluc. quando for o caro. VAGAS: 4. scndo 1 vaga rc- 

N' Pmccrro: WIOOM)(M832004DV.'Conhatanlc: FUNDACAO ALE- 
XANDRE DE GUSMAO. CNPJ Contratado: 00209268000118. Con- 
tratado : T R E W E i  MFORMATICA LTDA. Objcto: RsUgPo de 
scwiqos de mmutengio preventiva, mrrctiva. com fomccimcnlo dc 
gcw para os c ui nmcntos dc i n f o d i i c a  dp Ccnbo Hist6riro de 

ocumcnb~ão dipk?itica da FUNAG. no Rio de Jmcim/RI. Fun- 
danicnio Lcgal: LCI nr. 8.66611993. VI ència: 03101/2WS a 
31IIifi005. Valor Total: RS7.980.00. bata de hinamra: 
03101/2WJ. Concorrfncia n." 036RWI-SSRIMC. Localidade dc Pouso Alc- 

gre/MG. 

(SICON - 11/01R005) 

scnada ao. candidatos portadores dc dcficiCncie 
2) No itcm 2.1.2.5. ondc se IC: AREA: QU~MICA. REQUISITOS: Ministério de Minas e Energia 
diplomb dcvidamcnic rcgistrado. dc conclusào de curso dc graduaqlo 
de nlvcl supcrior cm Qulmica ai Qulmica Indushial. lornccido por 
inst ls lc~o de cnsino superior rcconhccidn pelo Minintrio da Edu- 

S E C R E T A R I A  EXECUTIVA 
SUBSECRETARIA DE PLANEJAMENTO.  

O R C A M E N T O  E ADMINISTRACAO 

caqão. 'c rcgirtm no rc;pcctivo Consclho dc Clruc. quando for o 
cuo. VAGAS: 22 scndo 2 vis- rucwadu aos candidalos por- 
tadom de dcficitneis. leia-se: AREA: QU~MICA. REQUISITOS: 
diploma. dcvidamcna reginrado. de conclusão de curso de graduaqão 
de nlvcl superior em Engenharia Qulmica. Qlmica ou Qulmica In- 
dustrial. fornccido por instituiqão dc ensino superior rcconhccida pclo 
Minislfrio d i  Educaglo. c rcgistm no respectivo Conxlho dc Clauc. 
quando for o c w .  VAGAS: 22. icndo 2 vagu rcscrvadas aos can- 
didatos portadores de dcficilncia. 
3) No caput ondc se lC: Ponnria ANP > 160. publicads no Di lr io 
Oficial da União dc 13 dc agosto de 2004. leia-re: Ponaria ANP n' 
160. dc 2 de agosto de 2004. publicada no Dilrio Oficiol da Uniiío dc 
3 de aparto dc 2004. rctificadi no DiBrio,Oficial da União de 16 dc 

AVISO DE ANUlu\Ç,\O 
TOMADA DE PREÇOS N' ll2OM 

Fica anulada a licitaqlo supracilada. rcfcrcntc no pmccuo N' 
4800W02093200475 . Objeto: Contniagh de Scrviqos de Engcnha- 

ConconBncia n: 036l2WI-SSWMC. Localidade de Santa Vit6- 
rime. 

ria para manutcnqõcs prcvcntiva c corrctiva continuada< dos sirtcmu 
clCtricos clftdcos. hidm-unitários c de combilc i indndio do MME. 
com fomccimcnlo de material. 

ELISh SMANCOTO 
Prcsidcitc da CI'L 

(SIOEC - 11/01/2005) 320004-00001-2005NE900285 

AGENCIA N A C I O N A L  DE ENERGIA EL~TRICA 

EXTRATO DE INEXl<;lnll.lDADE 1lE LICITA.~ÇAO 
N' IIROOJ 

Procuro n' 48500.W20W04-18. Conlratantc: AgEncia Nacional do 
Energia ElCtrica - ANBEL. Contratada: Editora NDJ Llda. Objclo: 
Aqui<iqlo de banco de dados dar cdiqacs do BDA - Boletim de 
Direito Admi,iirlmtivo. ULC - Uolclim de Licita$6çr c Contratos - 
julhd2004 a junhw7.005 c de CD-ROM. BDA - Boletim de Dircilo 
Administrativo c BLC - Bolclim de Licilaqõcs c Contratos. Valor 
Estimado: RS 13.670.00. Fundnmcnto Lcgal: Artigo 25. 1 da Lei no 
8.666 de 21 dc junho de 1993. Ratifica o ato: Dr. José Mlr io hliranda 
AMO - Dirtlor.Gcral da ANEEL. 

agcxto"dc 2004. 
4) CONHECIMENTOS GERAIS I E 11:- no Pmgrama c na Bi- 
bliografia -onde re IC: Dccrcto ne 1.171. de 22 de junho dc IWV. 
leia-.c. Decreio no 1.171. de 22 de iunho dc 1994. Na Biblioirnfia - . . . . . . - . . . . . 
ondc $c IE: Portaria ÁNP na 160. dé 22 dc agosto dc 2004. &licada 
no Dihrio Oficial da Uniao. de 3 de spsio de 2004. leia-sc: Portaria 
ANP na 160. dc 2 dc agosto de 2004. publicsdi no Di lr io Oficial da 
Uniao dc 3 de 8gorto dc 2004. ritificada no Dilrio Oficial da União 
dc 16 dc agodo dc 2004. 
5 )  ESPECIALISTA EM REGULAÇAO DE P C T R ~ L E O  E DERI- 
VADOS, ALCOOL COMBUSTIVEL E GAs NATURAL - AREA: 
ENGENHARIA I -na Bibliografia - ondc se I(: Dccrcto no 2.705. de 
O3 de julho dc 1998. leia-re: Dccrcto n". 2.703. dc 03 dc agosto de 
1998. Ondc se IC: Lci  na. 9478. de 06.07.1997. leia-re: Lei no. 9.478. 
ds 06 dc agosto dc 1997. Ondc se IC: Portarias ANP: n.* 174. dc 10 
de outubro de 1999. leia-sc: Portarias ANP: n: 174. de 25 dc ouNbro 
dc 1999 Onde sc !E: Portarias ANP: n' I. rlc I9  dr jiinhn dc 20MI. 

Concodncia n: 03612001-SSWMC. Localidade dc São D r á ~  do Sua- 
qiiilM(; 

leia-rc: Ponariu ANP: Portaria Conjunta n." I. dc I9  dc junho dc 
2MM. Ondc ac IC: Portariu ANP: o.* 114. de 25 de novembro de 
2001 leia-se: Portariu ANP: n: 114 dc 25 dc julho de 2001. 
6) ESPECIALISTA EM REGULAÇXO DE PETR~LPO E DERI- 
VADOS. ALCOOL COMBUST~VEL E GAS NATURAL - ARCA: 
ENGENHARIA II - na Bibliografia -onde se I(: Lci n9 9478. dc 06 
de julho de 1997. Icia-se: Lei no. 9478. de 06 dc agosto dc 1997. 
Ondc se 11: Rcsoluqdea CONAMA: n." 315. de 20 dc novembro dc 
2002. leia-se: Rcsolup3ei CONAMA: n." 315. de 29 de ouNbm de 
2002. Ondc se lC: Resoluqücs CONAMA: no  319. de 19 dc dncmbro 
de 2002. Icia-x: Rcaoluq~cs CONAMA: n: 319, dc 4 dczcmbro dc 

SUPERINTEND~NCIA DE ADMINISTRAÇAO E 
F M A N Ç A S  

2002. 
7) ANALISTA ADMINISTRATIVO - AREA: GERAL - na Biblio- 
grafia - onde sc IC: Instruqão Normativa da Sccrctaria do Tesouro 
Nacional na 01. de 01 de jancim dc 1997. leia-se: InSIni(ã0 Nor- 
mativa da Sccrctaria do Tesouro Nacional na 01. de I5  de janeiro de 
1997 e rupcdivas altcragõcs. Ondc se I: Instmqão Normativa do 
Tribunal de Contu da União n" 12, de 24 de dncmbm dc 1996. lcia- 
se: Inttmcão Nomativa do Tribunal de Conm da União no 47. de 27 

A Comiwão Esoccial dc Licitacão. nos tcrmos da Portaria 
Contrato n' OIRWJ. Pmccuo: 48500.01644/04-17. Prcgão no 
IWiW. Coniratada: Connilmed Ascssoria c Consultoria Ltda. 
CNPJhIP: 01.822.609/0001-09. Objcto: Prcstaqão de scrviqos de sc- 
gurança c Mcdicina do babalho. Mgsncia: 3 I l í iW5 s OUIR006. 
Data de uslnarun: 2OIIU2004. Assinam: Eduardo H c ~ q u c  Ellcry 
Filho. pela Conlnlanic; Mnuro Gon~slvcs Tcixcin pela Contratada. 
Fundamcnlo Lcgal: Lei 10.52012002. de 17/7/2002 c Dccnto n.' 
3.555 de 8/8R000. Valor toial: R I  34.800.00 (trinta c quatm mil  c 
oitocentos reais). 

MC no 811. dc 29 de 'deicmbm de 1997, c s u u  aIlcraqhs, cm 
conformidade com o Edital de Licitaqão. toma público. ppr meio 
dcric Aviso. os rcsuliados da wnNncão das Pmpostas TCcnicas das 
licilantcs habilitada conformc'Ancxo i ln im. ' 

Os autos dos processos estado com vista franqucada na 
Comisáo de Asscuoramcnto T6,cnico do Distrito I;edcral..no sc- 
uintc cndcrcgo: Bs lanada dos Ministfrios. Bloco R. S0brcloja.- u l a  

f07. Ed. Scdc. Bras\id~F. local cstc ondc dcvcdo ser pmtocolrzados dc ourubm de 2004. 
8) ANALISTA ADMINISTRATIVO - AREA: CONTABILIDADE - 
no Pmgrama c na Bibliografia - ondc sc IC: Dccrcto no 3.555. de 08 
dc agosto de 2002. leia-se: Decreto n' 3.555. de 08 dc agosto de 
2000. Ondc se I? Instruqáo Normativa da Sccrctaria do Tcsoum 
Nacional no 01. de 13 de jsncim de 1997. leia-se: Instruqáo Nor- 
mativa da Sccrctaria do Tcsouro Nacional no 01. de 15 de janeiro de 
I997 c rcipectivas altcraqõcr. Ondc r I? Instnigão Normativa da 
Sccrctaria da Receita Fcdcral de Contmlc no 022000. leia-re: Ins- 
tmqão Normativa da Secretaria Fcdcral dc Contmlc n' OUZ000. Ondc 
se IE: Instniqào Normativa do Tribunal de Contas da União no 12. dc 
24 dc dezembro dc 1996: Instruqão Normativa do Tribunal de Contas 
da Uniáo. de 24 de abril de 196. lcia-sc: Instruqão Nonal iva do 
Tribunal de Conlas da União ne 47. de 27 dc ourubm de 2004. Na 
Bibliografia -onde se lk Lei 6.404. dc 31 de dczcmbro de 1976. com 
altcrag6u da Lei 10.303/01. lcia-sc Lei 6.404. dc I 5  de dczcmbro de 
1976 com altcrag&s da Lei 10.303101. 
9) TBCNICO EM REGULAÇAO DE PETR~LEO E oaaivmos 
ALCOOL COMBUSTIVEL E GAs NATURAL - AREA: CONTA: 
BILIDADE - na Bibliografia - ondc r IE: Lei 7990. dc 8 de dc- 
zcmbm de 1989. leia-sc: Lei 7.990. dc 28 dc dczcmbm de 1989. 

OS eventuais rceursos. 
A contagem dò p n r o  de cinco dias Útcls. para a intcrposiqlo 

de cvcntuais rccursos dar-se-il a partir desta publica 20 nos tcrmos 
do anico 109. inciso i. allnca 'b" c I5.c artigo 110. i a  Lei na 8.666. 
dc 21 ac junho dc 1M3. 

.. - 

Urmilis - DC I I dc jaiiciro dc 2tIi).5, 
JAIME DOMINGOS CASAS 

I'rc~idcntc ds Cciiiis4o Proccw: 4S.610.005.308R004-21. Coniratantc: AgCncia Nacional do 
Pctdlco. Cantniadu: Poniiflcia Universidade Catblica - PUCIRJ c ANEXO 
rundaqlo Padrc Lconcl iranqa - FPLi. Objclo: Prcsta(áo dor scr- 
viqos técnicos upccializados para mlcta c a n a i s  firico-qulmica de 
amosim de combustlvcis automotivos (gasoli~s. AEHC e 61co die- 
sel). no Estado do Esplrilo Santo. Fundamcnlo legal: Regulamcnto 
para Aquisigão de Bens c Conhataqão de Scrvipos da ANP. Valor 
estimado: RS 586.618.00 (quinhentos c oitenta c seis mil. seiscentos 
c dezoito reais). Viglncia: I2  (doze) mcscs. Data: 65/01/05. Assinado 
por: ScbastiPo do Rego Barros. Dirclor-Gcral da ANP. Pc. Jcsus 
Hortal Slnchcz SJ.. Reitor da PUC-Rio c Pc. Pedm Magalhães G. 
Ferreira. S.J.. Prcsidentc da FPLF. 

ConcorrCncia n.' 065/2001-SSNhlC. Localidade dc Jacinto 
Machado/SC. 

Lii'v i $ C i  PUBL1CQ r F r.rt I 
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SERVIÇO PÚBLICO FEDERAL 

MINISTÉRIO DAS COMUNICAÇOES 
SECRETARIA DE SERVIÇOS-DE COMUNICAÇAO ELETRONICA - SSCE 
COMISSAO ESPECIAL DE LICITAÇAO - CEL 

TERMO DE JUNTADA 

: >  Nesta data, juntei ao presente processo, além desta, as folhas seguintes, 
em conformidade com os dados abaixo indicados: 

No da folha anterior : 6 6  

No desta folha : f i  . 
Nos das demais folhas juntadas : 

C:\Meus documentos\Teimo de juntada doc 
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MINISTÉRIO DAS COMUNICAÇ~ES 
COMISSÃO ESPECIAL DE LICITAÇÃO 

Em, 8 $de W O ~  Lzde 2007. 
I 

2 rirtjiiC- ,.&,&" .s,, 

A . ~ i \ ' ~ l k U  
>,~~NWTERIO DAS COMUNIW$OE~ 

CONSULTORIA JURÍDICAIMC .+NFFRE COM o 0 1 ( ~ ~ a ! ~ ~ - ; : s ~ . : 5 i l : : :  .. i:qz : I i 2 ~ P i : t . ! j i I j , , Z = z Z  
-: ~2 ,c ::: > : 2 

.- -. 

Dr. Marcelo Bechara de Souza Hobaika. 0 6 ,O,[Q - .  - 
- i'+ 
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Encaminho, para homologação ao ~xcelentissimo Ministro de Estado das 
Comunicações, o processo piloto e o(s) da(s) participante(s), da concorrência sendo a(s) 

1 vencedora(s), conforme quadro abaixo: 

CONC NO 

O3612001 

O3612001 

O3612001 

O3612001 

O3612001 

03612001 

03612001 

FORMOSA 

SER- 
v 1 ç o  

FM 

FM 

FM 

FM 

FM 

FM 

FM 

UF 

MG 

MG 

MG 

MG 

MG 

MG 

MG 

FM 
d 

SISTEMA DE COMUNICAÇAO ECO LAGO LTDA. 
SISTEMA MANTIQUEIRA DE COMUNICAÇÃO LTDA. 
RADIO ONDA SUL FM STEREO LTDA. 
IMAGEM FM STEREO POÇOS DE CALDAS LTDA. 
SISTEMA MACHADENSE DE COMUNICAÇÃO LTDA. 
EMPRESA CAMBUIENSE DE COMUNICAÇÃO LTDA. 
VEREDA COMUNICAÇ~ES LTDA. 
RADIO DIFUSORA SANTARRITENSE LTDA. 
RADIO 850 LTDA. 
RADIO MERCOSUL LTDA. - 
RADIO E TELEVISA0 SERRA DA MANTIQUEIRA LTDA. 

* 

RADIPA - RADIODIFUSAO POUSO ALEGRE LTDA. 
FUNDAÇÃO BOM JESUS. 
WJE COMUNICAÇÕES LTDA. 

PROCESSO 
Localidade(s) 

POÇO DE 
CALDAS 

SÃO BRAS DO 
s u ~ ç u i  

LAGOA 
FORMOSA 
LAJINHA 

MACHADO 

DIVINO 

SANTA VITÓRIA 

LTDA. 
53710.000535101 
537 10.000546/01 
537 10.000545101 
53710.000565/01 
53710.000540101 
53710.000566/01 
53710.000555101 
53710.000552/01 
53710.000539/01 
53710.000563101 
53710.000544101 
53710.000550/01 
53710.000538/01 
53710.000542101 

No PROCESSO 

53710.000549101 

53710.000557101 

53710.000536101 

53710.000536/01 

53710.000536101 

53710.000568/01 

53710.000556/01 

53710.000567101 

PILOTO No 53000.001504/01 
PROPONENTE(S) 

RÁDIO E TV 
SACHAPPO LTDA. 
RÁDIO SÃO BRÁS 
DO SUAÇUÍ FM 

LTDA. 

RÁDIO ULTRA FM 
LTDA. 

RÁDIO ULTRA FM 
LTDA. 

RÁDIO ULTRA FM 
LTDA. 

~ D I O  E TV 
CENTAURO LTDA. 

ORGANIZAÇÃO 
CONDINHO LTDA. 

VENCEDORA 

VENCEDORA 

VENCEDORA 

VENCEDORA 

VENCEDORA 

VENCEDORA 

VENCEDORA 



RÁDIO CLUBE FM LTDA. 
RADIO PORTAL DO SUL DE MINAS LTDA. 

53710.000558101 
537 10.000564/01 

MONTANHA FM LTDA. 
* 

SISTEMA INDEPENDENTE DE RADIODIFUSAO LTDA. 
DANE COMUNICAÇAO LTDA. 

w 

SOCIEDADE MONTESIONENSE DE RADIODIFUSAO LTDA. - 
SISTEMA ISRAEL DE SERVIÇOS DE COMUNICAÇAO LTDA. 

w 

SERTANEJA SISTEMA DE COMUNICAÇAO LTDA. 
N 

MAB COMUNICAÇOES LTDA. - 
BETEL SISTEMA DE RADIODIFUSAO LTDA. 
FM MURCIA LTDA. 

w 

SISTEMA NACIONAL DE COMUNICACAO LTDA. 

537 10.000537101 
537 10.000571101 
537 10.000541101 
537 10.000559/01 
537 10.000570/01 
537 10.000533101 
537 10.000569/01 
537 10.000560/01 
537 10.000543101 
537 10.000551101 

SHEICINAH COMUNICAÇÕES LTDA. 
w 

RADIO E TELEVISA0 LIBERTAS LTDA. 
537 10.00053410 1 
537 10.000547101 

SISTEMA GERE DE COMUNICAÇÃO E MARKETING LTDA. 
MILTON NEVES PUBLICIDADE SOCIEDADE CIVIL LTDA. 

Obs.: o prodesso de no. 53710.000548101 encontra-se no Gabinete da Consultoria Jurídica, 
confoilne dados colhidos no CPROD. 

537 10.00055410 1 
537 10.000561101 

SOCIEDADE RÁDIO CLUBE MINAS GERAIS LTDA. - 
SISTEMA CAFE DE COMUNICACAO LTDA. 

Atenciosamente, 

537 10.000553101 
537 10.000562101 

JA$+"+ 
INÚBIA DE AGUIA BEZERRA 

Presidente da Comissão Especial de Licitação 

. ~ i \ . u i  u P u H L ~ C ; ~  t ~ U Z ~ P ,  
>,IINI$ XRIO DAS COMUNICACC~! 

JNF6RE COM c) OftlBINAs 



PROCESSO PRINCIPAL : 53000.001504/01 

PROCESSOS ESPEC~FIICOS : 53 7 10.000534/01, 

53710.000535101, 53710.000536101, 53710.000537101, 

53710.000538101, 53710.000539101, 53710.000540/01, 

53710.000541101, 53710.000542/01, 53710.000543101, 

5371 0.000544101, 53710.000545101, 53710.000546101, 

53710.000547101, 53710.000548/01, 53710.000549101, 

53710.000550101, 53710.000551101, 53710.000552/01, 

EMENTA: Análise do procedimento licitatório objeto do 

Edita1 de Concorrência n." 036101 - SSRIMC, levado a efeito 

com a finalidade de outorgar concessão para a exploração de 

Serviços de Radiodifusão Sonora em Freqüência Modulada 

para as localidades de Lagoa Formosa, Lajinha, Machado, 

Poços de Caldas, Pouso Alegre, Santa Vitória e São Brás do 

Suaçuí e para a exploração de Serviços de Radiodifusão 

Sonora em Ondas Médias para a localidade de Divino, todas 

no Estado de Minas Gerais. Pela homologação da licitação e 

adjudicação do seu objeto às empresas RÁDIO E TV 
:.ki<'v I ~ V  i . ' ~ t i ~ ( ~ ú  t L iJ í " :  
h?INisl.EzRIO DAS COMUNICAÇ\.)~ ' 
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ADVOCACIA-GERAL DA UNIÃO 

SACHAPPO LTDA., declarada vencedora para a localidade 

de Poços de Caldas; RÁDIO SÃO BRÁS DO SUAÇUÍ FM 

LTDA., declarada vencedora para a localidade de São Brás 

do Suaçuí; RÁD10 ULTRA FM LTDA., declarada vencedora 

para as localidades de Lagoa Formosa, Lajinha e Machado; 

RÁD10 E TV CENTAURO LTDA., declarada vencedora 

para a localidade de DIVINO; e ORGANIZAÇÃO 

CONDINHO LTDA., declarada vencedora para a localidade 

de Santa Vitória. 

A Comissão Especial de Licitação envia a esta Consultoria Jurídica o 

processo licitatório em referência, que visa à outorga de concessão para a exploração de 

Serviços de Radiodifusão de Sonora em Freqüência Modulada e Ondas Médias para as 

localidades indicadas na ementa, no Estado de Minas Gerais. 

O certame se encontra na fase de homologação, a qual corresponde à 

manifestação de concordância da autoridade competente para assinar o contrato com os 

atos até então praticados pela Comissão de Licitação. Essa concordância se refere a dois 

aspectos, a saber: legalidade dos atos praticados pela Comissão e conveniência de ser 

mantida a licitação. 

No que tange à conveniência da manutenção da licitação, por ser 

aspecto afeto ao juízo da autoridade, ressalvamos que, caso se entenda pela 

inconveniência, deverá a licitação ser revogada, desde que preenchidos os requisitos 

estabelecidos pelo art. 49 da Lei n." 8.666193, in verbis: 

"A?. 49. A autoridade competente para a aprovação do procedimento somente 
poderá revogar a licitação por razões de interesse público decorrente de fato 
superveniente devidamente comprovado, pertinente e suficiente para justificar tal 
conduta, devendo anulá-la por ilegalidade, de oficio ou por provocação de terceiros, 
mediante parecer escrito e devidamente fundamentado. 

8 ,  .d lyu I - 'U~~L.IL,L~ r L ~ L ' ' ?  5 

l.i~r~is SERIO DAS COML~NICAÇ&% 
.;NFFRE: COM 0 O I I I O ! ~  
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5 10 A anulação do'procedirnento licitatório por motivo de ilegalidade não gera 
obrigação de indenizar, ressalvado o disposto no parágrafo único do art. 59 desta 
Lei. 

5 20 A nulidade do procedimento licitatório induz à do contrato, ressalvado o 
disposto no parágrafo único do art. 59 desta Lei. 

5 30 No caso de desfazimento do processo licitatório, fica assegurado o 
contraditório e a ampla defesa. 

$40  O disposto neste artigo e seus parágrafos aplica-se aos atos do procedimento de 
dispensa e de inexigibilidade de licitação." 

Deste modo, é importante observar que a revogação, nos termos da 

própria lei, somente será possível se existir motivo superveniente suficiente a justificar 

tal conduta, nos termos do que preleciona MARÇAL JUSTEN FILHO: 

"Ao determinar a instauração da licitação, a Administração realiza juízo de 
conveniência acerca do futuro contrato. Esse juízo é confumado quando da 
elaboração e aprovação do ato convocatório. No momento final da licitação, após 
apurada a classificação, exercita-se novo juízo de conveniência. Não se trata, porém, 
do mesmo juízo. Exercita-se sobre suportes fáticos distintos. Vale dizer, a Lei 
reconhece um condicionamento à revogação. A Administração pode desfazer seus 
próprios atos, a qualquer tempo, tendo em vista avaliação de sua inconveniência. 
Tendo concluído que o ato é conveniente e determinado sua prática ou manutenção, 
a Administração se vincula a essa decisão. Poderá revê-la desde que existam 
circunstâncias novas, inexistentes ou desconhecidas a época anterior. Logo, não se 
admite que a Administração julgue, posteriormente, que era inconveniente 
precisamente a mesma situação que fora reputada conveniente em momento 
pretérito." (FILHO, Marçal Justen. Comentários à Lei de Licitações e Contratos 
Administrativos. 8 ed. São Paulo, Dialética, 2001. p.481) 

Entretanto, no que tange aos aspectos mencionados, interessa à análise 

desta Consultoria Jurídica o exame da legalidade dos atos praticados pela Comissão 

Especial de Licitação. 

Analisando a Concorrência no 036/2001 - SSR/MC, para as 

localidades de Poços de Caldas, São Brás do Suaçuí, Lagoa Formosa, Lajinha, 

Machado, Divino e Santa Vitória, todas no Estado de Minas Gerais, verifica-se que a 

referida Comissão observou as regras insculpidas no instrumento convocatório (edital), 

atendeu o rito procedimental do certame, bem como pugnou pelo cumprimento das 

Parecer 125 - MBH - 2007 



ADVOCACIA-GERAL DA UNIAO 
MINISTÉRIO DAS COMUNICAÇ~ES 

CONSULTORIA JURÍDICA 

exigências legais pertinentes a tõdo procedimento licitatório, não havendo, pois, 

qualquer vício que a macule. 

No que se refere à localidade de Pouso Alegre - MG, o procedimento 

será objeto de análise em parecer apartado, em razão de peculiaridades que reclamam 

exame mais acurado. 

Em face do exposto opinamos pelo encaminhamento dos processos ao 

Gabinete do Sr. Ministro, com proposta favorável à homologação do certame e à 

adjudicação de seu objeto às empresas RÁDIO E TV SACHAPPO LTDA., declarada 

vencedora para a localidade de Poços de Caldas; ~ D I O  SÃO B ~ S  DO SUAÇUÍ FM 

LTDA., declarada vencedora para a localidade de São Brás do Suaçuí; RÁDIO ULTRA 

FM LTDA., declarada vencedora para as localidades de Lagoa Formosa, Lajinha e 

Machado; RÁDIO E TV CENTAURO LTDA., decla da vencedora para .a localidade 4 
de DIVINO; e ORGANIZAÇÃO CONDMHO,/LTDA., declarada vencedora para a 

/' ,/ 

localidade de Santa Vitória 

,_.< 
,_*..-. 

,e-' 

,/' /' 

,/" 
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MINISTERIO DAS COMUNICAÇÕES 

GABINETE DO MINISTRO 

DESPACHO DO MINISTRO 

Acolho o PARECER/MC/CONJUR/MBWNWN0 0125-2.15/2007, invocando seus 
fundamentos como razão desta decisão e HOMOLOGO a presente licitação e adjudico seu 
objeto às vencedoras, de acordo com o Anexo Único, nos temos da legislação vigente e 
das normas estabelecidas no respectivo Edital. 

\ -. 
HÉLIO COSTA 

Ministro das Comunicações 

ANEXO ÚNICO 

No PROCESSO 

SSRJMC 
O3612001 

PROPONENTES 
VENCEDORAS 

O3612001 

SERVIÇO 

MG 

O3612001 

LOCALIDADE No DA 
CONCORRÊNCIA 

MG 

03612001 

% ~ c  u r V ~ZYMLILG r 
,I~NIJ XRIO DAS COMONIWGW 
e:NFF.RE COM 0 OI(ICJINBC 

UF 

POÇOSDE 
CALDAS 

MG 

036/2001 

O3612001 

O3612001 

SÃOBRÁSDO 
SUAÇUÍ 

MG 

FM 

LAGOA 
FORMOSA 

MG 

MG 

MG 

FM 

LAJINHA 

RÁDIo E TV 
SACHAPPO LTDA. 

FM 

MACHADO 

DIVINO 

SANTA 
VITÓRTA 

53710.000549/01 

RÁDIo SÃO BRÁS DO 
SUAÇUÍ FM LTDA. 

FM 

53710.000557101 

-10 ULTRA FM 
LTDA. 

FM 

OM 

FM 

53710.000536/01 

-10 ULTRA FM 

R ~ I O  ULTRA FM 
LTDA. 

RÁDIO E TV 
CENTAURO LTDA. 

ORGANIZAÇAO 
CONDINHO LTDA. 

53710.000536/01 
LTDA. 
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Coiiiruto/ERPIDR/SPM no 077/2008. cclcbrado eiilrc i Empresu Brd- 
sileiro dc Comios e Tcl6gmfos e a empresa D i  Giucomo Murtinin 
Engenhoriu e Edificsç6es Ltdo.. puni execuçüo dor serviços dc Re- 
fomio de imóvel pum insluluçúa dor GEVEC 01 c 02 - GE. 
RADIDMPM.  eoiiiniiado pelo vulor dc R$ 223.213.21 (Diirenios e 
vinte c três mil. iIilzciitos e treze redis e vinlc c um cenriivos). m m  
pmzo <Ic exccuçúo dc 60 (rcssciir.) <lim corridos. serviços rclocio- 
nodor no Ediiol da Toinndu dc Pregos 70.MM13/2M)7 (ENO) - GE- 
RADIDRISPM. AsrinoNras: Moruis Aiilonio Vicirn da Silva - D i -  
retor Rcgioiiul ile Süo Puulo MelmpolitonulECi; Jort Ruiz Guerra - 
Gerente de Eiigcnhorio dc Süo Pnulo Mclmpol i to i i~ lECi;  Cliudio 

Sergio Mudini - p/Cantrulodo. 

CONCORRENCIA Nu XIHll1001I2008 - CPWDWSPI ttcnica c dcmoir mnd içks  do Edita1 e seus uncxor. Download da a scsaüo pública em rcfcrèncid se60 relor.das os hios upu- 
ediial no sílio h~lp:l/wwwv.licitoe~es~e.~~m~br, (1D dcrta liciiaçüo rodos no pmeerso idminisrntivo <Ic ti.' 53000.0110687/2007-67. so- 

Objeto: Vcndu de dois imóveis de pmpriedudc do Efl mnformc 188157). O amihimento das propostas no refcri<lo sítio dar-se-A o brehido o mmpinicnlo prematiiru <Ic locrcs de iiiúnieror sucos p l h -  
cundiçks do Edita1 c seus Anexos. 0 senhor MArio Trentim i: o p,nir das 08:mh do dia 3 0 m 6 ~ ~ 8 .  diis pmportiis: tiços em qiie esiavsin acon<liçionuila diversa pmposidr iicnicils c de 
vencedor do itcm I. valor glubul de R$ 253.000.W. O110712008 bs 0830 horas. Ii i lçiu du Disputo dc Luiiccs Pr 10.00 rrev". 

S ~ N I A  REGIN,~ B&<;ES ~I.C\RCEI.O hons do dia 01/07/2008 (hur6rio de Bwríli i). Sulicitnç6cs dc cs- 

PregJo Eleiniiiicu tio XONltK)I I . GERADIDRISPM - Onjelo: Proiaçõo 
<Ic scnicus <Ic liinpcro. coii<crvuqüo. higirii i luçL> e dc<inkqúi, ciii 
i int~lrrdes nre.li.ii? e euuiri~mciilor (lc Iriuecrit ~ i i i u m 6 l i r ~ .  ciiiii iur- 

Presi<lsiitr. iIi CPI. clurccimcnlo iccrci do cdilal deverju ser eiividdor ao cnilerego ele- 
I 6 n i w  gerudpregao@comeios.cuin.br. Na canipo "mriinto". meiicio- 

~icçim;nlo he ~nuteriul I~III~CZG C lhigi&u e de cquipunientos c 
uteiirllior nus uni<lddcr do ECTIDRISPM - CTC Moocu e CTC Suiilo 

I 1 No -SSRIMC I L"cali'lulle(s) I 
01/07/200X 1 151100 1 O l l R W I  ICnizciro c l i i  Sul. I AC 

Aiidd. çonfurnie condiciles da cditul c seus anexos. rculiiddo cin 

DIRETORIA REGIONAL DE SÁO PAULO ndr "PGE 8000049". 
METROPOLITANA 

EDIIARIIO SE lSON DE r i R ~ l d l ~  ABREIJ A Coininslu Espciial de Licituçüu. coiisritubli pelr Portaria 
EXTRATO D E  CONTRATO No 771201lX PIYstn~ii~i M C  ii" 1.028. de 21 <!c dcminbm de 2W6. o u h l i c i i l ~  no DOU de 

WIOJRWX. rciido o ce&i e hoinulogado coin adjiiclicagiio i empreso 
RODTEC SERVIÇOS T~CNICOS E EMPREENDIMENTOS CO. 

M F R C I A I  ITDA." - CNPJ i F  09.157.95110001-67. oom o lole 01. . . -. . - . . . . . . -. - . 
#nu vaiar elobul do lote d; ~$-603.0M).00 beisc;idos c três inil 

E D U N I D O  NELSON A M I I E I I  
Pregtci~v 

Objcto: Coniruiuçüo ile csiibelccimciito I i o iC le i~  c/ou ugèiiciu de 
turismo paru agciiciamcnio/presiuç60 dc serviços iIc hospedopein de 
funciodrios do ECT tis çidude de Süo Poiilo. ninfonne dcscriçüi> 

PREGÃO EI.ETR~NICO No ROOUIl83 - GERADII>RISPM 

Objcio: Aquisiçùo de mctliciiineiiios oilontológicor pura os umbu- 
lur6rias iIn ECTIDRISPM. w i i f o m e  crpccificiigúo/desçriçio técnica 
discriminudos na Anexo I do Editul e dcniiiis con<li@es do Edital c 
seus niicxos. Downloucl do cdilnl no sltia http://www.Iicii~coer- 
c.mm.br. ( ID dcstn liçitqüo 182340). O amlhiinento <lur pNpoStus 
iiu referido sllio dor-sc-6 3 pnilir dds 08:Wh do dia 30/06nW8. 
Abertun d w  Pmpostas: 01/07/2W8 b 08:45 horas. Ii i icio du Dispuiu 
de Lonces òs 1030 homs do dia OIM7R008 (hodrio dc Bmsllio). 
Soliciiup5es de eselsrceimenio uccrco do cdiiol dcverõo scr eiiviuilus 
oo eiidcreço clelr8nim gcndpregoo@rnrrcior.com,br. No cumpo "m- 
sunto". mciicianor "%E 8000083". 

FATIM,Z ALMERINDA N~~;UEIRA 
Pregwin 

SECRETARIA DE SERVIÇOS 
DE COMUNICAÇÁO ELETR~NICA 

AVlSOS 

A Comissüo Especial de Liciluçzio. constiiuldri pelo Punariu 
M C  iF 1.028. dc 21 dc dczcnibro dc ZW6. piibliciidc no D O U  dc 
22/12/2006. e suor ollcroções. ein conforini<ludc coin o(s) Editril(r), 
loniu público qiic o scssüo por" a ubcrtun dor invólucros mdci ido rir 
Pmpoaius <Ic Pregos dos P~pu i iCn lc i  çlussificodor. sed renlirudn no 
seguinlc eiidcrcço: Esplonodu dor MinirlCrios. Bloco R. Sobreloju - 
sulo IW. W .  Scdc. Brasllio/DE dc acanlu cuin o indicodo no quridm 
uboixo. Fiçuin coiivocudos ai portfcipcs du licilsyjo. bcin mino ain- 
vidiidur deinuis inicrcrsudus pum ucnrnpuiihiir os Irubulhos. 

- I 
- A Comirrüo Especial dc Licitnçüo. nos lemos do Portorio M C  no 1.028. de 21 de dezembro de 

2006. publiccdu no DOU de 22/12/2006. c suas ollerqUer, cm coiifomididc com os Edilal(s) de 
Liçilaçiio, iomn público. por meio deste Aviso. o(s) rc?ultodo(s) di paiituigúo cla(s) Pmposla(s) Ttc-  
nica(s) da($ licitontc(s) Iinbilitnda(s) conforme Anexo Unim. 

Os aulo(s) do(s) ~NCCSSO(S) cstnrüo dispunlvcis !ia Stcrelarid do Coiniasb &peciii de L i -  
ciinçüo. Sobreloja - snlo 104. MiiiistCrio dos Comunicações. no seguinte cndcrep: Erplcnidi  dos 
Ministérios. Bloco R. Ed. Sede. B r i s l l i f i F .  

Os eventuais recursos deve60 ser pmtocolimdos no Prolocolu Gerul deste Miniritrio. seiido 
que a canrngcin do pmzo de cinco dins Úteis ted  ii i lcio a partir do primeiro dia útil seguiiib b rrsciite 
publicoçúo. nos temor dor artigos 109. inciso I. ulliico "b" c 110. $5'. do Lei  iP 8.666. de 21 i c  junho 
de 1993 . e subiicm 13.6 do Editnl. 

Braíliu-DF. 17 dc junho de 2OKl8. 
ALVTMAR B E R ~ A N D  D. G. DE MACÊDO 

Presidente da Comi~süii 

Concomèiicia n.' 099RWI-SSRIMC. Localidade de I tanndES 

CAO LTDA I I I 
SISTEMA NUNES DE COMUNICACAOI FM 1 53770.003339102 1 1W.W I CLASSmCADA 

. . 
22/12/2006. e ruas altcrigCcs, c<iiifonni<ladc coin 01s) Ediiil(s). 
torna pdhlica que u aesrüa par4 s abemim dos iii\dlucrus cuiiieii<lo ss 
Propostas de Preços das Prapuneiiter clasilicidus. ser5 rc;ilizidi iiu 
seeuiiiic endcrcco: Es~111nudil dos Ministtrios. BIOCO R. Sohreluiii - 
surn 104. Ed.  de. ~ ~ s l l i i I D F ,  dc acordo com o ii idicxlo iio qudro  
abaixo. Ficum coiivacndos os punicipes du licii;içü"o. hein coinn coii- 
viciados dcmais iiiteressarlos par i  ucampuiihur us ir~ballio,. 

Na acssCo pública ein referência serüo relolpdor us hlos 
upiiw<los no pmccsso udminirtrulivo de n.' 53(100.040687/2007-67, 
robrcludo o roinpinientu prcmumro de lucres de inúnierris sacos pldr- 
licos cm qtic cstavom ucondieiuiiu<lns diversus pmpualus t6ciiicus e de 
preço. 

A Comisrúo Erpcciul dc Liçilaçü<i. coiirtiiuiila pela Punnri;i 
M C  n." 1.028. de 21 rle dezeinbru de 2006. publicada nu D O U  de 
22/12/2006. e suas ollcra(õcs. e euiii base iio(s) Eililiil(r) ile Licitugüc~. 
torna públicu a ahertum de p w m  paro uprcreniuçüo dc IMPUG- 
NAÇAO(SI. 

0s  uiitu(s) do($) prucerru(s) eslurü<i <lisponiveis n u  Sccrelurii 
du Comisrüo Erpciial de Liciiiiçüu. Subrelojii - siilu 104. Ministtrio 
<Ias Cuiiiuiiicugócs. no seguiiilc cntlcrcgo: Esplunddd dos Minisi6rior. 
Bloco R. Ed. Sede. BrusfliidDE h eveniu~iir inuiiifesiag6eics dcvcrüo 
ser pniiocalizudas na Pri,locolo Gprol ilcstc Miiiisttrio. sciiilo quc a 
cotiiagcm do pruza de cinco iliss úieis terú iiilçio ii partir do priiiiciru 
diii útil scgiiiiile b presente publicuqlo. i teor do $5'. i10 i n .  I W  d~ 
Lei no 8.666. dc 21 rle ju i i l~o dc.1993. 

Bruili i i-DF, I8  dc juiili<> de 2110X. 
ALVlkIAR BERTRAND D. G. D E  MACEDO 

1C.P.Z. C O M Ü Ü O E S  LTDA. I FM 1 53770.000347/02 1 lm.UM I ~L~SSIFICADA 1 

SIOMAN COMUNICACOES LTDA. 
SISTEMA ALAN KARDEC DE RADIO- 
DIFUSAO LTDA. 
CARp SIIRVIÇOS DE TELECObIVNl- 

AC S DA. 

Concorrência n.' 099/2Wl-SSW&IC. Localidade de SwretumdES 

FM 
Fbl 

Fbl 

LIDA 
SIOMAN COMUNICAC~ES LTDA. 
S I S T W  ALAN KARDEC DE RADIO- 
DIFUSAO LTDA. 
TiARAD SERVIÇOS DE TELECOMUNI- 
SACOES L I D A  
C.P.Z. COMUNICAC~ES LTDA. 
WASI COMUNICACOES LTDA. 

53770.W14W02 
51770.W.l141/02 

51710.UMS4.1102 

FM 
FM 

FM 

FM 
FM 

103.000 
I03.OUO 

9Y.HlY 

CLASSIFICADA 
CLASSIFIC,\DA 

CLASSFICADA 

53110.W3w02 
53770.0331JI/OL 

53710.Un3.WmZ 

SI~~O.CQJI.~~IO~ 
53710.03034SiU2 

1 m . m  
103.003 

99.819 

103.030 
103.OM 

CLASSIFICADA 
CLASSIFICADA 

CLASSWCADA 

CLASSIRCADA 
CLASSIFICADA 





ANEXO IV 

PROPOSTA DE PREÇO PELA OUTORGA 

POR LOCALIDADE DE EXECUÇÁO DO SERVIÇO 

::i{<i,~ (J p ~ i j i ) C L ,  p ~ u = - \ , .  

MINiYT-Ri0 DAS COMUNICAÇ~) 8 
l:ZNFFRE COM O OI(lQIN.4 
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ANEXO IV 

Proposta sintética do Preço pela Outorga, por localidade de execução do serviço. 

1 - Razão Social da Proponente : 
EMPRESA CAMBUIENSE DE COMUNICAÇÃO LTDA. 

' 1  
3- Edita1 de Concorrência : 

O3612001 - SSRIMC 

4- Serviço de Radiodifusão Sonora em Freqüência Modulada 

5- Localidade : Pouso Alegre */' UF : MG 
.I 

5- Valor Proposto : R$ 321 999,98 ( trezentos e vinte e um mil, novecentos e 
noventa e nove reais e noventa e oito centavos ) 

la parcela : R$ 160 999,99 ( cento e sessenta mil, novecentos e noventa e nove 
reais e noventa e nove centavos ) 

2" parcela : R$ 160 999,99 ( cento e sessenta mil, novecentos e noventa e nove 
reais e noventa e nove centavos ). 

. .  . . . . lul .: 1: #;;i; ~' ; 'k  i.. r-  .,':,:.c. ).;h i- ., .-'. .. I 
1 -.-... ~- -Y . . , -~Y- , - I~ .~""~ , . . " . - . . .~ , , , - .  .-.i.-.-. <.". ..,.... ... .,. . .- 





, B - -  
SERVIÇO PÚBLICO FEDERAL 

MINISTÉRIO DAS COMUNICAÇOES 
COMISSAO ESPECIAL DE LICITAÇAO 

ATA DE REUNIAO N" 02912008 

s ~ s s Ã o  DE ABERTURA DE INVÓLUCRO(S) E JULGAMZNTO DA(S) PROPOSTA(S) 
DE PREÇO PELA OUTORGA 

LOCALIDADE(S) : POUSO ALEGREMG 

Aos 26 (vinte e seis) dias do mês de junho de 2008, às 15h:OO (quinze horas), na sala de reunião 
da Comissão Especial de Licitação - CelMC, situada na sobreloja, sala 110 do edifício sede do 
Ministério das Comunicações, bloco "R" da esplailada dos ministérios, nesta cidade de Brasília, 
Distrito Federal, reuniu-se a Comissão Especial de Licitação, instituída por ineio da portaria MC 
no 1.028, de 21/12/06, publicada no DOU de 22/12/2006, e suas alterações, com a participação 
de seu Presidente, Alvimar Bertraiid D. G. de Macêdo e dos membros, Edmar de Freitas 
Machado e Marcus Ferreira da Silva, com o objetivo de realizar a abertura do(s) invólucro(s) e 
julgamento da(s) respectiva(s) proposta(s) de preço pela outorga da(s) proponente(s) 
classificada(s) na concorrência no 03612001-SSRIMC, que visa à outorga de permissão para 
exploração do serviço de radiodifusão sonora em Freqüência Modulada, na localidade de 
POUSO ALEGREMG, conforme convocação publicada no DOU de 19/06/2008, Número 116, 
Seção "3", Página 103, sendo desenvolvidas as atividades a seguir. (1) Assinatura da lista de 
presença das proponentes e do público que serão anexadas a presente Ata. (2) Relato, por parte 
do Presidente, do rompimento prematuro de lacres de inúmeros sacos plásticos em que estavam 
acondicionadas diversas propostas técnicas e de preço, conforme consta do processo 
adininistrativo de no 53000.040687/2007-67; (3) Análise do(s) envelope(s) constailte(s) da 
presente abertura, não sendo apontada irregularidade ou requerida diligência pelas proponentes 
ou público presente; (4) Foi(ram) dado prosseguimento i abertura do(s) invólucro(s) lacrado(s) 
contendo a(s) proposta(s) de preço pela outorga para a(s) localidade(s) de POUSO 
ALEGREMG, da(s) empresa(s): RÁDIO E TV SCHAPPO LTDA., processo no 
53710.000549/01; RÁDIO PORTAL DO SUL DE MINAS LTDA., processo no 
53710.000564/01; RÁDIO ULTRA FM LTDA., processo no 53710.000536/01; EMPRESA 
CAMBUIENSE DE COMUNICAÇÃO LTDA., processo no 537 10.000566/0 1; RÁDIO CLUBE 
FM LTDA., processo no 53710.000558/01; RÁDIO MERCOSUL LTDA., processo no 
53710.000563/01; RÁDIO DIFUSORA SANTARRITENSE LTDA., processo no 
53710.000552/01; RÁDIO E TELEVISÃO LIBERTAS LTDA., processo 11" 53710.000547/01; 
SISTEMA MANTIQUEIRA DE COMUNICACÃO LTDA., processo no 537 10.000546/0 1 ; 
RÁDIO 850 LTDA., processo no 53710.000539/01 e RADIPA - RADIODIFUSÃO POUSO 
ALEGRE LTDA., processo no 53710.000550/01. (5) Apuração e registro em planilha eletrônica 
do(s) valore(s) ofertado(s) pela outorga na localidade de POUSO ALEGREMG - conforine 
segue: RÁDIO E TV SCHAPPO LTDA., R$750.000,00 (setecentos e c i ~ ~ n t a @ i k ~ @ g ) i u  \ v  19 r Lu:w 

~ ~ N I ~ T E H I O  DAS COMUNICA:, 

1 



> SERVIÇO PÚBLICO FEDERAL 

MINISTÉRIO DAS COMUNICAÇOES 
c o ~ i ç s Á o  ESPECIAL DE LICITAÇAO 

Cont. da Ata de Reunião da CemIC n" 029108 Coiic. n" 03612001. 

RÁDIO PORTAL DO SUL DE MINAS LTDA., R$ 366.405,OO (trezentos e sessenta e seis mil, 
quatrocentos e cinco reais); RÁDIO ULTRA FM LTDA., R$ 350.200,OO (trezentos e cinqüenta 
mil, duzentos reais); EMPRESA CAMBULENSE DE COMUNICAÇÃO LTDA., R$ 32 1.999,98 
(trezentos e vinte e um mil, novecentos e noventa e nove reais e noventa e oito centavos); 
RÁDIO CLUBE FM LTDA., R$ 240.000,OO (duzentos e quarenta mil reais); RÁDIO 
MERCOSUL LTDA., R$ 205.550,OO (duzentos e cinco mil, quinhentos e cinqüenta reais); 
RÁDIO DFUSORA SANTARRITENSE LTDA., R$ 202.000,OO (duzentos e dois mil reais); 
RÁDIO E TELEVISÃO LIBERTAS LTDA., R$ 201.600,OO (duzentos e um mil, seiscentos 
reais); SISTEMA MANTIQUEIRA DE COMUNICAÇÁO LTDA., R$ 189.000,OO (cento e 
oitenta e nove mil reais); RÁDIO 850 LTDA., R$ 160.002,OO (cento e sessenta mil e dois reais) 
e RADIPA - RADIODIFUSÃO POUSO ALEGRE LTDA., R$ 126.200,OO (cento e vinte e seis 
mil, duzentos reais). (6) A docuinentação foi rubricada pelos membros da Coinissão Especial de 
Licitação e público presente. (7) Iinpressão, leitura e aprovação do docuinento denominado 
"Classificação das Proponentes (Média Ponderada)", que segue ein anexo, que aponta o valor da 
média ponderada (VP) da pontuação da proposta técnica (PT) e da proposta de preço pela 
outorga (PP) de cada proponente. (8) A Comissão Especial de Licitação, por uilanimidade de 
votos, propôs como vencedora para a localidade de POUSO A L E G R E N G  a licitante RÁDIO 
E TV SCHAPPO LTDA., que apresentou o maior valor ponderado entre as concorrentes. 
Nada mais havendo a acrescentar, o Presidente deu por encerrada a presente sessão iis 15h:25 
(quinze horas e vinte e cinco minutos), tendo sido lavrada a presente Ata, que após lida e achada 
conforme vai assinada pelo Presidente e membros da Comissão. 

1 

~resi~Flknte Titular 

Publicado no DOU de 1 12008. 



SERVIÇO PÚBLICO FEDERAL 
MINISTÉRIO DAS COMUNICAÇ~ES 

COMISSAO ESPECIAL DE LICITAÇAO - CEL 

CONCORRÊNCIA No 036l2001-SSWMC 

FOLHA N" 01/01 

SESSÃO DE ABERTURA DE PROPOSTA DE PRECO 

- LISTA DE PRESENCA DO PÚBLICO - 
DATA: 26/06/2008 I 

Nome RG ne/UF Rubrica 

?2~&9 - 
/ 

I SERVIÇO: FREQUÊNCIA MODULADA (FM) 
LOCALIDADE(S): POUSO ALEGRUMG 



DATA: 26/06/2008 

SERVIÇO PÚBLICO FEDERAL 
MINISTÉRIO DAS COMUNICAÇOES 

c o ~ i s s Á o  ESPECIAL DE LICITAÇAO - CEL 

CONCORRÊNCIA No 03612001 -SS WMC 

SESSAO DE ABERTURA DE PROPOSTA DE PREÇO 

LISTA DE PRESENÇA DAS PROPONENTES 

FOLHA w- 01/01 

SERVIÇO: FREQUENCIA MODULADA (FM) 
I LOCALIDADE(S): POUSO ALEGREIMG 

Razão Social da Nome do representante legal Assinatura 
Proponente ou Procurador 

. 
SóciolAcionista ( ) 
Procurador ( ) 
Sócio/Acionista ( ) 
Procurador ( ) 

\\M~O33669\irl\ATr\S de 4ki tu id  De\i\ieiii I r E't~Iii\.ii~\h~ODLL0 DF LISTA DE PKkSEhCA DE PROPONENTES 
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RG nelUF Rubrica Cargo 

SóciolAcionista ( ) 
Procurador ( 
SóciolAcionista ( ) 
Procurador ( 
Sócio/Acionistâ ( ) 
Procurador ( ) 
Sócio/Acionista ( ) 
Procurador ( ) 
SóciolAcionista ( ) 
Procurador ( 



SERVIÇO PÚBLICO FEDERAL 

MINISTÉRIO DAS COMUNICAÇÕES 
COMISSAO ESPECIAL DE LICITAÇAO 

Concorrência : 036 12001 

Preço Mínimo : 61.267,50 Serviço : FM Grupo : A 

Localidade : POUSO ALEGRE UF:  MG 

Rádio Portal do Sul de Minas Ltda. 

Rádio Ultra FM Ltda. 

Empresa Cambuiense de Comunicação Ltda. 

Rádio Clube FM Ltda. 

Rádio Mercosul Ltda.. 

Rádio Difusora Santarritense Ltda. 

Rádio e Televisão Libertas Ltda. 

Sistema Mantiqueira de Comunicação Ltda. 

Rádio 850 Ltda. 

RADIPA - Radiodifusão Pouso Alegre Ltda. 

I Membro 

Eriko Mendes Domenici 
Vice-presidente 

arc s Ferreira da P 
Membro / 

Cláudio Silva Souza ..L 1 ,k ,, 0 p:ui&J,LG.a k Li&%--- 
Membro T.j!!w~~&RID WS L=WCA~& 

:PLFFRE COM 0 Qbl lG \w  
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DIRETORIA REGIONAL DE SÃO PAULO INTERIOR 

EX'I'I<XI'O UK INS1'RLiClENi'O COX fIL\'I'lir\L 

irfs cciiiavos). com proio de cxccuçeo de h0 (scsseni,i) dias cuniilos. 
reiviços rcliicioii;iilos inn Edii:il do Prcgào Elcrrõriico 80.00014/2008 
(ENG) - GFKADIDNSPhI.  Assin:iiurns: \'iiiicius G;iicin do Cusin - 
Diieioi. Regronnl r\d,uiiio dc S l o  I';iiilo hlciropolii:i~iNEC'I: Jus6 Ru i l  
Gucn.i - Gcreiiie dc C~igeiibti i in dc S lo  k iu lo  lileirripolii:iiid/ECT: 
Aii iaii io Carlus Uoibosn - p/Co~iir.ii;id:i. 

Caiiirnio - N' 016612008. Assiiianiro cni 30106/2008. Vigfncia: 
28/07/2008 a 0801/07/2009. Conimtnde: B&I'ISI'A D A  SILVA S: 
A~IAIWL - ENGENHAIIIA. CONSTIRUÇOES E INS' IXLA~~ES 
LTDA. Objcio: Obm de rcfamia do ininvel quc nliriga a ceiiiro dc 
disii ibuiçlo domiciliar de ItulSI? Origcni: Coi,viic i)' 800004512008 - 
CPUDWSI'I. I<ecurjor Orcni~içiiiArior - Conia: 74F02.13203.020000. 

D L  3 "  061212008. OBJETO: locnçla de inibvcl p s n  Agéiicin. em 
No\a Laiidliiio; C~NTRATADO: EspBlio de Avelino Aii ioii io Collii: 
VALOR GLOBAI.: RS 21.60U00 DATA D E  RATII:ICACAO: 
30106108; ENQUADKACIENTO: 'LC/ 8.666193, Ai i .  24. i i iciro X 

Objcio: I'rcsi;içlo de s e i v i ~ o i  dc n1;iniiicni;lu coi re i iv~i  c i i i  2.100 (dois 
n i i l  e cem) ~o~~ IC inc res  iir.~m;idiis lixos. coiifiii i i~c .erliecific:içãe.~ iCc- 
iiic;is e deiiiiiis eoi id i~õcs do ediiiil c a c i b  .iiic~u>. Eiiiliicrii adlii. 
dic;iiln: "Arhmi Coii ifrcii> dc I'eç:is ~p~trn Eii ipilhiideiim 1.iiI.i . E131"'- 
CNPJ 1,' 46.355 86310001-82. p i i n  o lurc 01. iio viilor global de R$ 

262.500.00 (duzciiius c ~cssr i i i i i  e doi* n i i l  e quii ihci~ii ir rc;iisl. 

\'alar To131 dc N 57.910.00. Dcscmbolso tio Exercicio de 2008 dc 
R$ 55.102.24. Dcrcinbolso no Eacrcicio dc 20119 dc KS 2.H07.7G. 

Obicio- Aquir iq lo dc Cairiiilios ~ io rn  Traiislione p:im Uiiidndcj Olic- 
nciun:iis da DWI'R iiifoinininos que forniii Ihoiiiologndos as cni- 
prehns: ~IOVEIS REMUS LTDA \,cnccdor;i du Ioic 01 no v;ilor iIc 
RS j3.103.00. lote 02 n S  39.999.112 e lorc 03 IRS 27.598.80. IN- 
I'ERFACE AiJTOl i IACAO INDUSrKIAI .  U V A  \,encr.dnia dos 10- 
i e l  U4 RS 77.998.71 c loic OS RS 139,899.24 e INAKCAN - IN- 
DUSfRI,\ E COCIERCIO D E  A M X I A B O S  LTDA \,ciiccdiirii do 
luic U6 RS 25.400.00. O \,;ilor glohnl p; in  prcreiite co~iir; i i ; i~;io f dc: 
RS 364 089.67 (trczeiitor c rcswiir,, c quoiio n i i l  oiietii;i e iiu\,c rcziis 
C se~sc i~ ln  C scie ccniii\'or) 

.\\'isos I>E & Ic I ' I ; ~c , i o  
IIIIEG.\O E L W R O N I C O  Nk 74l2UOR 

> . ,  . ,  . 
i; idoro L. UUIIOS c q u i l ~ a n ~ c n i ~ ~  de niicroinioniibiic;i piini o 
EC"rlIlI</SI'I. ;irravis do SIS I1:hlA D E  RI<GISIRO D E  PRECOS. 
Abciiuii i  da l i ç i t n~ lo .  1610712008 bs 10:00 horos. Obiciiçlo do Edii;il: DIRETORIA REGIONAI. DO 1 OCAN'TINS N a  ciidcrçço clcir6nico \ i ~ i ~ \ ~ ~ , c u t i e i o s . c o ~ ~ ~ , b ~ .  Infoi-niaçõcs ~ i c l o  ir- 
Icloiic: (14) 4009-3558 c pelo Fnx: (1.1) 4009-3659, no liiirbi-iii ilc 
U8:30 i s  17:OU Iionir. 

D.L. N ?  8000174/2008: OBJBI'O. L.oc;icPo de !niUvel i>;ir;i fiiiicio- 
niinieiiiu d:i A C  FA!iii,nTI'O ~ i c l u  {icgiudu de 60  (acsreiilii) niesci: 
LOCADO11: Ja;tquini 17erraii liliimc;iiiic: VALOR GI.OBAL. 
42.000.00; DKI'A D A  D L :  271061U8; ENQUI\L)IRA~IEN~I~O LEGAL: 
AlU: 24. INCISO X.  L E I  8.666193 

AVISO IIR LI(:] r,\qio 
' I  Ohl,\Il,\ »I< I' I IEqOS K' bl2UIJX 

Tipo: Ivleiiur I'~.cço 

Obieio: Obnia de Rcfoinia do IniU\'cl d;i A C  CorbSlidPK. .ibciiur;i Objcio: Aqiiiaiqào, :ilisrrCs du Sislciii;i dc Regisiio dc I'rcços. dc 
Elciiiciiros dc Coniiiiiicnçlii Visunl pnm Uiiidadcs drt IiCI'. Kece- 
Liiniriiio ilns Proporias: iin ciideirgo Iiiip:l/\i?i?v.cuiisioa.coiii.hr. 
Ahei1ur;i (Ias pruliosiai: 16107/2008 i r  Il:OU hoiiis Obiciiçdo <Iii 
Ediiiil Nu  eiidereqo clclrdiiico nciiiiii. Iiifoiiiinçdcr lielo ieleiciiic: (14) 
4009-3j58 c pelo Rix. (14) 4009-3659. i io I ior i i io  dc O8:30 tis 17.00 
II",~s 

D.L. N' 8000176/2OU8; OUJE'I'O: L<ii; içlu dc iiiiii\,al I ~ J ~ I "  Riiciu. 
iniiinci,io de A C  I i t ~~ io tU I 'O  [iclu ~ icr io i l i i  de 60 (scssciii;i) iiicscs: 
I ílT,\I>OU. \ l r~ i i i r i i i  l i i i r cn  Frcii;ir ale Olii,cir;i: \'ALO11 GI.OBAL' diii'21/07/2008. Bs 11:OO h, in;i Ri!;, Joilo Ncgilo. 1251, I' aridiir - 

Bloc<i I - Rcboii~:is - Curii ihdPR - CEP Y0002-900. A rciiradii i10  
Edi i ;~ l  ilcvcrh ser feiin p e h  iiiiemct n;i ~ i l g i t u  a~~i~r~ .co i rc iu~ .co~~~.hr ,  Zl)~j~Ò:ÓÜ:Dxli\n~ ~ 1 . ~ ~ 3 0 ~ 0 6 1 0 ~ :  ~ ~ N o u A u ~ ( A ~ ~ E N T O  LEGAL.: 

hfi: i 4 .  INCISO S, L E I  8.666193. 

IIL)II.SON I.CJIIRL.N(i! 
I ' irsii l~.ri ic dri ( l'l 

DIRETORIA REGIONAL DO RIO DE JANEIRO 

BSI - IL \TO D E  T E I U I O  :\DlTI\:O 
DIRETOIUA REGIONAL DE SÃO PAULO 

METROPOLI'I'ANA 

A CoiiiissBo Eslicciol dc I.iciinvio, ciiiisiiiaida ~icl; i I'oiiai7;i 
h lC  11" 1.028. de 21 dc dczciiihro ilc 2006. piiblic:i<l:i iio DOLi dc 
22/1U2006, e swe i i l ieni~ãer. c i i i  canfniniidiidc cuiii o Ediinl de 
Licitnão, tiinia público os rcsulriidos d;, poiiiii;ii;lo d;is 1'1uliorr;is ile 
I '~c~os pcln'Oulorgn (PP) c do \'nlur I>iindciodo (YP) uiiihiiidri n ciidii 
Iiciiiiiitc de CoiicniTfiic1;i aboiho ci1;id;i. 

Os niiios dos ~iioccssos csi:irlii çonii \,iri;i fi;inqiictid;8 i1.i 

ClirnisiSu Erpeciiil dc Liciieq"u. ino scpiiiiilc ciiilcieçu. Eslil.iii;id:i iliis 
hliiiiaibiius, Bloco R. Sobteli>j;i - sal,i 104. EiI. Sede. B~;irilia'DI- 
local csic uiidc dcvcn70 sei pioiocolii;idus os ei'ciiiuals icçuiso<. 

Os cvcniilsis rccursus <Ic\eràu :e! ~iroiucoliz:idus ino I'i-o- 
iocolo Gcii i l  desic hliiiislCria. scndo quc :i coi>i:igcni dii liraro dc 
cinco dias úleis Ir,$ i i i lcio n pnilii- do piimeiio dii i ú t i l  scpuiiite b 
Ipreseiiic puhlicaclo, coiifamic o subiieiii 13.6 i lo  Edii;il. bcni coniu 
nos tcrnios do anigo 109. i i içiso I, aliiie:i "h" c 45" e ;tilipu 110, dii 
Lei no 8.666. de 21 dc junho dc 1993. 

Cotiiniro/EItI'/DNSPbl no OX412008. cclcbr;ido ciitrc ;i Eniprcsn Bm. 
silcira dc Coiwios e I'clfgnifos e n ciiilireFo 'Tccli Sen: Cuni. Iiisl. dc 
klniL:iiais EICiricas c Elelrdiiicos Lldn.. para cxcciiçàr~ dc I'rerlaçào dc 
Sc i~~ iqos  dc Iiisialnçõcr I'rcrlinir cni Agflicins d.1 EC-I' - i \ C / C ~ s i  
Vcrdc - GEIUDIDNSPM. coiitrnlniln pclo vnlor dc IR6 89.163.48 
(Oitciiia c nove mil, ccnio r sessciito e ires reais c quarciiin c oito 
ceni;,irasl. coni urazu dc exccuciio dc 60 íseaseiita) dioa coiridor. 

DIRETORIA REGIONAL DO 1<10 GRANDE 
DO NORTE 

aen~iqos'~claçioi~ndos ira Edit;il do Prcglo Eic i rò i i ic i  80.000141200S 
(ENG) - GI+RAWDWSPhI. Assiiisfiirns. \'iiiiciiis Gorcin iIn Cosia - 
Direiur Rcg!on:il Adiuliio dc São IS;iulo Ivlctro]ioliinn~~/ECT: JarC Riiiz 
Ciurirn - Gerciiie dc Eiigciilioii:i de SBo I'oiila hletropoli iaiinilECII 
Ati ioii io Carlos 0:irboso - p/Coiitiaiuds. 

l c r ~ c i r o  li\ ao Cnniraio 04112004 - Loraçlo de inihvcl da C D D  - 
NKI',\URN- 26'05108 - hIARCOS r\UGUSTO TEIXEIRA D E  CAR- 
\'AL.IIO - '\'IGENCIA: Inicio-sc eni 03106/200Y e iciriiiiin eni 
01/06/2009. OBJETO: Promopiii ;i \'igCiiçia roiiii;iiuol por 12 iiicscs. 

silcirn de Comcios cT~.li.g~-nfoc c o eiiipres.? k e l i  Sciv. Coni. Iiisi. dc 
bliiiéri;iis Eldiiicos c Elclróiiiços Lida.. p a n  esccução de Prest.lçlo de 
Seivicor dc Iiirtalacães I'rediais em Acfiicias da BCT - ACIAv. Du- 

DIRETORIA REGIONAL DE RORAIMA .-- - - 

õue de Coxi:is - CEMDIDRISP~I. Co~i in lndn "elo valor dc R$  
S'3.719.23 (Oiiciita e i e s  niil. setec/~iias e dczciiovc rc.ais e \,iiiic c 

2: Tcii i io i \ d i i i i o  ao Coiirmin N' O3512006 de Traiirpoilc dc Ciign - 
Lii i l ia Auxiliar; Objcto do Temio Adii ivo: Adiitinieiito em 25"io do 

\'dor Glob:il do Coiitmiu dc Tmiisooilc de CDWJ - Linha Auxiliar No  ANEXO 

OBJETO: aquisição de cquiptnieiitos e elcirodoniCsiicor. arrasés do 
Sisicnia de Rcgisiro de Preços (SIREP). coiifu~mc es~iceificaçòcs do 
Ediiol c seus anexos. com rccebirncnio das proposrns no ciidercço 
s?r?i,.liciiacoes-e.eont.br.. Liiiiire do acolhiniciiio dns propostas: até 
i s  O9:OO li do dia 15/07!ZOOS. Abenun  diis proliasiiir: eni 15/07/2008 
Bs 09:OU h. Inicio dn dispuis de pretos: Ar 13:30 h do dia 15/07/2008. 
O ediinl podcrb scr obtido, airnv6s do cndcreco clcirõiiico, \!?n!,.cor- 
reios.carn.br l i lois iiifomiaçãer pelo iclcfondfas: (51)3220 8729 ou 
FIO e-niail: liciiacoes-rs@con~ios.con~.br. 

035/2006; Coiiirsi;ida: Ani i tur  - Akriizdniu Turisiiio Lida; Viilor Glo- 
bal Co,iinio Ailiindo 25"/.: Râ 19,620,00: dn Assi,,tiiiiin. Conconliicia 81' I112001-SSWblC - Locolidadc de Ciureiro do SuIIAC 

Os c\,ciiiuais recursos dcvcr lo sci proiocoliziidor no I'ro- 
iacolri G c n l  deste hlit i isifrio. aeiido que a coiii;igcni do pmzo de 
cinco dias úieir ic ix  inicio a ~ i i i n i r  do ~ i i imc i rn  dia iiiil seguiiiic :i 
prcsenic Iiublir;içlo, ro i i lo ime o subiicni 13.6 da E<liinl. beni conio 
nos icinios do anigo 109, inciso I, aline:i " b  e gj.. c ;iiligo 110, da 
Lci  n" 8.666. de 21 dc j i i i i l io dc 1993. 

A Coniissjo Erpccisl ds Liciioclo. coiisiiiiiida p e h  Ponnrin 
h lC  na 1.028. dc 21 de dczeiiibro de 2006. publicoda no D O U  dc 
21/12/2006. c suas aliei;ições. cm coiifomiidadc coni o Ediial dc 
L i c i i a~ lo ,  roni:i público os rcsulindos du pa i i i i i q l o  dns Proposi:is ile 
Preços pcla Ouiorgn (I'P) e do Vnlor Poiidendo (VP) niribiiido a cod;i 
licitante da Coiieanfncia abaixo ciiado. 

Os auros dos processos criarão coiii visia hnqucadi i  no 
Coniissão Especinl de Licilsção. tio scguinic eiidcrqa: Esplaiinda dor 
Miiiisifrios, Bloco R. Sobreloja - sala 104, Cd. Scdc, BmsilidDF. 
local esic oiidc dcverào ser urofocolizados os c\cntuais iecul~os.  
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NOTA/AGU/CONJUR-MC/ROS/N.Q 0204 - 2.17 / 2010 
CONCORRÊNCIA n. Q 03612001. 
PROCESSO PRINCIPAL: 53000.00150412001 
PROPONENTES ANULADAS: 
RÁDIO E TV SCHAPPO LTDA. (l~classificada). 
PROCESSO N~3710.00054912001 
LOCALIDADE: Poços de Caldas7MG. 
RÁDIO PORTAL DO SUL DE MINAS LTDA. (2a classificada). 
PROCESSO NQ53710.00056412001 
LOCALIDADE: Pouso AleqreIMG 

.?$á c., 
. ?J 

,c.$.8 "i 5- 8. 
x%r . sa 

MDIO ULTRA FM LTDA. (3"clssificada). 
PROCESSO NQ53710.000536/2001 
LOCALI DADE: Pouso AlegreIMG 
PROPONENTE VENCEDORA: 

U PutjiiGG t LiJL.'\/' 
RIO [IAS CQML~NICA@&': 

:NFERE COM O OftlQ\NAr 
E 

SISTEMA NACIONAL DE COMUNICAÇÃO LTDA. (2ê classificada). 
PROCESSO NQ53710.00055112001 
LOCALIDADE: Poços de CaldasIMG 
EMPRESA CAMBUIENSE DE COMUNICAÇÃO LTDA. (4a classificada). r-II-,----.-- -I- 

s A- -+ 

PROCESSO No 53710.000566/2001 
LOCALIDADE: Pouso AlegreIMG 

EMENTA: Análise do procedimento licitatório objeto do Edital de Concorrência nQ 
03612001-SSRIMC, levado a feito com a finalidade de outorgar concessão para a 
exploração dos Serviços de Radiofusão Sonora em Freqüência Modulada nas 
localidades de Poços de Caldas e Pouso Alegre, no Estado de Minas Gerais. Pelo 
conhecimento e não provimento dos recursos das licitantes RÁDIO E TV SCHAPPO LTDA 
e RADIO PORTAL DO SUL DE MINAS LTDA. Anulação definitiva do ato de habilitação as 
licitantes RÁDIO E TV SCHAPPO LTDA. ~ D I O  PORTAL DO SUL DE MINAS LTDA e ~ D I O  
ULTRA FM LTDA, para as localidades de Poços de Caldas e Pouso Alegre, no Estado de 
Minas Gerais, já tendo sido respeitado o contraditório e a ampla defesa nos termos do 
art. 49, 5 30, da Lei nQ 8.66611993, Homologação e adjudicação as licitantes SISTEMA 
NACIONAL DE COMUNICAÇÃO LTDA., segunda classificada para a localidade de Poços de 
Caldas, no Estado de Minas Gerais e EMPRESA CAMBUIENSE DE COMUNICAÇÃO LTDA., 
quarta classificada para a localidade de Pouso alegre, no Estado de Minas Gerais. 

Senhor Consultor Jurídico, 

1. A Comissão Especial de Licitação encaminha para exame e análise desta 
Consultoria Jurídica os processos em referência, contendo as documentações e as 
propostas das licitantes que participaram do procedimento licitatório, objeto do Edital 
da Concorrência n.Q 03612001-SSRIMC, para as localidades de Poços de Caldas e Pouso 
Alegre, no Estado de Minas Gerais. 

2. O certame em epígrafe se encontra na fase de homologação e 
adjudicação, a qual corresponde à manifestação de concordância da autoridade 
competente. Essa concordância se refere a dois aspectos, a saber: legalidade dos atos 
praticados pela Comissão e conveniência de ser mantida a licitação. 
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3. No que tange à conveniência da manutenção da licitação, por ser 
aspecto afeto ao juízo da autoridade, ressalvamos que, caso se entenda pela 
inconveniência, deverá a licitação ser revogada, desde que preenchidos os requisitos 
estabelecidos pelo art. 49 da Lei n.e 8,666193, " in verbis": 

"Art. 49. A autoridade competente para a aprovação do procedimento somente 
poderá revogar a licitação por razões de interesse público decorrente de fato 
superveniente devidamente comprovado, pertinente e suficiente para justificar 
tal conduta, devendo anulá-la por ilegalidade, de ofício ou por provocação de 
terceiros, mediante parecer escrito e devidamente fundamentado. 

§ P A anulação do procedimento licitatório por motivo de ilegalidade não 
gera obrigação de indenizar, ressalvado o disposto no parágrafo único do art. 59 
desta Lei, 

$20 A nulidade do procedimento licitatório induz 2 do contrato, ressalvado 
o disposto no parágrafo Único do a/t  59 desta Lei. 

§ 30 No caso de desfazimento do processo licitatório, fica assegurado o 
contraditório e a ampla defesa. 

§ Q O disposto neste artigo e seus parágrafos aplica-se aos atos do 
procedimento de dispensa e de inexigibilidade de licitação". 

4. Deste modo, é importante observar que a revogação, nos termos da 
própria lei, somente será possível se existir motivo superveniente suficiente a justificar 
tal conduta, nos termos do que preleciona MARÇAL JUSTEN FILHO: 

'Mo determinar a instauração da licitação, a Administração realiza julío de 
conveniência acerca do futuro contrato. Esse julío é confirmado quando da 
elaboração e aprovação do ato convocatório, No momento final da licitação, após 
apurada a classifícação, exercita-se novo juba de conveniência. Não se trata, 
porém, do mesmo juizo. Exercita-se sobre suportes fáticos distintos. Vale dizer, a 
Lei reconhece um condicionamento a revogação, A Administração pode desfazer 
seus próprios atos, a qualquer tempo, tendo em vista avaliação de sua 
inconveniência, Tendo concluido que o ato é conveniente e determinado sua 
prática ou manutenção, a Administração se vincula a essa decisão. Poderá revê- 
Ia desde que existam circunstâncias novas, inexistentes ou desconhecidas à 
época anterior. Logo, não se admite que a Admiriistração julgue, posteriormente, 
que era inconveniente precisamente a mesma situação que fora reputada 
conveniente em momento pretérito", (FILHO, Marçaljusten. Comentários a Lei de 
Licitações e Contratos Administrativos. 8 ed, São Paulo, Dialética, 2001. p.481). 

5. Entretanto, no que tange aos aspectos mencionados, interessa à análise 
desta Consultoria Jurídica o exame da legalidade dos atos praticados pela Comissão 
Especial de Licitação. 

6. As licitantes RÁDIO E TV SCHAPPO LTDA., primeira classificada e a 
RÁDIO PORTAL DO SUL DE MINAS LTDA., segunda classificada, foram declaradas 
vencedoras para as localidades de Poços de Caldas e Pouso Alegre, no Estado de Minas 
Gerais. 

7. Compulsando os autos, constata-se que esta Consultoria Jurídica 
manifestou-se pela anulação do ato de habilitação das licitantes RÁDIO E TV SCHAPPO 
LTDA e RÁDIO PORTAL DO SUL DE MINAS LTDA., nos termos do PARECERIAGUICONJUR- 
MCflFClNQl931- 2.1712009 (fls.495 a 504, do processo no 53000.00150412001). Ambas 
as proponentes desrespeitaram o subitem 5.3.3 do Edital que preceitua: 
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"5.3.3 A proponente será considerada em boa situação -financeira, e, 
portanto apta a assumir os compromissos decorrentes da execução do 
objeto da licitação, quando o exame do de seu balanço patrimonial e de 
suas demonstrações contábeis ou do seu balanço de abertura, 
de vidamente atualizado, apresentados na forma dos subitens 5.3. í e 
5.3.2, comprove que seu patrimônio liquido possui o valor igual ou 
superiora 10% do valor do Preço Mhimo constantes do Anexo / e que 
resulte na verificação de indice de solvência maior ou igual a 1,O (um 
virgula zero), segundo a fórmula abaixo: 

/S = A r  (PC+ELP) > = 1,0 
Onde: 
15: /ndice de Solvência. 
A E Ativo Total 
P C: Passivo Circulante 
ELP: Exigivel a Longo Prazo"' 

8. A licitante RADIO E TV SHAPPO LTDA., interpôs recurso às fls.2791302 
dos autos do processo no 53710.000549/2001, na data de 29 de outubro de 2009. De 
igual modo a licitante RADIO PORTAL DO SUL DE MINAS LTDA., interpôs recurso às fls. 
1571161 dos' autos do processo no 53710.000564/2001, na mesma data. Ambas 
manifestaram acerca do PARECER/AGU/CONJUR-MCflFCiNQ1931-2.17/2009. 

DOS ARGUMENTOS RECURSAIS 

9. Alega em síntese, a concorrente MDIO E TV SCHAPPO LTDA: 

I-DA PRESCRICÃO 

"[ . . .I  De acordo com a Lei de Processo Administrativo" O direito da 
Administração de anular os atos administrativos de que decorram, efeitos 
favoráveis para os destinatários decai em cinco anos, contados da data 
em que foram praticados, salvo comprovada a má-fé" ( Art. 54-Lei 
9.784199). 

Sendo assim, alternativa não resta a não ser reconhecer que mesmo que 
fosse verdade o alegado no parecer que ora impugna, conforme será 
adiante rebatido, operou-se preclusão administrativa, corroborada pela 
principio da segurança jurídica e da boa-fé da licitante, que apresentou 
toda a documentação desde a primeira fase da licitação, estando apta a 
cumprir o compromisso assumido perante a Administração Pública, tanto 
que foi declarada vencedora em duas localidades, pois apresentou a 
melhor proposta. 

Sendo assim, ante a preclusão administrativa, não resta alternativa à 
Administração a não ser convalidar o ato, que após 5 (cinco) anos, 
entendeu estar viciado, mesmo diante das impugnações de outras 
licitantes (SISTEMA MANTIQUEIRA DE COMUNICAÇÃO LTDA., EMPRESA 
CAMBUIENSE DE COMUNICAÇÃO LTDA e RÁDIO MERCOSUL LTDA.), que 
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fora'm conhecidas e improvidas à época (fls. 89 e 103 e 214). 

Da forma reconhecida pela Consultoria Jurídica do Ministério, houve !e 
recurso intempestivo por parte da SISTEMA NACIONAL DE COMUNICAÇAO 
LTDA - 2"olocada - (fls.218/227), pois protocolado somente em 
14/04/2009, portanto, não havendo que se falar de anulação do ato de 
habilitação da ora manifestante, RÁDIO E TV SCHAPPO. 

Deste modo, a decisão homologatória da participação da manifestante 
na licitação foi devidamente atacada e julgada no momento adequado, 
não podendo este Ministério das Comunicações, só agora em 2009 
anular a habilitação da RÁDIO E TV SHAPPO LTDA, na tentativa d rever 
um ato administrativo convalidado e analisado à época e sem qualquer 
impugnação. 

Nesse sentido, tanto o artigo 43, 5 50 da Lei 8.666193 quanto ao item 9.7 
do edital que prevêem que não se pode desabilitar um concorrente 
quando ultrapassada a faze de habilitação e abertas as propostas, como 
pretende este Ministério, mesmo porque não há que se falar em fato 
superveniente ocorrido após o julgamento, pois a aualificacão econômica - 
financeira da contestante foi demonstrada loao nò primeiro envelope - o 
de habilitacão - não se encaixando o pleito na exceção legal. 

Sendo assim, não há que se falar em inabilitação da manifestante, seja 
porque ela cumpriu todos os requisitos do edital, seja porque, na remota 
hipótese de se entender por sua inabilitação, o ato que habilitou não 
pode ser mais discutido, pois se operou os efeitos da preclusão. Por isso, 
inabilitar a manifestante significará descumprir as regras as quais a 
Administração Pública está vinculada! 

~ 1 2 9  I * Puu i íCG ) LUldk.- DO CUMPRIMENTO DO EDITAL 
IINIST E Rio LiAs COMC~NIC'AÇCJC~ 
Q N F Ç R C  COM c) olclL;l@, argumento para o hipotético descumprimento da manifestante - 

vencedora do certame - reside no fato de que esta não teria cumprido o 
;-~b-!&)&m 5.3.3 do Edital de Concorrência (fls. 8). ou seja, não possui 

alificação econômico-financeira para contratar com a Administração 
lica, no entanto, o argumento não merece prosperar, pois distorce a 
idade dos fatos. 

O procedimento licitatório é um processo que visa obter a melhor 
possível para a Administração Pública. /n Casu, a proposta mais 
vantajosa para a Administração foram as propostas da RÁDIO E TV 
SCHAPPO, que apresentou proposta de preço no valor de R$ 750.000,OO 
(setecentos e cinqüenta mil reais) para Poços de Caldas - valor esse que 
superou em R$98.000,00 (noventa e oito mil reais) a proposta da segunda 
colocada (SISTEMA NACIONAL DE COMUNICAÇÃO LTDA.), ou seja, as 
propostas da manifestante foram bem mais vantajosas do que os preços 
das segundas colocada (fls.144). 
Não há do que se falar de falta de qualificação econômico-financeira da 
manifestante, pois seu capital social, qualquer que seja ele, não faz 
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diferença para demonstrar a viabilidade econômica do empreendimento 
ora outorgado e o êxito da execução do serviço, porque ela paga de 
imediato, milhões de reais nos termos de sua proposta comercial. 

Na verdade, o capital, mesmo não estando ainda integralizado, faz parte 
do patrimônio liquido, na medida em que o capital social subscrito 
representa crédito da sociedade, reaistrado no ativo circulante, de modo 
aue. sendo um bem dos seus sócios estará à disposicão da empresa, 
devendo'ser computado no patrimônio Ifauido. 

Esse é exatamente o caso da manifestante: existe capital subscrito que é 
o crédito da sociedade empresarial no momento de R$ 248.000,OO 
(duzentos e quarenta e oito mil), .que mesmo não integralizado, está a 
disposição da empresa, tornando-se o patrimônio liquido, conforme se 
observa às fls. 06 dos autos, motivo pelo qual não há qualquer respaldo 
jurídico na opinião da Consultoria Jurídica do Ministério das 
Comunicações. 

Alega em síntese, a concorrente RADIO PORTAL DO SUL DE MINAS LTDA: 

Conforme se depreende da análise do Balanço de Abertura desta Rádio e 
Portal do Sul de Minas Itda., anexado às fls. 22 do processo 
53710.00056412001 e não às fls. 26, a teor do indicado no 
PARECER/AGU/CONJUR-MCJTFClNQ1931-2.1712009, (cópia em anexo), 
observa-se que o Capital Social desta então entidade, era de R$ 
40.000,OO (quarenta mil reais), ainda que sendo objeto de integralização 
o valor de R$ 36.000,OO (trinta e seis mil reais), o que, por sua vez, em 
nada altera o total do então Capital Social, bem como previsto no então 
Edital 03612001. 

Destarte, estando previsto no Anexo 1, do Edital 03612001, que o Preço 
Mínimo da Outorga para Pouso AlegreIMG, era de R$ 61.267,50 
(sessenta e um mil, duzentos e sessenta e sete reais e cinqüenta 
centavos), e, em sendo o Capital Social descrito no Balanço de Abertura 
no valor total de R$ 40.000,OO (quarenta mil reais), não há se falar que 
esta licitante não cumpriu ao previsto no subitem 5.3.3 do edita1 supra 
citado, ou seja, de que seu patrimônio líquido não corresponderia a dez 
por cento ou mais do preço mínimo da outorga. 

DA ANÁLISE DOS RECURSOS 

11. Os argumentos das recorrentes merecem ser rejeitados. O Superior 
Tribunal de Justiça no julgamento 'do MANDADO DE SEGURANÇA NQ12.592 - DF 
(200710017424-7) entendeu o seguinte: 

"Chega-se a conclusão, pelo exame doutrinário da matéria, que não é 
imprescindível à integralização do capital para que se considere idônea 
uma empresa e, como tal, capaz de participar de uma licitação. 
Entretanto, é preciso que se avalie, no caso concreto, se a parte 
integralizada é capaz de fazer funcionar o empreendimento, sem 
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comprometer o serviço ou a obra em processo de licitação". 
. . 

12. O mesmo julgado do STJ cita tese de Marçal Justen Filho, no seguinte 
sentido: . 

"Como fica a situação da sociedade cujo capital ainda não foi 
integralizado? Para fins de licitação, parece que o direito da sociedade 
relativamente ao capital apenas subscrito e não integralizado equivale a 
.um direito de crédito. A pessoa jurídica é credora em face dos sócios pelo 
preço de emissão das ações (ou quotas) subscritas. Não existe 
diferenciação sob esse ângulo, entre esses e outros direitos de crédito 
que a sociedade possa deter. 

O prob/ema não se resolve, portanto, no âmbito do capital /ou patrimônio 
liquido) 'mínimo, mas sob o enfoque dos índices. Deve-se considerar a 
perspectiva de a sociedade receber os valores dentro -de um 
determinado prazo. Se isso comprometer sua capacitação, deverá ser 
inabilitada por dito fundamento. (fls. 350/351 da obra citada)." 

13. A licitante RÁDIO E TV SCHAPPO LTDA integralizou somente R$ 2.000,OO 
(dois mil reais) de capital social, sendo que os 10% sobre o preço mínimo para outorga 
para as localidades de Poços de CaldasIMG corresponde a R$ 8.553,55 (oito mil, 
quinhentos e três reais e cinqüenta e cinco centavos) e Pouso AlegreIMG corresponde a 
R$ 6.126,75 (seis mil, cento e vinte e seis reais e setenta e cinco centavos). 

14. De igual modo, a proponente RÁDIO PORTAL DO SUL DE MINAS LTDA., 
somente integralizou de capital social na importância de R$ 4.000,00 (quatro mil reais), 
não satisfazendo, portanto, a exigência prevista no subitern 5.3.3 do Edital. 

15. A titulo de ilustração, o Anexo I do Edital previu como preço mínimo para 
outorga os seguintes valores: 

16. Desse modo, as proponentes RÁDIO E TV SCHAPPO LTDA e RÁDIO 
PORTAL DO SUL DE MINAS LTDA., não cumpriram o requisito do subitem 5.3.3 do Edital 
para as localidades em que concorrem. 

LOCALIDADES 

POÇOS DE CALDAS. 
POUSO ALEGRE. 

17. O Supremo Tribunal Federal sumulou o entendimento de que a 
Administração Pública, embasada no poder de autotutela, pode invalidar seus.próprios 
atos (Súmulas 346 e 473). 

18. A súmula 346 do STF assevera: 

TIPO DE SERVIÇO 

FM 
FM 

PREÇO MíNIM0 
PARA OUTORGA 

(R$) 
85.535,50 
61.267,50 

10% DO PREÇO 
M~NIMO PARA 

OUTORGA (R$) 
8.553,55 
6.126,75 



. . 
. .  . . . . . - ...., ( 3  . - 

. .  . 
. . 

. . .  
. '_. . 
. . 

. . 

. . 

, . i ' )  

ADVOCACIA-GERAL. DA .UN IÃO 
. ,. .. CONSULTORIA-GERAL:DA UNIAO I . 1  $ ' *  . 

CONSULTORIA JURIDICAJUNTO AO MINISTÉRIO DAS COMUNICAÇÕES 

'A administração Pública pode declarar a nulidade de seus próprios 
atos". 

19. A súmula 473 do Supremo Tribunal Federal, a seu turno, dispõe: 

'A administração pode anular seus. prápribs atos, quando eivados de 
vicios que os tornam ilegais, porque deles não se originam direitos; ou 

. . re vogá-tos, por motivo .de con veniência ou oportunidade, respeitado's os 
direitos adquiridos, ressalvada, em todos os casos, a apreciação judicial. " 

20. Assim, deve-se diferenciar anulação por ilegalidade e inabilitação como 
institutos jurídicos distintos. 

21. Conclui-se, por todo o exposto, pela impossibilidade de aplicação da 
'prescrição administrativa' a atos irregulares de procedimento licitatório, praticados 
somente pela Comissão de Licitação e pendentes de homologação pela autoridade 
competente, devendo iniciar o curso do prazo decadencial do ato de homologação, por 
este ato que confere validade aos atos antecedentes e que permite a consecução do 
objetivo administrativo,' que é a contratação ou, no caso concreto em análise, a 
outorga de permissão de exploração de serviço de radiodifusão. Esta a posição do 
Tribunal de Contas da União.(TCU. Acórdão 226412008 - TCU - PLENÁRIO). 

22.  Dessa forma, essa Consultoria Jurídica opina pelo conhecimento e não 
provimento dos recursos interpostos e, conseqüentemente, pela anulação definitiva do 
ato de habilitação as licitantes MDIO E N SCHAPPO LTDA e MDIO PORTAL DO SUL DE 
MINAS LTDA., para as localidades de Poços de CaldasIMG e Pouso AlegrelMG, 
respectivamente. 

23.  Compulsando os autos, constata-se que esta Consultoria Jurídica 
manifestou-se pela anulação do ato de habilitação da licitante RÁDIO ULTRA FM LTDA., 
nos termos do PARECERIAGUICONJUR-MClTFClNQ1931-2,1712009 (fls. 495 a 504, do 
processo 53000.00150412001). 

24. A CEL publicou no DOU, Seção 3, pág. 507 de 19/10/2009 aviso 
mencionando o Parecer citado que opinou pela anulação do ato de habilitação a 
licitante RADIO ULTRA FM LTDA., oportunizando o exercício do contraditório e da ampla 
defesa, todavia, o prazo recursal transcorreu in albis, sem qualquer manifestação por 
parte da interessada. Desse modo, esta Consultoria Jurídica opina pela anulação 
definitiva do ato de habilitação da licitante RÁDIO ULTRA FM LTDA., 3%lassificada para 
a localidade de Pouso AlegreIMG. 

25.  Na análise da Concorrência no 03612001-SSR/MC para as localidades de 
Poços de Caldas e Pouso Alegre, no Estado de Minas Gerais, certifica-se que a referida 
Comissão observou as regras insculpidas no instrumento convocatório (edital), atendeu 
o rito procedimental do certame, bem como pugnou pelo cumprimento das exigências 
legais pertinentes a todo procedimento licitatório, no que tange as habilitações das 
licitantes SISTEMA NACIONAL DE COMUNICAÇÃO LTDA e EMPRESA CAMBUIENSE DE 
COMUNICAÇÃO LTDA., conforme entendimento desta Consultoria Jurídica no 
PARECER/AGU/C0NJUR-MC/TFC1NQ1931-2.17/2009, às ' f ls .  495 a 504 dos autos do 
processo piloto no 53.000.00150412001, não encontrando óbice para as homologações 
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CONSULTORIA-GERAL DA UNIÃO 
CONSULTORIA JUR~DICA JUNTO AO MINISTÉRIO DAS COMUNICAÇÕES 

e adjudicações. 

26. Diante do exposto, opinamos pelo segu-inte: 
. . 

a. pelo conhecimento e não provimento do recurso interposto pela licitante 
RÁDIO E N SCHAPPO LTDA., vencedora para as localidades de Poços de Caldas. e 
Pouso Alegre, no Estado de Minas Gerais. 

. b. pelo conhecimento e não provimento do recurso interposto pela licitante 
RÁDIo PORTAL DO SUL DE-MINAS LTDA., 2Qlassificada para a localidade de Pouso 
Alegre, no Estado de Minas Gerais. 

C. anulação definitiva do ato de habilitação da licitante RADIO E N 
SCHAPPO LTDA., vencedora para as localidades de Poços de Caldas e Pouso Alegre, no 
Estado de Minas Gerais. 

1 i-'i 
' Y  - 

d. anulação definitiva do ato de habilitação da licitante RÁDIO PORTAL DO I I 

SUL DE MINAS LTDA., 2hlassificada para a localidade de Pouso Alegre, no Estado de i 

Minas Gerais. 

e. anulação definitiva do ato de habilitação da licitante RÁDIO ULTRA FM 
LTDA., 33 classificada para a localidade de Pouso Alegre, no Estado de Minas Gerais já 
tendo sido oportunizado o contraditório e ampla defesa. 

f. homologação do certame e a adjudicação da outorga dos serviços de 
radiodifusão sonora em Frequência Modulada a empresa SISTEMA NACIONAL DE 
COMUNICAÇÃO LTDA., 2Qlassificada para a localidade de Poços de Caldas, no Estado 
de Minas Gerais. 

g . homologação do certame e adjudicação da outorga dos serviços de 
radiodifusão sonora em Frequência Modulada a EMPRESA CAMBUINENSE DE 
COMUNICAÇÃO LTDA., 4Qlassificada para a localidade de Pouso Alegre, no Estado de 
Minas Gerais.' 

h. Necessidade da CEL diligenciar sobre o limite de outorga fixado no art.12 
Decreto-Lei 236, de 28 de fevereiro de 1937, as licitantes SISTEMA NACIONAL DE 
COMUNICAÇÃO e EMPRESA CAMBUINENSE DE COMUNICAÇÃO LTDA, vencedora para as 
localidades de Poços de CaldasIMG e Pouso AlegreIMG, respectivamente. 

V i 'i 
i. à consideração do Sr. Ministro. E, após pelo retorno dos autos à 
Comissão Especial de Licitação para providências. 

Brasília, 24 de Março de 201 

~ l ! 4 ~ ~ 2 1 ~  
Estagiária de Direito 
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DESPACHO DO MINISTRO 

Acolho a NOTMAGUICONJUR-MC/ROSNO, 0204-2.17/2010, invocando seus fundamentos como 
razão do meu decidir e determino a ANULAÇÃO DEFINITIVA dos atos que habilitaram as licitantes 
RÁDIO E TV SCHAPPO LTDA, RÁDIO PORTAL DO SUL DE MINAS LTDA e RÁDIO ULTRA 
FM LTDA. na Concorrência no 036/2001-SSR/MC para as localidades constantes do Anexo Único, j6 
tendo sido assegurado aos interessados o exercíckdo contraditório e ampla defesa, conforine dispõe o 8 
3", do art. 49 da Lei no 8.666193. 

JOSÉ ARTUR FI 
Ministro das ~ o ~ u n i c a ~ õ e s  

ANEXO ÚNICO 

SERVIÇOS 

FM 

FM 

FM 

LOCALIDADES 

POÇOSDE 
CALDAS e 

POUSO 
ALEGRE 

POUSO 
ALEGRE 

POUSO 
ALEGRE 

CONCORRÊNCIA 
SSR/MC 

03612001 

O3612001 

03612001 

UF 

MG 

MG 

MG 

PROPONENTES 
ANULADAS 

RÁDIO E TV SCHAPPO 
LTDA. 

RÁDIO P O R T ~ L  DO 
SUL DE MINAS LTDA. 

RÁDIO ULTRA FM. 

No DO 
PROCESSO 

53710.000549/01 

53710.000564/01 

53710.000536/01 



MINISTÉRIO DAS COMUNICAÇ~ES 

GABINETE DO MINISTRO 

DESPACHO DO MINISTRO 

Tendo em vista os recursos ofertados pelas licitantes RÁDIO E TV SCHAPPO LTDA e 
RÁDIO E PORTAL SUL DE MINAS LTDA., para as localidades de Poços de 

1 CaldasIMG e Pouso AlegrelMG na concorrência 03612001, acolho a 
NOTA/AGU/CON JUR-MC/ROS/N0020 de sorte a conhecer dos recursos e 
negando-lhes provimento, nos termos do 

NO DO 
PROCESSO 

53710.000549101 

53710.000564/01 

SERVIÇOS 

FM 

FM 

LOCALIDADES 

POÇOSDE 
CALDAS 

POUSO 
ALEGRE 

CONCORRÊNCIA 
SSR/MC 

O3612001 

03612001 

MANIFESTANTES 
1 

RÁDIO E TV SCHAPPO 
LTDA. 

RÁDIO PORTAL DO 
SUL DE MINAS LTDA 

UF 

MG 

MG 



DESPACHO DO MINISTRO 

Acolho a NOTAIAGUICON JUR-MC/ROSN" 0204-2.1712010, invocando seus fundamentos como 
razão desta decisão e HOMOLOGO a presente licitação e adjudico seu objeto às vencedoras, de acordo 

-1 
com o Anexo Único, nos termos da legislação vi estabelecidas no respectivo Edital. 

Ministro das ~omunicaçõds 

ANEXO ÚNICO 

LOCALIDADES 

POÇOS DE 
CALDAS 

SERVIÇOS 

POUSO 
ALEGRE 

FM 

PROPONENTES 
VENCEDORAS 

1 

FM 

No DO 
PROCESSO 

SISTEMA NACIONAL 
DE COMUNICAÇÃO 

LTDA. 

53710.000551/01 

EMPRESA 
CAMBUIENSE DE 
COMUNICAÇÃO 

LTDA. 

53710.000566/01 





MINISTÉRIO DAS COMUNICAÇ~ES 

GABINETE DO MINISTRO 

DESPACHO DO MINISTRO 

Em 17 de junho de 2010. 

Acolho a NOTA/AGU/CONJUR-MC/ROS/N" 0204-2.1712010, invocando seus fundameritos como 
razão desta decisão e HOMOLOGO a presente licitação e adjudico seu objeto às vencedoras. de acordo 

) com o Anexo Único, nos termos da legislação viwte e das m r n a s  estabelecidas no respectivo Edital. 

- Ministro das &ornunicaSõds 

f. 
I 'L i tLi  Ci PUBLICO p&utN& 

"Nj" :Rio DAS COMUNICA- 1 
.'NFFRE COM O O R I G I W  

*>...3a i?L.-.&@ a. .. , 

I 

~ 

I 

i 
1 
9 
1 
1 

No DO 
PROCESSO 

53710.000551101 

53710.000566101 

PROPONENTES 
VENCEDORAS 

SISTEMA NACIONAL 
DE COMUNICAÇÃO 

LTDA. 

EMPRESA 
CAMBUIENSE DE 
COMUNICAÇÃO 

LTDA. 

SERVIÇOS 

FM 

FM 

LOCALIDADES 

POÇOSDE 
CALDAS 

POUSO 
ALEGRE 

CONCORRÊNCIA 
SSR/MC 

036/2001 

03612001 

UF 

MG 

MG 
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RESOLUÇÃO N'351, D E  14 D E  JUNHO D E  2010 

t~tshslccc praccdinientos pom \~c~cul.rgin 
dc msl>slgclxr cili1;aiivas dc trlnsilu cm to- 
da pcçl  ~ i i~b l i c i t i r i .~  dmtinnki 6 di\'ulgngi<' 
ou plomogão. no, nieios dc eomanicngin 
roe~al, dc priidut«< onunrloç L? ~inlúsrn:~ 
autaniobilisticu ou afins. 

O CONSELHO NACIONAL DE TRÁNSITO - CONTRAN. 
usando da competèncin que lhe confere o artigo 12, inciso I c ariigo 
141, da Lei 11." 9.503, de 23 de Seiembro de 1997. que inrtimiu o 
Código de Trjnsito Brasileiro - CTB. conforme o Decreto n. 4.71 1, de 
29 de maio de 2003, que Irata da coordenação do Sistema Nacionol 
de Triiiiviin e. .~ .. 

Considcnndo o disposto inn Lei  n." 12.006. dc 29 de jull io de 
2009, que acresceu os Artigos 77-A a 77-E oo CTB; 

Considerando que ar disposições do CTB na fornin do seu 
ari. 3" sào aplicáveis s qualquer veiculo, bem conio aos prapriethrios 
condutores dos veiculos nacionais ou estrangeiros e às pessoas neles 
cxprcswmenic mencionadas; 

Considcnndo quc o ari. 257 do CTB dispõe que as pe- 
nalidades serão impostos ao canduiar, ao proprierbrio do velculo, ao 
embsrcndar e oo transportador, salvo os casos de dercumprimento de 
obrigngõer e deveres impostos a pessoas fisicas ou jurldicas cx- 
pressamei!te niencionadas no CTB; ' '1  

Covidcraiido a necessidade de padronizar o veiculaçõo de ' ~/ mensagens edticolivas de trjnriio i população brasileira eni toda peça 
publicitbriii desiinadn d divulgopão ou promogõo. nos meios de co- 
miiiiieoçlo socinl, de produior oriundos do indústria nuiomobillsiica 
ou afins. resolve: 

An. I." A niensagcm educniiva dc trünsito. em iodo o ter- 
niório nacionol. que for veiculada eni peçc publicitária dcstinoda 6 
divulgnçào ou proniogãa. nos nieios de comuniccgão social. dc pro- 
duto oriundo dn indúnirin outomobilistico ou afim. observará pnddo 
miiiinio de oprcsenlnção. 

I- Rhdio: apreseiitogSo da mcnsogem pelo locutor após n 
assiiinium da ninrcn anuncinnrc. 

11- Televisào: apresentação da menscgem sob formo de texto 
em lonie corpo 20. com iempo minimo de pcrmonència de très se- 
gundos durniite conierciais com duração a partir de 15 segundos. 

111- Jornal: nprcaentnçlo da mcnsngem em fonte Arial, ob- 
servadas as seguintes diniensõcs: 

n) Jornnl isnionho podrão 
Anúncio Tcmonho do fonie 
I página Corpo 36 
K pbgino Corpo 24 
% pbgitia Corpo 14 
h) Jornal ianianho iablbide 
Anúncio Tanianho da foiitc 
I pbgina Corpo 24 
K pbgino Corpo I 5  
% pbgino Corpo I 2  
e) O tanianho n lo  especificodo sed  proporcionalimdo, to- 

mondo por base a delinição de % de páginn. 
IV -  Revisia: npresentnção da mcnsngem em fonte Arinl, ob- 

servadas as seguintes diniensões: 
a) Anúncio Tomoiiho da fonie 
Página dupldPbginn siniples Corpo 18 
% págino Corpo 12 
% página Corpo 6 
b) O tnmenho nõo especificodo serh proporcionnlizado, to- 

mando por bosc a definição de % de págin~. 
V- Ouldoor: npreseniação da mensagem no rodapé do ou& 

door, em fonte Arinl, observadas os seguintes dinieiisócs: > a) Anúncio Tnmmho da íonte 
1.501 o 2000 cm2 Corpo 30 
2001 o 3000 cm2 Corpo 36 
3001 n 4000 cml Corpo 40 
4001 n 5000 cmlCorpo 48 
b) Na hipóicse de outdoon com dimensões superiores As 

especiíicadas, o tamanho da fonte da mcnsngcm serb proporciona- 
l iwdo ao eslabelecido paro 2000 cni'. 

SI." Conriden-se produtos oriundos dn indúsrria nutomo- 
bilisiica ou afins os veiculos rodoviários nutomotores dc qualquer 
espfcie. incluidos os de passageiros c os de carga. c os camponentcs. 
as peças e os acessórios utilizados nesses veiculos. 

$2." Não scrh obrisslórin a divulpnpão de mcnsqem edu- 
coiiv.1: 

1 - em vinhctss e chaniadns de potrocinio veiculadas em 
radio e televido: 

11 - em anúncios com dimensões menores do que 20 cnii, 
medidos eni centimctros por coluna. publicados ent jamais e re- 
ristas. 

An. 2.- O Depanonienta Nocional de T6tisito - DENATRAN 
publicori, anunlmenic, entre ires e seis mensagens educntivas de âm- 
biio nacional, compostas de no mbxima seis palavras, n partir dos 
icmas dos canipanlins de trjnrito estabelecidos pelo CONTRAN nn 

ArT. 4." Os órgãos ou entidades compeienbs que compõem 
Sistemn Nacional de Tr jmito - SNT, no Bmbiio de rua circunscrição, 
fiscalizarão e aplicado as sanções prerislas no CTB. 

Ari. 5.O Esia Resolu@o entra em r igor 90 (noventa) dias 
após a data de sua publicação. 

ALFIEDO I'ERES DA SILVA 
Prcsidpiiic 

MARCELO M1VA DOS SANTOS 
Minisl6rio da Jitsriqo 

KUI C ~ A R  D A  SIL.VBIKA BAKHOSA 
hlinisrdrio da Defesa 

RONB EVALDO BARBOSA 
hlinisterio dos 'rrranspaiieh 

ESblERALDO hlAl.HEIROS SANTOS 
bli:iisrCrio do Educnqdo 

CAIU-OS ALBEKI'O PEKKEIRA DOS SAN-VOS 
Minisidiin do hlcio Ainhientc 

ELCIONL: DINIZ hlACEDO 
kliiiisi6rio dns Ciilodcr 

n s s o i , u y A o  N? 352, »E 14 I>L JIJNHO »e 1010 

D6 nova rednglo io inciso III do an.7." de 
I<csoluç.lo 11.'' 277. de 21 de maio de 2008. 
do CONTRAN. 

O CONSELHO NACIONAL DE TRANSII'O - CONTRAN: 
no uso das airibuiçòcs que lhe sio conferidos pzlo ori. 12, da Le, n 
9.503. de 23 dc sciembro de 1997. aue insiirutu o Cbdiro de Tr3i1,iiu 
Bnsileiro - CíB .  e conformc o disiosio no Decreto ii! 4.71!, de 29 
de maio de 2003, que trato da coordenação do Sistema Naoonal de 
Trinritn . 9NT. r*enluw 
A,...-.. " ".. . .- "V.... 

Art. l! Referendar n Deliberngão n." 95 de 07 dc 'unho de 
2010. do Presidente do Conselho Nacional de T4nsito - CO~TRAN. 
publicada no Dibrio Oficial da União em 08 dc ,unho de 2010. 

An. 2." Alterar o inciso I11 do nrt. 7P do Rcsolucão n." 277. 
de 28 dc maio de 2008. do CONTRAN passa n vigórar com i 
rcy in ic  !edngJo: 

111 - A partir de I." dc aacmbru dc 2010 o> u r f j u >  c 
cniidadcs componcnics do Sisicina Nncioiinl de 'lrànshu fisci\i isdu 
o uso obrieniório do sisiemn de rctciicdo o:int o tmiisnonc dc cri:iiira, 
ou cquivarente'. 

Art. 2." 
blicsgào. 

. . 
entra cni vigor na d i a  dc suo pu- 

ALFI<LZlO I'ElCES DA SII,VA 
I'residciitc rlii Conaellio 

hLiRCELO PAIVA DOS SANTOS 
h,linisreiio da Jir!iC.i 

K I I I  CESi\I< I>,\ SiI.YEIKi\ tl!\I<UOSA 
hlhihlerio &Ia Lbfcro 

RONE E\'AL.l>O HAIIHOSA 
Miiii,tr'iio da, Ir;iii.y,onc> 

liSMliKAL.LJ0 hlAI.III!II(OS SAN 1.05 
hliiiisfr'iin da Bdu~i i f i iu 

CARI.OS AI.HhRl'O FERIIEIRA IIOS SAN IOS 
Miniileriu do Meio r\nibiiiiiz 

ELCIONE OINIZ MACEDO 
h,liiiistdri<i <I;is Ciiiadcs 

, 
Ministério das Comunicações 

GABINETE DO MINISTRO 

PORTARIA Nr 541, DE 16 DE JUNHO D E  2010 

O MINISTRO D E  ESTADO DAS COMUNICAÇ~ES. no uso de sunr ntribuições. e icndo cni visin o que coiisia do l>rocessa t i" 

53000.00550412010, resolve: 
Autorizar. dc acordo com o onigo 16 do Dccrcto 11" 5.371. de 17 dc fevereiro de 2005. n PREFEITURA MUNICIPAL DE SÃO 

CAETANO. a cxccuiar o Scrvico de Rclnnsmissào de Televisõo. oncilnr na Scrvico de Radiodifusão de Sons e Inineenr. em enráier sccund6rio. 
no municipio dc Sãu C;ieiono. Erieilu de l'eniantbiico, por nicio do on: i l  I 3  (treze). uii l imndo os sinais de iclcvisio repciidoi vi;) r;itfliiç. 
visondo 3 rcirnnrmiubo dos siiinis gcrnilos pcln ELO CO~IUNICA~AO I.i'l)A, concessioiibrin do Serviço ile Ka~lioil ifuslo ilc Solic c Iiilngeiii. 
caiisl 4+ (quaho decalado pom mais), no municipio de Comnm. Estado de Pcnianibuca. 

J O S ~  4Ki'lJR FIL.ARI)I ILEI'I'I-i 

PORTALUA N' 542, D E  17 DE JUNHO DE 2010 

O MINISTRO D E  ESTADO DAS COMUNICAÇOES, no uso de suas ahibuigões, e tendo em visln o qiie cotisla do I'roccsso in" 

53000.05660112009, resolve: 
Auiorizor. de acordo com o ortigo 16 do Decreto no 5.371, de 17 de fevereiro de 2005, n TELEVISÃO MIRANTE LTDA, 

conccssioiihrin do Serviço de Radiodifusão de Sons e Imagens. cannl 10- (dez dccalodo pora menos), no munieipio de São Luls, Estndo do 
Mnmnhno, o executnr o Serviço de Retrnnsmiss3.0 de Televisao. nncilnr no Serviço de Radiodifusào de Sons c Iniogens. em ciiráter secundário. 
no municipio dc Carolino. Estado do Marnnhão, por meio do canal 10 (dez), uiilimndo os sinais de ieievisão repelidos via satdlite. visando o 
reinnsntissõo das seus próprios sinais 

JOSB 4RI.llR PILARDI LEI1 F. 

DESPiiCHOS D O  IIUNIBI'IIO 
Eni I 5  de ?uiiliu dc 2010 

APROVO. nos lermos do ari. 1' do Decreto no 6.123. de 13 de junho de 2007, e iiem 5.1 dn Normn lio 0112007. oprovada pela Portaria 
no 465. de 22 de agoslo de 2007. coni fuiidnniento na Informcção no 240ROIOICGEOIDEOCISCE-MC, o pedido formulndo pela RÁOIO E 
TELEVISÃO RIO NEGRO LTDA p a n  execução do Servigo Especial p o n  Fins Cicnrificos c Expcrimenlnis com o ohjetiuo de icsmr o Sistema 
Bnsileiro de Teievis3.o Digiinl Terresirc-SBTVD-T iia localidadc dc MonauslAM. Eiicnniinhe-se a ANATEL para providencins devidas. 

hin 17 dc junho dc 2010 

Acolho a NOWAGUICONJUR-MCIROSM" 0204-2.1712010. invocando seus fundanientos como r o i 0  da nieu decidir e detemlino a 

ANULAÇÃO DEFINITIVA dos otos quc hobililanm as licitanies RÁDIO E T V  SCHAPPO LTDA, RÁDIO PORTAL DO SUL DE MINAS 
LTDA e RÁDLO ULTKA FM LTDA. na Cancorrèncio no 03612001-SSRIMC pam as localidndes consrontes do Anexo único, jb icndo sido 
assegurado nos interessados o exercicio do contnditório e ampla defesa, conforme dispõe o 5 3". do ori. 49 dn Lei  n" 8.666193. 

ANEXO ÚNICO 

forma do artigo 75 do CTB. 
Parhgrafo Único. O responsável pela publicidade de produto 

automotivo terá o pmzo de 60 (sessenta) dias. após n publicação pelo 
DENATKAN, para utiliznção dos mensagens em novas campaiihas. 

An. 3." São responsbveis pelo cumprimeiito do disposto nes- 
ia resolução: o fabricante, o montador, o encarroçndor, o importador 
e o revendedor do veiculo rodoviário de qunlquer espfcie, bem conio 
de componente. peqa e acessório ulilizsdos nesses velculos. 

Esle documento pode ser verificado no endereço eleldnico h n p : l l ~ n n v . i n . g w . W ~ ~ ,  Documento assinado digiialmente conforme M P  n' 2.200-2 de 24/08/2001, que insiiiui a 
pelo código 00012010061800090 Inhaeshutura de Chaves Públicas Brasileira - 1CP-Brasil. 
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SERVIÇO PÚBLICO FEDERAL 
MINISTÉRIO DAS COMUNICAÇOES 
c o ~ i s s Ã o  ESPECIAL DE LICITAÇAO 

C E R T I D Ã O  

~rocesso n 5 3  ? 10- CXW 5 6 6 ,/m O J - 

A Comissão Especial de Licitação, por seu Presidente, em face da publicação 

de fls. 73; certifica que até a presente data não chegou B sua Secretaria qualquer 

manifestação da concorrente interessada. 

30 /eu: / = & l - D *  Brasília (DF), 

I ICHYI  0 PUBLICO rkDr- .~ 
VINIYT g R10 DAS COMUNICACO( 

:NFFRE COM o o t ( ( g l ~ ~ ,  



MINISTERIO DAS COMUNICAÇÕES 
GABINETE DO MINISTRO 

PORTARIANQ 1 2 5 0  ,DE lQ DE DEZEMBRO DE2010. 

O MINISTRO DE ESTADO DAS COMUNICAÇÕES, no uso de suas 
atribuições, em conformidade com o art. 32 do Regulamento dos Serviços de Radiodifusão, 

I aprovado pelo Decreto n" 52.795, de 31 de ouiubro de 1963, com a redação que lhe foi dada pelo 
Decreto nq.720,  de 28 de novembro de 1995, e tendo em vista o que consta do Processo n" 
53710.00056612001, Concorrência n" 03612001-SSR/MC, resolve: 

Art. 1" Outorgar permissão à EMPRESA CAMBUIENSE DE COMUNICACÃO 
LTD_A. para explorar, pelo prazo de dez anos, sem direito de exclusividade, serviço de 
radiodifusão sonora em freqüência modulada, no município de Pouso Alegre, Estado de Minas 
Gerais. 

Parágrafo único. A permissão ora outorgada reger-se-á pelo Código Brasileiro de 
Telecomunicações, leis subseqüentes, regulamentos e obrigações assumidas pela outorgada em suas 
propostas. 

Art. 2"ste ato somente produzirá efeitos legais após deliberação do Congresso 
Nacional, nos termos do artigo 223, 5 35 da Constituição. 

Art. 3" O contrato de adesão decorrente desta permissão deverá ser assinado dentro 
de sessenta dias, a contar da data de publicação da deliberação de que trata o artigo anterior. 



Diário Oficial da União - secão I No 231. sexta-feira. 3 de dezembro de 2010 

PORTARIA No 1.213, DE 25 DE NOVEMBRO DE 2010 

O MINISTRO DE ESTADO DAS COMUNICAÇÕES, oo uso de suas alribuiçõcs, canfome o 
disposto no ar(. 5- da Lei na 5.785, de 23 dc juaho dc 1972, c no ar(. 6; inciso 11, do Decreto n" 88.066. 
de 26 dc 'anciro dc 1983 c lendo em vista o quc constam dos Processos n" 53830.001209/1998 c no 
53000.06d254~007, rcsoÍvc: 

Arl. L" Renovar, de acordo com o ar(. 33, 53", da Lei n' 4.117, dc 27 dc a os10 de 1962, por 
dci anos. a partir de 3 de outubro de 2008, a pemissão outorgada à FUNDAÇ'O EVANGELICA 
TRINDADE, pela Portaia no 503, de 30 de sclembm de 1988, publicada no Diário Oficial da União do 
dia 3 de outubro dc 1988, para explorar, sem direi10 dc cxclusividade, o serviço de radiodifusáo sooora 
em freqüêocia modulada, com fim cxclusivameole educalivos, no Municlpia de Juodial, Eslado de São 

Ad. 4' Esla Portaria c n h  cm {igor na dala de sua publicação. 

JOSE ARTUR FILARUI LEITE 

PORTARIA N' 1.221, DE 30 DE NOVEMBRO DE 2010 

Eslado do Rio de Jancim, por meio do canal 14 (qualone) visando à relranmissão dos sinais gerados 
pela TVCI COMUNICAÇOES INTERATWAS LTDA, cancessianiria do Serviço de Radiodifusão dc 
Sons c Imagem, canal 7 (sete), no municlpio de Paranagud, Eslado do Parani. 

JOSE ARIUR FILARDI LEITE 

PORTARIA N' 1.250, DE 1' DE DEZEMBRO DE 2010 

O MINISTRO DE ESTADO DAS COMUNICAÇÕES, no uso de suas alribuiçócs, em coa- 
formidade com o artigo 32 do Regulameolo dos Serviços de Radiodifusão, aprovado pelo Decrelo no 
52.795, de 31 dc oulubro de 1963, com a redação que Lhe foi dada pelo Decrclo no 1.720, dc 28 de 
novembro de 1995, c leodo em visla o que eoarla do Pmcesro n: 53710.000566ROOl, Concorrência no 
036ROOl-SSWMC, resolve: 

Oulorgar permissão I Empresa Cambuicmc de Comunicação Llda. para explorar, pelo prazo dc 
dçz anos, sem direito dc cxclusividade, serviço de radiodifusão somara em freqüência modulada, no 
muaiclpio de Pousa Alegre. Eshdo de Minas Gerais. A pemissão ora outorgada somenlc pmduzirá 
efeitos legais após deliberação do Congresso Nacional, nos lermos do artigo 223, 5 3', da Cons- 
lihiição. 

O MINISTRO DE ESTADO DAS COMUNICAÇ~ES. no uso dc suas alribuiçõcs, e lendo em PORTARIA N' 1.251, DE 1' DE DEZEMBRO DE 2010 
visla o que coosla do Proecsso no 53000.047245R010, resolve: 

Autorizar, dc acordo com o arliga L6 do Decrela n' 5.371. dc L7 dc fcvcrcira dc 2005, s SUL O MINISTRO DE ESTADO DAS COMUNICAÇ~ES, oo uso de suar alribuiçães, em coo- 
BRASIL RADIO E 'ELEVISAO LTDA, a executar o Scrviço de Rctransmissão de Televisão, ancilar ao formidade com o d i g o  32 do Regulamento dos Serviços de Radiodifusão, aprovado pelo Decrelo n" 
Scrviço de Radiodifusão de Som e Imagens, em d l c r  primário, no municlpio de Malinhos, Eslado do 52.795. de 31 de auhibm dc 1963. com a rcdado suc Ihc foi dada wlo Decrclo no 1.720. de 28 de 
P a r d .  por meio do canal 26- (viole i seis decalado para menos), utilizindo os sinais de !elcvisão novcmbm de 1995. e tendo em visla o que comia dÓ~mccsso nP 537~0.000551~00l,  ~on&rr~ocia  no 
repetidos via satélilc, visando à retraosmissão dos sinais gerados pela TVCI COMUNICACOES IN- 036nOOl-SSR/MC, rcsolve: 
TERATNAS LTDA, concessionária do Scrviço de Radiodifkão de Sons c Imagcos, canal 7 (sele), no 
municlpio de Paranagui. Eslado do Paraná. 

Oulorgar pemissão ao Sisicma Nacional de Comunicação Ltda. para explorar, pelo prazo de 
dez anos, sem dircilo de exclusividade, serviqo de radiodifusão sonora em freqüência modulada, na 

JOSE ARTUR FILARUI LEITE 
muaiclpio de Poços de Caldas, Eslado dc Minas Gerais. A pcnnissão ora outorgada somenlc pmdurid 
cfcilos legais a p b  deliberação do Congresso Nacional, nos lcmos do Migo 223, 5 3", da Coar- 
tihùção. 

PORTARIAS DE 30 DE NOVEMIIRO DE 2010 
JOSE ARTUR FILARDI LEITE 

O MINISTRO DE ESTADO DAS COMUNICAÇÕES, no uso dc suas alribuiçòes, coosi- 
derando o dispa10 no inciso I1 do arl. 9' c ar(. I9 do Reguiamenlo do Seviço de Radiodifusão 
Comunilária. aomvado uclo Dccrclo nP 2.615. dc 3 dc i d o  de 1998. na Lei n." 9.612. de 19 dc 
fcvneiru dr'1998 rcrolic auiorgar auionza@o~as cnlidadC\ abaixo relachtladas a cxcciitar.'pelu prua  
de d ~ 7  anos. sc; direito de cxclusividade. seniço de radiodifuão camwiiiika. Os ala5 dc oiilorga 
somenle produzirio cfcilo Icgai- após drlibcraçào do Congresso N,tcional. nos lernaos do 5 3'du artigo 
223 da Cuasliluiçáo. 

PORTARIA N' 1.245, DE 30 DE NOVEMBRO DE 2010 

O MWISTRO DE ESTADO DAS COMUNICACÕES. no uso de suas ahibuicòes. e lendo cm 
visla o que comta do Processo n" 53000.053305R010. &olvç( 

Aulorizar dç acordo com o ar(igo 16 do Decklo no 5.371 de 17 de fcvereim dc 2005 a LUNO 
TECNOLOGIA D) WORMAÇAO LTDA, a cxceular o Scrvip he Relransmi~áq de ~clcvisio. ~ c i l a r  
ao Servico de Radiodifusão dc Sons e Imaeeos. em d l c r  urimário. no muoicloio de Nova Pnbureo. 
Liado do Riu de Janriro, por meio do canal k- (quarcnlii'c qiuiro dccalado para tiicnoa) visando I 
reiransmissàu dos sinais gerados pela 1:UNDAÇhO BVANGALITA BOAS NOVAS. conccsionina do 
Scrviqa dc Radiodinisão de Sons c ú i n a ~ n s ,  canal 8 (oilo), no municlpio dc Manais, Pklado do 
Amuona. 

JOSÉ A R ~ R  PILARUI LEITE 

PORTARIA N' 1.246, DE 30 DE NOVEMBRO DE 2010 

O MlNlSiRO Dl! liSTADO DAS COMUNICAC'ÒES. nn iao dc s im a1ribiiiqi)es. c icndo cm 
visla u que romla do I 'mcc~~o n' 51000.047240R0l0, rcsulve: 

Aiiio izar dc acordo com o arligo 16 do I>ecrclo no 5.171 dc I7 dc fcveriiro de 2005 a Sul .  
RI<ASIL - WXDIO I! 'TEL~!VIS~O CiDA, a cxecular u Setbiço d ~ ~ e l r a n ~ m i s ã n  dc ~c lcvis~u:  rncilar 
ao S C N ~ ~ O  dc Itadiudifusào de Sons e lmagcns, em cardler bccetidirio, nn rniuiiclpio do I<in dç lançiru, -- 
ikie dorumrnio podc ser verilicado no cndcrcço eleiriinico I i i lp . lhuwwin.~Mi1lu1~~trkl~ ,  
pelo cMigo 00012010120300122 

PORTARIA N' 1.259, DE 2 DE DEZEMBRO DE 2010 

O MINISTRO DE ESTADO DAS COMUNICAÇÕES, no uso das atribuiçòcs que Lhe confere 
o art. 87 da Cooslihiiqáo, resolvc: 

Arf. Ia Publicar C a d l a  Pública para a cxccução do Serviço dc Rclraosmissão de Televisão - 
RTV oa localidade dc Taquariiioga, Estado de São Paulo, canal 49t  (quarenta e nove dccalado para 

mais). 
Arf. 2" Os iolerwados cm par(icipar da seleção para cxccução do rcfcrido serviço deverão, no 

p m o  de 30 (Mnla) dias a conlar da publicação dcsla Porlatia, atender as cxigências abaixo descritas: 
1 - manifestar o inlcrcssc, mcdianlc rcqucrirncalo dirigido ao: 
Minislério das Comunicações 
Sccrclaria de Serviços de Comunicação Elelronica 
Esplanada dos Minislérios 
70.044-900 - Brasllia - DF 
li - aprescnlar a documealação conforme cslabelecido no ilcm 5, subilem 5.1 ao 5.5 da Noma 

n." OIROOL, aprovada pela Portaria MC n.O 776, de L4 dc dczcmbm dc 2001. 
Arf. 3" Pbdo o prazo de quc Irala o Art. 2; os pcdidos dc oulorgas rclalivos à localidade 

mencionada scrão aprcciados para posslvel autorização de ulilização do canal para a prestação do 
servico. 

Ad. 4" Determinar que os processos das cnlidadcs nZo coolcmpladas. após a definiqão da 
aulorização do canal de que Irala esla Porlatia, serão indclridos c arquivados. 

Arl. 5" Esta Podaiia c n h  cm vigor na dala dc sua publicação. 

PORTARIA N' 1.260, DE 2 DE DEZEMBRO DE 2010 

O MINISTRO DE ESTADO DAS COMUNICAÇÕES. no uso das atribuições que Lhc confcrc 
o arl. 87 da Cooslihiiçáo, resolvc: 

Arl. I -  Publicar Comulla Pública para a cxccução do Scrviço dc Rclransmissão dc Televisão - 
RTV na localidade de São Joauuim da Bana. Eslado de São Paulo. canal 55- Icinauenla e cinco 

decalado para menos). 
. . 

Arl. 2' Os inleressados em participar da seleção para execução do referido serviço deverão, no 
prazo de 30 (trinla) dias a conlar da publicação dcsla Porlatia, alcnder as exigências abaixo descritas: 

I - manifestar o inlcrcssc, midianlc rcqucrimcnlo dirigido ao: 
Minislério das Comunicações 
Sccrclaria de Serviços de Camunicqáo Elelrõnica 
Esolaoada dos Minis1i"on 
7 ~ 0 4 4 9 0 0 ~ -  K&~~ia  -DP 
11 - apresenlar a documcalação conformc cslabclccido ao item 5, subilcm 5.1 ao 5.5 da Noma 

n." OIROOL, apmvada pela Portaria MC n.O 776, de 14 de dezembro de 2001. 
Arl. 3O Findo o prazo de que h l a  a Ari. 2: os pedidos de oulor~as relativas I localidadc 

mencionada scrão aprcciados para passlvel aulorização de ulilização do canal para a prcslação do 
scrviço. 

Arl. 4" Delermioar que as pmcessos dar colidades não coolcmpladas, após a defmição da 
aulorização do canal de que Bala esla Porlaria, serão indeferidos e arquivados. 

Art. 5" Esla Porlaria c n h  cm vigor na dala de sua publicação. 

JOSE ARTUR PILARDI LEITE 

PORTARIA N' 1.261, DE 2 DE DEZEMDRO DE 2010 

O MINISTRO DE ESTADO DAS COMUNICAÇÕES, no uso das alribuiçòes que Lhe confere 
- -. -- ---...-.,-v,.-" 

Arl. lo  Publicar Coosulla Piiblica para a execução da Servi~o de Rclranamissão dc Tclcvisão - 
RTV na localidadc de Pirassununga, Estada de São Paulo, canal 2Vk (vinte, decalado para mais). 

Arl. 2' Os interessados cm pdicipar da seleção para cxccução do rcfcndo serviço deverão, no 
u m o  de 30 (Mola) dias a conlar da oublieacào desla Podaria. alcndcr as exieêacias abaixo descriias: . - 

1 - ianif&iar o inlercssc.m&i&tlc ;eu&rim&lo dirieido ao: 
~ u 

Minislério das comunicaEóes 
Secrclan'a dc Serviços de Comunicação Elelronica 
Esplanada dos Ministérios 
70.044900 - Bmllia - DF 

Documenio assinado digilalmcnlc conformc MP n' 2.20M de 24iü8ROOl. que ioslihii a 
lnfracslnilura de Chaves Públicas Brasileira - 1CP-Brasil. 



MINISTÉRIO DAS COMUNICAÇÕES 

SECRETARIA DE SERVIÇOS DE COMUNICAÇÃO ELETRONICA 
DEPARTAMENTO DE OUTORGA DE SERVIÇOS DE COMUNICAÇÁO ELETR~NICA 

ESPLANADA DOS MINISTÉRIOS, BL. R, ANEXO B, SALA 300 
CEP:: 70044-900 - BRAS~LIA-DF 

TEL:: 331 1-6000 - FAX: 331 1-6617 

Processo n." 53710.000566/01 

Tendo em vista a publicação da Portaria n." 1250, de 1" de dezembro de 
2010, no Diário Oficial da União de 03 subseqüente, e consoante o disposto no § 3" do art. 223 da 
Constituição, encaminhe-se o presente processo, em cópia autenticada, acompanhado do ato de 

I 
outorga e exposição de motivos, ao Gabinete do Ministro, para enviar à Presidência da República. 

Brasilia, O 6 de dezembro de 20 10. R 
Diretor df?6epartamento de Outorga de serviç6de Comunicação Eletrônica 

ATOS ICGLO 
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.REPÚBLICA FEDERATIVA DO BRASIL 

MINISTÉRIO DAS COMUNICAÇÕES 

EDITAL DE CONCORRÊNCIA No 03612001 - SSRIMC 

SERVIÇO DE RADIODIFUSÃO 

Brasilia-DF, Março de 2001 



1. OBJETO 
2. DISPOSIÇÕES INICIAIS 
3. IMPUGNAÇÃO DO EDITAL 
4. CONDIÇÕES DE PARTICIPAÇÃO 
5. REQUISITOS PARA HABILITAÇÃO DAS PROPONENTES 
6. CRITÉRIOS PARA ELABORAÇÃO DA PROPOSTA TECNICA 
7. CRITÉRIOS PARA ELABORAÇÃO DA PROPOSTA DE PREÇO PELA OUTORGA 
8. APRESENTAÇÁO E RECEBIMENTO DA DOCUMENTAÇÃO DE HABILITAÇÃO, DA 

PROPOSTA TÉCNICA E DA PROPOSTA DE PREÇO PELA OUTORGA 
9. ABERTURA E APRECIAÇÃO DOS DOCUMENTOS DE HABILITAÇÃO 
lO.ABERTURA, ANÁLISE E JULGAMENTO DA PROPOSTA TÉCNICA 
1 I.ABERTURA, ANÁLISE E JULGAMENTO DA PROPOSTA DE PREÇO PELA OUTORGA 
I~.ADJUDICAÇÃO, HOMOLOGAÇÃO E FORMALIZAÇÃO DO CONTRATO 
13.RECURSOS E IMPUGNAÇÕES 
14.PENALIDADES 
1 ~.DISPOSIÇÕES FINAIS 1 





a) identificação e qualificação da requerente; 

b) objeto do requerimento, com a indicação clara dos itens dos documentos questionados; 

c) fundamentação do pedido; 

d) data, nome e assinatura. 

2.2 A Comissão Especial de Licitação responderá as consultas até cinco dias antes da data 
fixada para recebimento da Documentação de Habilitação, da Proposta Técnica e da 
Proposta de Preço pela Outorga, fazendo publicar no Diário Oficial da União e em jornal de 
grande circulação no Estado, o local e as condições pelas quais os interessados poderão 
obter cópias dos esclarecimentos. As consultas e respostas formuladas estarão 
disponibilizadas ao público em geral na salas de vistas das Comissões e na página da 
Internet do Ministério das Comunicaç8es (http://www.mc.gov.br). 

2.2.1 Independentemente da solicitação dos interessados, a Comissão poderá expedir 
esclarecimentos sobre o instrumento convocatório, comunicando aqueles que o tiverem 
adquirido e disponibilizando-os nas Secretarias das Comissões e na página da Internet do 
Ministério das Comunicações (http://www.mc.gov.br). 

2.3 Antes do recebimento da Documentação de Habilitação e das Propostas, este Edital 
poderá ser alteradolpor razões de interesse publico ou por exigência legal. Em qualquer caso, 
se a modificação a ser realizada afetar a formulação dos Documentos de Habilitação e das 
Propostas, a autoridade signatária do Edital fará publicar no Diário Oficial da União, aviso de 
alteração do Edital, fixando nova data para apresentação dos referidos Documentos de 
Habilitação e Propostas, com prazo não inferior aquele inicialmente estabelecido para esse 
fim. 

2.4 O Ministro das Comunicações se reserva o direito de revogar a licitação, por razões de 
interesse p-úblico decorrente de fato superveniente devidamente comprovado, pertinente e 
suficiente para justificar tal decisão. Deverá anulá-la diante de ilegalidade, mediante parecer 
escrito e devidamente fundamentado. 

2.4.1 O recurso contra o ato de revogação ou anulação da licitação observará o disposto no 
artigo 109, inciso I, alínea "c" e § 4' da Lei n.O 8.666193. 

2.4.2 Não caberá qualquer indenização as proponentes em caso de revogação ou anulação 
do presente Edital. 

2.5 Para efeito de contagem dos prazos estabelecidos neste Edital, exclui-se o dia do início e 
inclui-se o do vencimento. 

2.5.1 Se na data marcada não houver expediente normal na referida Delegacia do Ministério 
das Comunicações, considerar-se-á o evento transferido para o primeiro dia útil seguinte, 
salvo manifestações em contrário da autoridade competente previamente divulgada. 

2.6 A proponente, executante ou não do serviço de radiodifusão, que participar de licitação 
em várias localidades e sendo a vencedora, terá a quantidade de outorgas computadas a 
partir da assinatura, pelo Ministro das Comunicações, dos atos de outorga referentes as 



primeiras localidades, até atingir o limite de outorgas estabelecido no artigo 12 do Decreto-lei 
nV36167 e, será desclassificada nas demais localidades. 

3. IMPUGNAÇÃO AO EDITAL 

3.1 Eventuais impugnações ao Edital serão recebidas até o quinto dia Útil que anteceder a 
abertura dos envelopes de Documentação de Habilitação e Propostas. 

3.2 O não oferecimento, no prazo legal, de impugnação ao Edital e a subseqüente entrega da 
Documentação de Habilitação e das Propostas, pressupõe que a proponente tem dele pleno 
conhecimento e que aceita incondicionalmente os seus termos, vedadas - alegações 
posteriores de desconhecimento ou discordância de suas cláusulas ou condições, bem como 
das normas regulamentares pertinentes. 

3.3 Decairá do direito de impugnar os termos deste Edital a proponente que, mesmo 
indicando falhas ou irregularidades que o viciaram, não o fizer no prazo estabelecido no 
subitem 3.1, hipótese em que a correspondente comunicação não terá efeito de recurso. 

3.4 Acolhida a impugnação, e havendo alteração das disposições do Edital, substancial ou 
relevante para a preparação da Documentação de Habilitação e das Propostas a Comissão 
Especial de Licitação divulgará aviso no Diário Oficial da União, e reabrirá o prazo 
inicialmente estabelecido para a apresentação da Documentação de Habilitação e das 
Propostas. 

4.1 Em consonância com o art. 7 O  do Regulamento dos Serviços de Radiodifusão, aprovado 
pelo Decreto n"2.795, de 31 de outubro de 1963, poderão participar desta licitação: 

4.1.1 As sociedades nacionais por ações nominativas ou por cotas de responsabilidade 
limitada, desde que ambas, ações ou cotas, sejam subscritas exclusivamente por brasileiros 
natos, brasileiros naturalizados há mais de dez anos ou portugueses com igualdade de 
direitos civis reconhecida; 

4.1.2 As Fundações. 

4.2 É vedada a participação na licitação de pessoa jurídica que se enquadrar nas seguintes 
situações: 

4.2.1 Que tenha sido declarada inidônea por qualquer órgão da Administração Direta ou 
Indireta da União, dos Estados, dos Municípios e do Distrito Federal, ou ainda, que esteja 
com o direito de licitar e contratar com o Ministério das Comunicações suspenso; 

4.2.2. Cuja falência haja sido declarada ou que esteja em regime de concordata; 

4.2.3 Que execute o mesmo tipo de serviço na localidade objeto de execução do serviço, ou 
que venha a exceder os limites previstos no art. 12 do Decreto-lei nV36,  de 28102167. 



4.3 Cada proponente deverá apresentar uma única Documentação de Habilitação por Edital. 
As Propostas Técnica e as Propostas de Preço pela Outorga deverão ser apresentadas 
individual e separadamente por localidade de execução do serviço. 

4.4 Não será admitida a inclusão de documento adicional ou, ainda, a substituição ou 
alteração dos já entregues, qualquer que seja a justificativa apresentada pela proponente. 

4.5 Para .os efeitos da presente licitação e da contratação respectiva é vedada a 
su bpermissão. 

5. REQUISITOS PARA A HABILITAÇÃO DAS PROPONENTES 

5.1 Para habilitar-se, a proponente estará obrigada a satisfazer as exigências relativas a 
Habilitação Jurídica, Qualificação Econômico-Financeira e Regularidade Fiscal, devendo 
apresentar, em I (uma) via, no Conjunto no 1, OS documentos, certidões, declarações e 
atestados a seguir especificados. 

5.2 A proponente deverá provar sua Habilitação Jurídica com a apresentação de: 

5.2.1 Ato constitutivo e suas alterações, ou a sua consolidação, devidamente registrados ou 
arquivados na repartição competente, constando dentre seus objetivos a execução de Serviço 
de Radiodifusão, bem assim, no caso de sociedade por ações, cópia da ata da Assembléia 
Geral que elegeu a diretoria e a relação de acionistas, em que conste a quantidade, o valor e 
o tipo de ações de cada sócio; no caso de Fundações, apresentar, também, cópia da ata da 
Assembléia Geral que elegeu a diretoria; 

5.2.2 Cópia do ato de assentimento prévio emitido pelo órgão competente, se a localidade de 
execução do serviço, objeto do Edital, constar da relação dos municípios brasileiros da faixa 
de fronteira, publicados pela Diretoria de Geociências do IBGE, observado o art.gO do Decreto 
n"5.064 de 26 de agosto de 1980; 

5.2.3 Declaração, conforme ANEXO II, firmada pelos dirigentes. 

5.2.4 Prova da condição de brasileiros natos ou naturalizados há mais de 10 (dez) anos, dos 
sócios e dirigentes da proponente, feita mediante a apresentação, somente, de um dos 
seguintes documentos: certidão de nascimento, certidão de casamento, certificado de 
reservista, título de eleitor, carteira profissional, carteira de identidade, ou comprovante de 
naturalização ou, para os portugueses, comprovante de reconhecimento de igualdade de 
direitos civis; 

5.2.5 Certidões dos Cartórios Distribuidores Cíveis e Criminais e do de Protestos de Títulos 
dos locais de residência dos dirigentes, nos últimos 5 (cinco) anos, bem assim das localidades 
onde exercem ou exerceram, no mesmo período, atividades econômicas; as certidões 
deverão ser firmadas, emitidas ou revalidadas em data não superior a noventa dias anteriores 
a data marcada para abertura do recebimento da documentação e propostas; 

5.2.6 Prova de que os dirigentes estão QUITES com suas obrigações eleitorais, mediante 
certidão fornecida pela Justiça Eleitoral; 

5.3 A proponente deverá comprovar sua qualificação econômico-financeira mediante: 

5. 



5.3.1 Para as proponentes em atividade, apresentação do Balanço Patrimonial e das 
demonstrações contábeis do último exercício social, já exigíveis e apresentados na forma da 
lei, que comprovem a boa situação financeira da empresa, vedada a sua substituição por 
balancetes ou balanços provisórios; 

5.3.2 Para as proponentes que, de acordo com a legislação, na data de apresentação da 
Documentação de Habilitação e das Propostas, não tenham apurado as demonstrações 
financeiras referentes ao seu primeiro exercício social, e para as proponentes criadas 
exclusivamente para a execução do serviço de radiodifusão e inativas, apresentação do 
balanço de abertura, levantado em até 30 dias após a data da sua constituição e em 
conformidade com todos os requisitos da legislação societária e comercial; 

5.3.3 A proponente será considerada em boa situação financeira, e portanto apta a assumir 
os compromissos decorrentes da execução do objeto da licita~ão, quando o exame de seu 
balanço patrimonial e de suas demonstrações contábeis ou do seu balanço de abertura, 
devidamente atualizado, apresentados na forma dos subitens 5.3.1 e 5.3.2, comprove que 
seu patrimônio líquido possui valor igual ou superior a 10% do valor do Preço Mínimo 
constante do Anexo I e que resulte na verificação do índice de Solvência maior ou igual a 1 ,O 
(um vírgula zero), segundo a fórmula abaixo: 

IS = AT + (PC+ELP) > = 1 ,O 
onde: 

IS : índice de Solvência 
AT : Ativo Total 
PC : Passivo Circulante 
ELP : Exigivel a Longo Prazo 

5.3.4 Apresentação de certidão negativa de pedido de falência ou concordata, expedida pelos 
distribuidores da sede da proponente ou da comarca a que pertença, com data não anterior a 
90 (noventa) dias daquela referida no preâmbulo deste Edital; 

5.4 A proponente deverá comprovar sua regularidade fiscal mediante: 

5.4.1 Prova de inscrição no Cadastro Nacional da Pessoa Jurídica CNPJIMF, no cadastro de 
contribuintes estadual e no cadastro de contribuintes municipal, relativos a sede da pessoa 
jurídica; 

5.4.1.1 A proponente, cuja sede estiver localizada em Municípios e Estados onde haja 
isenção de inscrição, deverá apresentar Declaração de Isenção emitida pelo órgão 
competente; 

5.4.2 Prova de regularidade relativa a: 

a) Previdência Social; 

b) Fundo de Garantia por Tempo de Serviço - FGTS. 

5.4.3 Certidão de regularidade fiscal passada por órgão do lugar da sede da proponente, ou 
equivalente, na forma da lei: 



a) da Receita Federal ; 

b) da Procuradoria da Fazenda Nacional; 

c) da Fazenda Estadual ou do Distrito Federal e; 

d) da Fazenda Municipal 

5.4.4 Os documentos exigidos nos subitens 5.4.1, 5.4.2 e 5.4.3 deverã'o ter validade na data 
de recebimento das propostas; . . .. 

6. CRITÉRIOS PARA ELABORAÇÃO DA PROPOSTA TECNICA 

6.1 Para fins de pontuação, a proponente deverá elaborar e apresentar a Proposta Técnica 
conforme ANEXO III deste Edital, por localidade de execução do serviço, informando: 

6.1.1 Tempo total diário de funcionamento da emissora, observadas as condições' 
estabelecidas no subitem 10.7.1.1, preenchendo o item 1 (um) do modelo apresentado no 
ANEXO III; 

6.1.2 O percentual do tempo total diário de funcionamento da emissora destinado a 
programas jornalísticos, educativos e informativos, observadas as condições estabelecidas 
no subitem 10.7.1.2 do Edital, preenchendo o item 2 (dois) do modelo apresentado no 
ANEXO III; 

6.1.3 O percentual do tempo total diário de funcionamento da emissora destinado ao serviço 
noticioso, observadas as condições estabelecidas no subitem 10.7.1.3 do Edital, 
preenchendo o item 3 (três) do modelo apresentado no ANEXO III; 

6.1.4 O percentual do tempo total diário de funcionamento da emissora destinado a 
programas culturais, artísticos e jornalísticos produzidos e gerados na própria localidade de 
execução do serviço ou no municipio ao qual pertence a localidade objeto da outorga, 
observadas as condições estabelecidas no subitem 10.7.1.4 do Edital e preenchendo o item 
4 (quatro) do modelo apresentado no ANEXO III; 

6.1.5 O percentual do tempo total diário de funcionamento da emissora destinado a serviço 
noticioso produzido e gerado na própria localidade de execução do serviço ou no município 
ao qual pertence a localidade objeto da outorga, observadas as condições estabelecidas no 
subitem 10.7.1.5 do Edital e preenchendo o item 5 (cinco) do modelo apresentado no ANEXO 
111; 

6.1.6 O prazo, em meses, para início da execução do serviço em caráter definitivo, a partir da 
vigência da outorga, observadas as condições estabelecidas no subitem 10.7.1.6 do Edital, 
preenchendo o item 6 (seis) do modelo apresentado no ANEXO III. 

6.2 A Proposta Técnica deverá ser datada e assinada pelos dirigentes da proponente. 

6.3 A proponente que estabelecer na sua Proposta Técnica o tempo mínimo para 
funcionamento da emissora 'de 213 (dois terços) das horas a que estão autorizadas a 
funcionar, conforme previsto no artigo 54 do Decreto n"2.795, de 31 de outubro de 1963 e, a 



qualquer momento aumentar o tempo de funcionamento da emissora, terá os percentuais 
propostos calculados com base nesse novo horário de funcionamento. 

6.4 A Proposta Técnica apresentada pela proponente vencedora será anexada ao Contrato 
de Adesão de Permissão, constituindo-se parte integrante dele. 

7. CRITÉRIOS PARA ELABORAÇÃO DA PROPOSTA DE PREÇO PELA OUTORGA 

7.1 A Proposta de Preço pela Outorga, por localidade de execução do serviço, deverá ser 
apresentada na forma do ANEXO IV. 

7.2 A proponente deverá indicar o valor da importância que se propõe a pagar pela outorga, 
por extenso, em moeda corrente do País, que será pago em duas parcelas iguais, 
preenchendo o ANEXO IV. 

7.3 O pagamento da primeira parcela deverá ser comprovado por ocasião da assinatura do 
Contrato de Adesão de Permissão, e a segunda parcela deverá ser paga no prazo de até 
doze meses a contar da data do referido contrato. 

7.4 O valor proposto para pagamento da outorga não poderá ser inferior ao valor mínimo 
fixado para a outorga, estabelecido no ANEXO I. 

7.5 A Proposta de Preço pela Outorga apresentada pela proponente vencedora será anexada 
ao Contrato de Adesão de Permissão, constituindo-se parte integrante deste. 

8. APRESENTAÇAO E RECEBIMENTO DA DOCUMENTAÇÃO DE HABILITAÇÃO, 
DA PROPOSTA TÉCNICA E DA PROPOSTA DE PREÇO PELA OUTORGA 

8.1 A proponente deverá apresentar uma única Documentação de Habilitação, 
mesmo que deseje apresentar Propostas para mais de I (uma) localidade de 
execução do serviço objeto deste Edital. 

8.1.1 As Propostas Técnicas e Propostas de Preço pela Outorga deverão ser 
apresentadas individualmente e separadas para cada uma das localidades de 
prestação do serviço objeto deste Edital, de interesse da proponente. 

8.2 Os Documentos de Habilitação e as Propostas deverão ser entregues, 
pessoalmente, pelo(s) dirigente(s) ou procurador(es) da proponente, na forma 
indicada no preâmbulo deste Edital, sendo vedada sua remessa via postal ou por 
qualquer outra forma não prevista neste Edital. 

8.2.1 O(s) dirigente(s) das proponentes ou seu(s) procurador(es), detentor(es) de 
poderes suficientes, deverão comprovar suas qualificações por meio da 
apresentação: 

a) da documentação prevista no subitem 5.2.1 deste Edital, no caso de 
dirigente(s); 



CONJUNTO N9 3 - PROPOSTA DE PREÇO PELA OUTORGA 
Edita1 da Concorrência n" -- 1 -SSR/MC 

SERVICO DE RADIODIFUSÃO 

Localidade de Prestação do Serviço: (indicar a localidade de interesse) 

Razão Social da Proponente: (indicar a Razão Social) 

Conteúdo: 
Coniunto no 3: 
Proposta de Preco pela Outor~a 

. 8.3.1 A inclusão, pela proponente, entre os Documentos de Habilitação ou das Propostas, de 
qualquer elemento que implique violação do sigilo de uma delas, acarretará em 
desclassificação. 

8.3.2 Será recusado o invólucro que não contiver a indicação externa de seu conteúdo, 
conforme estabelecido no item 8.3. 

8.3.3 Recomenda-se que, na elaboração dos Documentos de Habilitação e das Propostas, os 
aspectos essenciais e os quesitos formulados nos itens e subitens do presente Edital, 
constem de um índice visando a facilitar sua localização. 

8.4 Entregues os invólucros, não será admitida a inclusão de documento adicional ou, ainda, 
a substituição ou alteração dos já entregues, qualquer que seja a justificativa apresentada 
pela proponente. 

8.5 Todos os documentos, incluindo as declarações e atestados, deverão conter a 
qualificação do(s) seu@) signatário(s) e a descrição dos fatos ou identificação dos eventos 
que comprovem o atendimento das exigências formuladas. 

8.6 A Proposta Técnica e a Proposta de Preço pela Outorga, não poderão conter rasuras, 
emendas ou entrelinhas, mesmo que ressalvadas e, deverão ser preferencialmente, 
datilografadas ou impressas em papel tamanho A4 (A quatro), com, até, 44 linhas por página 
e letras no tamanho 14 pontos. 

8.7 O conteúdo dos Conjuntos dos Documentos de Habilitação, da Proposta Técnica e da 
Proposta de Preço pela Outorga, deverá ser apresentado em I (uma) via, rubricada pelo 
representante legal da proponente no rodapé de cada folha, devendo, preferencialmente, 
cada uma das folhas estar numerada sequencial e continuamente, por Conjunto, no ângulo 
superior direito. 

8.8 Os documentos deverão ser apresentados em via original ou cópia legível autenticada por 
cartório competente ou por servidor da Administração ou, quando for o caso, na forma de 
publicação em órgão da imprensa oficial. 

8.9 As procurações e as declarações apresentadas na forma prevista neste Edital deverão, 
sob pena de não aceitação, se fazer acompanhar de comprovação, na forma da lei, de que 



b) de instrumento público ou particular de mandato, neste último caso com 
firma reconhecida, conforme Modelo do ANEXO VI, a ser entregue em 
separado, no ato de apresentação da Documentação de Habilitação e das 
Propostas respectivas, no caso de procurador(es). 

8.2.1 .I Em qualquer caso, o(s) responsavel(eis) pela entrega da Documentação de 
Habilitação e das Proposta deverá(ão) apresentar, no ato respectivo, sua carteira 
de identidade ou documento equivalente. 

8.3 A Documentação de Habilitação e as Propostas deverão ser apresentadas 
separadamente, em invólucros distintos, indevassáveis, opacos, fechados e 
rubricados em todas as partes coladas, designados como Conjunto nQ I ,  Conjunto 
n" e Conjunto n", sendo os 2 (dois) últimos, por localidade de prestação de 
serviço de interesse da proponente, contendo na parte externa, obrigatoriamente, 
os seguintes. dizeres: 

CONJUNTO N" - DOCUMENTAÇÃO DE HABILITAÇÃO 
Edita1 da Concorrência n" -- / -SSR/MC 

SERVICO DE RADIODIFUSÃO 

Localidade(s)de Prestação do (indicar a localidade de inferesse) 

( indicar a Razão Social) 
Razão Social da Proponente: 

Conteúdo: 
Coniunto no 1 - Documentação de Habilitação: 
Habilitação Jurídica 
Qualificação Econômico-Financeira 

CONJUNTO N? - PROPOSTA TÉCNICA 
Edita1 da Concorrência n" -- / -SSR/MC 

SERVIÇO DE RADIODIFUSAO 

Localidade de Prestação do Serviço: (indicar a localidade de interesse) 

Razão Social da Proponente: ( indicar a Razão Social) 

Conteúdo: 
Coniunto no 2: 
Proposta Técnica 



seus signatários têm, no âmbito da sociedade outorgante ou declarante, poderes bastantes 
para a prática daquele ato. 

9. ABERTURA E APRECIAÇÃO DOS DOCUMENTOS DE HABILITAÇÃO 

9.1 As atribuições da Comissão Especial de Licitação e das Comissões de Assessoramento 
Técnico, bem como os trabalhos a serem por elas desenvolvidos, estão estabelecidas na 
Portaria MC n"l1, de 29/12/97, DOU de 30/12/97, suas alterações, legislação especifica, 
bem como o estabelecido neste Edital. 

9.2 E facultada as ~omissões, autorizadas pelo Presidente da Comissão Especial de 
Licitação, ou autoridade superior, em qualquer fase da licitação, a promoção de diligência 
destinada a esclarecer ou complementar a instruçãp da licitação, vedada a inclusão posterior 
de documento ou informação que deveria constar no original da Documentação de 
Habilitação e das Propostas. 

9.3 De todas as sessões das Comissões, públicas ou não, será lavrada ata que, lida e 
aprovada, será assinada obrigatoriamente por seus membros e, no caso de reunião pública, 
também, pelos representantes legais das proponentes presentes. 

9.4 Nas sessões públicas das Comissões, o Presidente solicitará aos representantes legais 
das proponentes que assinem a lista de presença, na qual indicarão a pessoa jurídica que 
representam e a respectiva qualificação, confrontando com os documentos exibidos no ato. 

9.4.1 Somente um representante legal de cada proponente poderá manifestar-se em seu 
nome e assinar a ata, exceto quando a ocorrência de fatos supervenientes, durante a sessão, 
obrigue a sua substituição. 

9.4.1.1 Cada proponente poderá ter mais de 1 (um) representante legal para rubricar os 
invólucros fechados e os documentos, após a abertura dos invólucros, que agirão sempre 
isoladamente. 

9.4.1.2 O representante legal poderá manifestar-se em nome da proponente, bem como 
rubricar os invólucros fechados, a Documentação de Habilitação e as Propostas das demais 
proponentes, referentes apenas a(s) localidade(s) de prestação do serviço de seu interesse. 

9.4.2 Nas sessões públicas das Comissões, o Presidente determinará a inclusão em ata, 
quando necessário, de eventuais manifestações dos representantes das proponentes, 
reduzindo-as a termo, o qual ficará anexo a ata da sessão. 

9.4.3 Os representantes das proponentes não poderão interromper a leitura de qualquer 
documento, devendo solicitar a palavra, pela ordem, ao Presidente da Comissão. Não será 
admitido aparte nem discussão paralela entre os representantes das proponentes. O 
Presidente, para boa ordem dos trabalhos, fará as advertências cabíveis, inclusive, se não 
atendido, solicitará a retirada daqueles que estiverem, de qualquer forma, dificultando o bom 
andamento da sessão. 

9.4.4 No dia, hora e local designados para as sessões públicas, a Comissão receberá, 
simultaneamente, a Documentação de Habilitação, a Proposta Técnica e a Proposta de Preço 
pela Outorga por localidade de prestação de serviço, em invólucros distintos, de acordo com o 



Capítulo 8 deste Edital, que serão rubricados em todas as partes coladas, pelos 
representantes legais das proponentes, verificando a identificação dos invólucros, bem como 
a de seus respectivos representantes. 

9.4.5 O Presidente, anunciará o nome de cada proponente, estabelecendo o critério para a 
abertura do Conjunto n" - Documentação de Habilitação. 

9.4.6 Após a abertura do(s) Conjunto(s) n", por localidade, e rubrica dos Documentos de 
Habilitação pelos membros da Comissão e por um representante de cada proponente, a 
sessão será mantida em aberto pelo Presidente, que disponibilizará a documentação das 
proponentes para verificação. 

9.4.7 Encerrada a sessão, o Presidente. determinará o recolhimento de toda a Documentação, 
para os fins de organização, autuação e remessa dos autos a Comissão Especial de 
Licitação. 

9.5 A Comissão Especial de Licitação analisará, pela ordem, a conformidade dos Documentos 
de Habilitação com os termos do Edital e legislação específica, procedendo a publicação dos 
conceitos de Habilitada e não Habilitada, resultantes da análise, no Diário Oficial da União, 
intimando as proponentes para: 

a) interposição de recurso contra habilitação de terceiros; 

b) interposição de recurso contra a própria inabilitação. 

9.5.1Superada esta etapa da fase de habilitação, a Comissão Especial de Licitação publicará 
Aviso no Diário Oficial da União, intimando as proponentes para: 

a) apresentação de impugnação a recursos interpostos.. 

9.5.2 A publicação de que trata o subitem anterior, para os fins de cientificação das 
proponentes, deverá conter, no mínimo, as seguintes informações: 

a) a Unidade da Federação (UF); 

b) a localidade de execução do serviço; 

c) o número da Concorrência; 

d) o serviço ou serviços objeto de cada Concorrência; 

e ) a  indicação de existência ou não de recurso por 
localidade/concorrência/serviço. 

9.6 A proponente julgada inabilitada fica impedida de participar das fases subseqüentes da 
licitação. 



9.6.1 Após a fase de habilitação, serão devolvidos a proponente inabilitada, fechados, os 
invólucros relativos a sua Proposta Técnica (Conjunto n") e Proposta de Preço pela Outorga 
(Conjunto n"), desde que não tenha havido recurso, ou após sua denegação. 

9.7 Ultrapassada a fase de habilitação, as proponentes não serão mais desclassificadas por 
motivo relacionado a habilitação jurídica, qualificação econômico-financeira e regularidade 
fiscal, salvo em razão de fatos supervenientes, ou só conhecidos após a habilitação. 

10. ABERTURA, ANÁLISE E JULGAMENTO DA PROPOSTA TÉCNICA. 

10.1 Transcorrido o prazo para interposição de recursos em relação a avaliação da 
Documentação de Habilitação ou após julgados os recursos interpostos, a Comissão 
convocará, com três dias úteis de antecedência, a Sessão Pública para abertura das 
Propostas Técnicas. 

10.2. No local, dia e hora marcados para a sessão pública de abertura das Propostas 
Técnicas, a Comissão procederá a devolução das Propostas Técnicas e das Propostas de 
Preço pela Outorga, intactas, das proponentes inabilitadas na fase anterior, abrindo 
posteriormente, por localidade, as Propostas Técnicas (Conjuntos n") das proponentes 
habilitadas. 

10.2.1 Após a abertura dos Conjuntos n" e rubrica dos documentos relativos as Propostas 
Técnicas pelos membros da Comissão e por um representante de cada proponente que tenha 
sido habilitada para aquela localidade, será informado pelo Presidente a. data de início de 
vist'a aos processos. 

10.2.2 O resumo dos atos praticados durante a sessão será lavrado em ata que deverá ser 
assinada pelos membros da Comissão e por um representante de cada proponente presente 
a sessão. 

10.3 A Comissão Especial de Licitação analisará a conformidade da Proposta Técnica de 
cada uma das proponentes com os requisitos do Edital e atribuirá pontuação a cada proposta, 
por localidade de prestação do serviço, procedendo ao cálculo, conforme estabelecido no 
subitem 10.7 deste Edital. 

10.4 Somente serão classificadas as Propostas Técnicas que obtiverem, pelo menos, a 
pontuação de 50 (cinqüenta) pontos para os serviços enquadrados no grupo A, 60 (sessenta) 
pontos para os serviços enquadrados no grupo B e 70 (setenta) pontos para os serviços 
enquadrados no grupo C, conforme estabelecido no Decreto n"2.795163, alterado pelo . 

Decreto n".108/96, de 2611 2/96 - Regulamento de Serviços de Radiodifusão. 

10.5 A Comissão Especial de Licitação elaborará relatório circunstanciado da avaliação das 
Propostas Técnicas, lavrando a correspondente ata. O resultado da avaliação das Propostas 
Técnicas será publicado, por localidade de prestação do serviço, no Diário Oficial da União, 
abrindo-se o prazo de 5 (cinco) dias Úteis para apresentação de recurso. 

10.6 Será desclassificada a Proposta Técnica apresentada em desconformidade com o 
presente Edital e seus Anexos, ou manifestamente inexequível e incompatível com os 
objetivos da licitação. 



10.7 CRITÉRIOS DE PONTUAÇÃO DA PROPOSTA TECNICA, POR LOCALIDADE DE 
PRESTAÇÃO DO SERVIÇO: 

10.7.1 Para a pontuação das Propostas Técnicas das proponentes habilitadas, por localidade 
de prestação do serviço, será atribuída a seguinte pontuação: 

10.7.1.1 A pontuação P1 relativa ao tempo total diário de programação da emissora (Tt), em 
horas, observado o tempo mínimo de funcionamento fixado no art. 28 do Decreto n"2.795, 
de 31 de outubro de 1963, e suas alterações, será: 

a) P1 = 0,75 x (Tt  - 16 ) pontos, para 16 Tt < 24 
b) Condição Mínima: Tt = 16 horas 

10.7.1.2 A pontuação P2 relativa ao percentual do tempo total diário de funcionamento da 
emissora, excetuado o tempo mínimo fixado no art. 28 do Decreto n"2.795, de 31 de 
outubro de 1963, destinado a programas jornalísticos, educativos e informativos, de caráter 
geral (T), isto é, não incluindo o relativo ao subitem 10.7.1.4, será: 

. . 

a) P2 = 65,O x [(%T - 5) / (%T + 5)], para 5% 5 T < 8% 

b) Condição Mínima: T = 5% 

10.7.1.3 A pontuação P3 relativa ao tempo total diário de funcionamento da emissora, 
excetuado o tempo mínimo fixado no art. 28 do Decreto n"2.795, de 31 de outubro de 1963, 
destinado a serviço noticioso, de caráter geral (T), isto é, não incluindo o relativo ao subitem 
10.7.1.5., será: 

a) P3 = 65,O x [(%T - 5) I (%T + 5)], para 5% r T 5 8% . 

b) Condição Mínima: T = 5% 

10.7.1.4 A pontuação P4 relativa ao percentual do tempo total diário de funcionamento da 
emissora destinado a programas culturais, artísticos e jornalísticos produzidos e gerados na 
própria localidade de execução do serviço ou no município ao qual pertence a localidade 
objeto da outorga (T), não incluindo o relativo ao subitem 10.7.1.2., será: 

a) P4 = 78,O x [(%T - 2) I (%T + 2)], para 2% r T 5 4% 

b) Condição Mínima: T = 2% 

10.7.1.5 A pontuação P5 relativa ao percentual do tempo total diário de funcionamento da 
emissora, excetuado o tempo mínimo fixado no art. 28 do Decreto n"2.795, de 31 de 
outubro de 1963, destinado a serviço noticioso produzido e gerado na própria localidade de 
execução do serviço ou no municipio ao qual pertence a localidade objeto da Outorga (T), 
não incluindo o relativo ao subitem 10.7.1.3., será: 

a)P5= 18,0x[(%T-2)/(%T+2)], para2%<T14% 

b) Condição Mínima: T = 2% 



10.7.1.6 A pontuação P6 relativa ao prazo em meses (Pz), para iniciar a execução do serviço 
em caráter definitivo, será: 

a) P6 = 8 + 40 x [(36 - Pz) 1 (36 + Pz)], para 9 I Pz I 36 

B) Condição Mínima: Pz = 36 meses 

10.7.2 A programação constante da Proposta Técnica não deverá conter os percentuais 
relativos aos limites de tempo fixados e exigidos para cada tipo de programação, conforme 
determinado pelo art. 28 do Decreto n"2.795, de 31 de óutubro de 1963. 

10.7.3 A valoração da Proposta Técnica da proponente (PT), será obtida pela soma dos 
pontos resultantes da verificação do enquadramento da mesma no disposto' em cada quesito 
constante do subitem 10.7.1 ., conforme a seguir: 

PT = (P1 + P2 + P3 + P4 + P5 + P6 ) pontos. 

10.8 O prazo de validade das Propostas é de 60 (sessenta) dias, findo o qual, as mesmas 
estarãb automaticamente revalidadas por iguais e sucessivos períodos. Caso a proponente 
não pretenda manter válidas suas propostas até o final do processo licitatorio, deverá se 
manifestar por escrito a Comissão Especial de Licitação, até cinco dias antes do transcurso 
de cada período. 

11. ABERTURA, ANÁLISE E JULGAMENTO DA PROPOSTA DE PREÇO PELA OUTORGA 

11.1 Transcorrido o prazo para interposição de recursos em relação a avaliação das 
Propostas Técnicas ou, após julgados os recursos interpostos, a Comissão convocará, com 
três dias úteis de antecedência, a sessão pública para abertura das Propostas de Preço pela 

' Outorga. 

11.2 No local, dia e hora marcados para a sessão pública de abertura das Propostas de Preço 
pela Outorga, a Comissão procederá a devolução das Propostas Técnicas, intactas, das 
proponentes cuja Proposta Técnica tenha sido desclassificada, por localidade de prestação 
do serviço. 

11.3 Proceder-se-á então a abertura dos Conjuntos n" e rubrica dos documentos relativos 
as Propostas de Preço pela Outorga pelos membros da Comissão e por um representante de 
cada proponente que tenha sido classificada naquela localidade. 

11.4 A análise da Proposta de Preço pela Outorga será iniciada pela verificação de sua 
conformidade com o Edital e seus Anexos. 

71.4.1 Será desclassificada a Proposta de Preço pela Outorga em desconformidade com o 
Edital e seus Anexos, ou financeiramente incompatível com os objetivos da Licitação, em 
especial as de valor zero, as de valor simbólico ou irrisório e aquelas cujo valor seja 
incompatível com os custos envolvidos na execução. r 



11.5 Será atribuída a pontuação a Proposta de Preço pela Outorga, por localidade, das 
proponentes, cujas Propostas Técnicas tenham sido classificadas. O critério de pontuação 
utilizará a seguinte fórmula: 

PP = 50 + 50 x [ (Vof - Vmin) I Vof 1 (Grupo de enquadramento A) 
PP = 60 + 40 x [ (Vof - Vmin) 1 Vof ] (Grupo de enquadramento B) 
PP = 70 + 30 x [ (Vof - Vmin) I Vof ] (Grupo de enquadramento C) 

PP = Pontuação da Proposta de Preço pela Outorga 
Vof = Valor do Preço ofertado pela Outorga 
Vmim = Valor Mínimo fixado para a Outorga 

11.6 O prazo de validade das Propostas é de 60 (sessenta) dias, findo o qual, as mesmas 
estarão automaticamente revalidadas por iguais e sucessivos ,períodos. Caso a proponente 
não pretenda manter válidas suas propostas até o final do processo licitatório, deverá se 
manifestar por escrito a Comissão Especial de Licitação, até cinco dias antes do transcurso 
de cada período. 

11.7 CRITÉRIO DE JULGAMENTO DAS PROPOSTAS, POR LOCALIDADE DE 
PRESTAÇÃO DO SERVIÇO: 

11.7.1 Será considerada vencedora da Licitação, por localidade de prestação do serviço, a 
proponente habilitada e. classificada na Proposta Técnica e na Proposta de Preço pela 
Outorga, que obtiver o maior valor expresso pela seguinte fórmula: 

VP = (0,90 PT + 0,10 PP) pontos (Grupo A) 
VP = (0,50 PT + 0,50 PP) pontos (Grupo B) 
VP = (0,lO PT + 0,90 PP) pontos (Grupo C) 

onde, 

VP : Valor ponderado das pontuações da Proposta Técnica e da Proposta de Preço pela 
Outorga da proponente; 
PT : Valor da pontuação da Proposta Técnica da proponente; 
PP : Valor da pontuação da Proposta de Preço pela Outorga da proponente. 

11.8 Ocorrendo, em relação a uma mesma localidade de prestação do serviço, empate entre 
duas ou mais proponentes, a seleção far-se-á, obrigatoriamente, por sorteio. 

11.9 Concluída a fase de julgamento, o resultado final, por localidade de prestação do serviço, 
constará de ata e será publicado no Diário Oficial da União. 

11.10 Transcorrido o prazo legal de 5 (cinco) dias úteis para interpor recursos, a partir da 
divulgação do resultado final, sem que eles tenham sido apresentados, ou julgados os 
recursos interpostos, a Comissão tomará as providências relativas a adjudicação a 
proponente vencedora. 

12. ADJUDICAÇÁO, HOMOLOGAÇAO E FORMALIZAÇÃO DO CONTRATO ; F1 



12.1 A permissão será adjudicada a proponente que tiver se habilitado e cujas Propostas 
Técnica e de Preço pela Outorga tiverem sido classificadas para a respectiva localidade de 
execução do serviço, e que tiver apresentado o maior resultado conforme o subitem 11 -7.1. 

12.2 A proponente deverá apresentar-a Comissão Especial de Licitação, até 30 (trinta) dias 
após a publicação da homologação do resultado da licitação, cópia do ato de assentimento 
prévio emitido pelo Órgão competente, se a localidade de execução do serviço, objeto do 
Edital, constar da relação dos municípios brasileiros da faixa de fronteira, publicados pela 
Diretoria de Geociências do IBGE, observado o art. 9' do Decreto no 85.064, de 26 de agosto 
de 1980. 

12.3 O Contrato de Adesão de Permissão a ser firmado entre o Ministério das Comunicações 
e a adjudicatária, por localidade de execução do serviço, terá como objeto o constante no 
Capitulo I deste Edital. 

12.4 A assinatura do Contrato de Adesão de Permissão, por localidade de execução do 
serviço, dar-se-á após a ratificação do ato de outorga pelo Congresso Nacional. 

12.5 A- adjudicatária terá o prazo de até 60 (sessenta) dias para a assinatura do Contrato, a 
partir da data de publicação do decreto legislativo que ratificar o ato de outorga da 
permissionária. 

12.5.1 O Ministério das Comunicações convocará a adjudicatária para a assinatura do 
contrato, no intervalo do prazo indicado no item 12.6, com 10 (dez) dias de antecedência; 

12.6 Se a empresa vencedora não efetuar o pagamento da primeira parcela no prazo 
estabelecido, decairá do direito de assinar o Contrato de Adesão de ~ermissão, devendo o 
Ministério das Comunicações convocar a segunda colocada, a qual deve aceitar as mesmas 
condições ofertadas pela primeira colocada, inclusive no que se refere aos termos de suas 
Propostas Técnica e Proposta de Preço pela Outorga, as quais se tornarão parte integrante 
do Contrato; 

12.7 A empresa convocada para assumir o lugar da eliminada poderá se manifestar no ato, 
por escrito, ou no máximo em dois dias úteis, após a Comissão efetuar a convocação 
respectiva. A não manifestação no prazo estabelecido será entendida como não aceitação da 
convocação, sendo convocada a próxima proponente pela ordem de classificação e assim 
sucessivamente. 

12.8 Se nenhuma das proponentes remanescentes concordar em assinar o Contrato, nas 
mesmas condições da Proposta vencedora, será comunicado, através do Diário Oficial da 
União, o cancelamento da Licitação em relação a essa localidade de execução do serviço e o 
prosseguimento dos trabalhos em relação as propostas relativas as localidades' seguintes, se 
for o caso. 

12.9 O não pagamento da segunda parcela na data fixada por este Edital, implicará o 
cancelamento da outorga, sujeitando a permissionária as sanções e penalidades previstas 
neste Edital e na legislação que regula esta Licitação. 

12.1 0 O não cumprimento de qualquer compromisso assumido pela empresa vencedora em 
sua Proposta Técnica implicará o cancelamento da outorga. 



12.1 1 O Ministério das Comunicações providenciará a publicação no Diário Oficial da União 
do extrato do contrato, até o quinto dia útil do mês seguinte ao de sua assinatura, para 
ocorrer no prazo de 20 (vinte) dias subseqüentes aquela data. 

12.12 A eventual recusa injustificada da adjudicatária em assinar o Contrato, dentro do prazo 
estabelecido, caracteriza o descumprimento total da obrigação assumida e causará a 
decadência do direito de outorga, independentemente das ações legais que possam ser 
propostas. 

13. RECURSOS E IMPUGNAÇÕES 

13.1 Dos atos da Comissão Especial de Licitação caberá recurso, por localidade de prestação 
do serviço, no prazo de 5 (cinco) dias úteis a contar da intimação ou da lavratura da ata, nos 
casos de: 

a) habilitação ou inabilitação de proponente; 

b) julgamento das propostas; 

c) anulação ou revogação da Licitação. 

13.2 Da decisão relacionada com o objeto da Licitação contra a qual não caiba recurso, será 
admitida representação, no prazo de 5 (cinco) dias úteis, a contar da notificação. 

13.2.1 A representação será dirigida a autoridade superior aquela que houver proferido a 
decisão. 

13.3 Os recursos previstos nas letras "a" e "b" do subitem 13.1 terão efeito suspensivo, 
exclusivamente com relação a localidade de prestação de serviço. 

13.3.1 Os recursos interpostos com relação a uma determinada localidade de prestação de 
serviço, não confere efeito suspensivo quanto a continuidade dos procedimentos licitatórios 
das demais localidades. 

13.4 Interposto o recurso, a Comissão Especial de Licitação intimará as demais proponentes, 
nos moldes estabelecidos pelos subitens 9.5.1 e 9.5.2, que poderão impugná-lo no prazo de 5 
(cinco) dias úteis. 

13.5 O recurso será sempre dirigido ao Presidente da Comissão Especial de Licitação. 

13.5.1 O recurso e sua impugnação serão interpostos mediante petição, protocolizada na 
De!egacia do Ministério das Comunicações no Estado cuja jurisdição abranja a localidade de 
execução do serviço ou no Protocolo Geral do Ministério das Comunicações em Brasília, 
devendo conter, sob pena de não conhecimento: 

a) identificação e qualificação da recorrente; 

b) o nome e a qualificação do(s) seu(s) signatário(s), que deverá ser representante legal da 
proponente, detentor(es) de poderes suficientes, comprovados, no caso de dirigente, p,ela 



forma prevista no subitem 5.2.1 deste Edital e, no caso de procurador(es), por meio de 
procuração com poderes específicos, outorgada na forma da lei, a qual deverá vir 
acompanhando a petição; 

c) objeto da petição, com a-indicação clara dos atos e documentos questionados; 

d) fundamentação do pedido. 

13.5.2 Recebido o recurso e as impugnações, se houver, a Comissão, se não reconsiderar o 
ato recorrido, encaminhá-lo-á no prazo de 5'(cinco) dias Úteis do seu recebimento, ao.Ministro 
das Comunicações, com as informações que julgar necessárias; 

13.5.3 O Ministro das Comunicações decidirá o recurso dentro de 5 (cinco) dias úteis, a 
contar de seu recebimento com as informações da Comissão. 

13.6 Na fluência dos prazos para interposição do recurso ou impugnação, o processo ficará 
nas Secretarias das Comissões, onde as proponentes poderão ter vista dos autos. 

13.6.1 As Secretarias das Comissões funcionarão nos dias úteis, no horário das 9 as 11 horas 
e das 15 as 17 horas; 

13.6.2 Em nenhuma hipótese, será concedida vista ao processo fora das Secretarias das 
Comissões; 

13.7 A anulação ou revogação da Licitação é ato privativo do Ministro das Comunicações. 

14. PENALIDADES 

14.1 A eventual desistência da adjudicatária em relação a uma determinada localidade, o não 
pagamento da primeira parcela na forma e no prazo previstos no Edital, injustificadamente, ou 
a eventual recusa injustificada em assinar o Contrato de Adesão de Permissão dentro do 
prazo estabelecido no Edital, caracteriza o descumprimento total da obrigação assumida, 
sujeitando a seguinte penalidade: 

14.1 .I multa de 10 (dez) vezes o valor ofertado pela outorga; 

14.1.2 O disposto no subitem anterior não se aplica a proponente convocada para assumir o 
lugar. da proponente vencedora que não aceitar a contratação nas mesmas condições da 
proposta vencedora. 

14.2 Pelo não cumprimento total ou parcial do Contrato de Adesão de Permissão, o Ministério 
das Comunicações poderá, assegurada ampla defesa, aplicar a permissionária as seguintes 
sanções: 

a) advertência; 
b) multa de 5 (cinco) vezes o valor ofertado pela outorga; 
c) suspensão temporária de participação em Licitação e impedimento de contratar com o 

Ministério das Comunicações, por prazo não superior a 2 (dois) anos; 
,r 



d) declaração de inidoneidade para licitar ou contratar com a Administração Pública, enquanto 
perdurarem os motivos determinantes da punição ou até que seja promovida a reabilitação 
perante a própria autoridade que aplicou a penalidade. 

14.2.1 As sanções previstas nas alíneas "a", "c" e "d", do item 14.2 poderão ser aplicadas 
cumulativamente com a da alínea "b", facultada a defesa do interessado no processo, no 
prazo de 5 (cinco) dias úteis. 

14.3 Ocorrendo o cancelamento do ato de outorga da concessão pelo Ministério das 
Comunicações, a pedido da concessionária, ou o seu cancelamento, por decisão judicial, 
considerar-se-á o Contrato de Concessão automaticamente rescindido, sem prejuízo do 
cumprimento das obrigações pecuniárias decorrentes do mesmo contrato. 

14.4 As penalidades por infração na execução do serviço estão previstas nas leis, 
regulamentos e disposições normativas aplicáveis a radiodifusão, independentemente das 
previstas nos subitens 14.1 e 14.2. 

15. DISPOSIÇOES FINAIS 

15.1 Nos casos em que se identifique a necessidade de agilização de procedimentos, a 
Comissão Especial de Licitação poderá determinar a continuidade das fases subseqüentes a 
de habilitação de proponentes, na Sede do Ministério das Comunicações, em Brasília-DF. 

15.2 A data de vigência da Outorga de Concessão é a data de publicação do Ato de 
Deliberação da Outorga pelo Congresso Nacional. 

15.3 No resultado dos cálculos previstos neste Edital, considerar-se-ão três decimais a direita 
da vírgula, arredondando-se a terceira casa, para cima, quando a quarta for maior ou igual a 5 
(cinco). 

15.4 A Comissão Especial de Licitação decidirá os casos omissos, com base na legíslação 
que rege a matéria. - 



16.1 ANEXO I - Especificações técnicas do serviço, por localidade de execução do serviço; 

' 

16.2 ANEXO II - Modelo de Declaração. referente aos sócios e dirigentes da entidade 
proponente; 

16.3 ANEXO III - Modelo de Proposta Técnica, por localidade de execução do serviço; 

16.4 ANEXO IV - Modelo de Proposta de Preço pela Outorga, por localidade de execução do 
serviço; 

16.5 ANEXO V - Minuta do Contrato de Permissão; 

16.6 ANEXO VI - Modelo de Procuração(particular). 

Brasília - DF, 13 de março de 2001. 

Pimenta da Veiga 
Ministro de Estado das Comunicações 



ANEXO I 

ESPECIFICAÇÕES TÉCNICAS DO SERVIÇO 

POR LOCALIDADE DE EXECUÇÃO DO SERVIÇO 



ANEXO I 
EDITAL DA CONCORRÊNCIA N . O  03612001 - SSWMC 

ESPECIFICAÇÕES TÉCNICAS POR LOCALIDADE DE EXECUÇÃO DO SERVIÇO 

Estado : MINAS GERAIS 

Localidade de Execução 



ANEXO II 

MODELO DE DECLARAÇÃO 

REFERENTE AOS SÓCIOS E DIRIGENTES DA ENTIDADE PROPONENTE 



ANEXO II 

MODELO DE DECLARACÃO 

O(s) abaixo assinado(s), dirigente(s) da , declara(m) 
que: 

a) a entidade não possui autorização para explorar o mesmo tipo de serviço, 
na localidade , Estado , e que não excederá os 
limites fixados no att. 12 do Decreto-lei nV36,  de 28 de fevereiro de 1967, caso 
venha a ser contemplada com a outorga; 

b) a entidade não se encontra declarada inidônea por qualquer órgão da 
Administração Direta ou Indireta da União, dos Estados, do dos Municípios e do 
Distrito Federal, ou ainda, não está com o direito de licitar e contratar com o 
Ministério das Comunicações suspenso; 

c) nenhum sócio integra o quadro societário de outra entidade exploradora do 
mesmo tipo de serviço de radiodifusão na localidade objeto deste Edital, nem de 
outras entidades exploradoras de serviços de radiodifusão em localidades diversas, 
além dos limites fixados no art. 12 do Decreto-lei n"36, de 28 de fevereiro de 1967; 

d) nenhum dirigente está no exercício de mandato eletivo, que lhe assegure 
imunidade parlamentar, nem exerce cargo de supervisão ou assessoramento na 
Administração Pública, do qual decorra foro especial; 

e) nenhum dirigente participa da direção de outra entidade executante de 
serviço de radiodifusão, nem de outras empresas de radiodifusão, em localidades 
diversas, em excesso aos limites fixados no art.12 do Decreto-lei n"36, de 28 de 
fevereiro de 1967, mesmo que a proponente venha a ser contemplada com a 
outorga. 

1 

(local e data) 

(nome(s) e assinatura(s) do(s) dirigente(s) e respectivo(s) CPF) 



ANEXO I11 

MODELO DE PROPOSTA TECNICA 

POR LOCALIDADE DE EXECUÇÃO DO SERVIÇO 



ANEXO III 

Modelo de Proposta Técnica 

Razão Social da Proponente: CNPJIMF: 
Edital da Concorrência no I -SSRIMC Localidade: UF: 

Data: I I 

1. Tempo total diário de funcionamento da emissora (A): (minutos) 

2. Programas jornalísticos, educativos e informativos 

3. Serviço noticioso 

(%) 
(B1A)x I 00 programas jornalísticos, educativos 

e informativos 

4,Programas culturais artísticos e jornalísticos produzidos e gerados na localidade ou no município ao qual pertence a localidade objeto da 
outorga 

Tempo dos programas em minutos 
(B) 

(%) 
(9IA)xlOO programas de serviço noticioso 

Tempo dos programas em minutos 
(9) 

(9IA)xlOO 

Programas culturais, artísticos e jornalísticos produzidos e gerados na 
própria localidade ou no município 

ao qual pertence a localidade objeto da outorga 

Tempo dos programas em 
minutos (9) 



5.Serviço noticioso produzido e gerado na própria localidade ou no município ao qual pertence a localidade objeto da outorga. 

6. Prazo de execução do serviço em caráter definitivo 

(B/A)xlOO 
Programas de serviço noticioso produzidos e gerados na própria 

localidade ou no município ao Qual pertence a localidade objeto da 
outorqa. 

7. Local, data e assinatura do(s) dirigente(s) 

Tempo dos programas em 
minutos (6) 

Prazo para iniciar execução do serviço em caráter definitivo meses 



ANEXO IV 

MODELO DE 

PROPOSTA DE PREÇO PELA OUTORGA 

POR LOCALIDADE DE EXECUÇÃO DO SERVIÇO . 



ANEXO IV 
Modelo de Proposta de Preço pela Outorga 

Proposta sintética do Preço pela Outorga, por localidade de execução do serviço . 

I. Razão Social da Proponente: 

-SSWMC 3. Edital da Concorrência: n" 

4. Serviço 

5. Localidade: UF: 

6. Valor Proposto: R$ 
algarismo e por extenso 

Ia Parcela: R$ 
algarismo e por extenso: 

2" Parcela: R$ 
algarismo e por extenso: 

Local e Data 

Nome e assinatura do Representante Legal da Empresa Proponente 



ANEXO V 

MINUTA DE CONTRATO DE ADESÃO DE PERMISSÃO POR LOCALIDADE DE 

EXECUÇÃO DO SERVIÇO 



ANEXO V 

MINUTA DE CONTRATO DE ADESÃO DE PERMISSÃO 

CONTRATO DE ADESÃO DE PERMISSÃO CELEBRADO 
ENTRE A UNIÃO E A PARA EXPLORAR O 
SERVIÇO DE RADIODIFUSÃO SONORA DE 
FREQUÊNCIA MODULADA, NA CIDADE D 

ESTADO D 

Aos dias do mês de do ano de dois mil , o Ministro das 
Comunicações 
, representando a União, e , CNPJ no 
, representada por seu , assinam o presente Contrato, decorrente da 
permissão outorgada a supramencionada entidade, pelo Decreto n" d e  de 
de , publicado no Diário Oficial da União do dia subseqüente, aprovado pelo Decreto 
Legislativo n< publicado no Diário Oficial da União de de de , Para 
explorar o serviço de, na cidade d I 

Estado d , regendo-se referida permissão pelo Código Brasileiro de 
Telecomunicações, leis subseqüentes e seus regulamentos e, cumulativamente, pelas 
cláusulas seguintes: 

Cláusula Ia - Fica assegurado a o direito de explorar, sem 
exclusividade, na cidade d , Estado d , o serviço de radiodifusão 
sonora de , com finalidades educativas e culturais, visando aos superiores 
interesses do País e subordinada as obrigações instituídas neste ato. * 

Parágrafo Único - A execução do serviço é vinculado aos termos do edita1 de concorrência ne 
I -SSWMC e propostas Técnica e de Preço pela Outorga apresentadas na Licitação -- 

pela permissionária, documentos que acompanham o presente Contrato de Adesão de 
Permissão como Anexos I e II, dele fazendo parte integrante. 

Cláusula 2a - A presente permissão é outorgada pelo prazo de 10 (dez) anos e entrará em 
vigor a partir da data de publicação do Ato de' Deliberação da Outorga pelo Congresso 
Nacional. 

Cláusula 3a - A permissionária é obrigada a: 

a) executar o serviço dentro das condições técnicas indicadas pelo Ministério das 
Comunicações; 

b) submeter a aprovação do Ministério das Comunicações os locais escolhidos para a 
montagem da emissora no prazo máximo de 06 (seis) meses, contado da data da publicação 
do extrato deste Contrato de Adesão de Permissão; 



c) iniciar a execução do serviço, em caráter definitivo, no prazo de meses, contado 
da data de vigência da outorga; 

d) admitir, como técnicos encarregados da operação dos equipamentos transmissores, 
somente brasileiros ou estrangeiros com residência exclusiva no País, devidamente 
registrados e inscritos na entidade profissional competente. Poderá ser permitida, em caráter 
excepcional e com autorização expressa do Ministério das Comunicações, a admissão de 
especialistas estrangeiros, mediante contratos, conforme estabelecido no item 6 do art. 28 do 
Regulamento dos Serviços de Radiodifusão; 

e) obedecer, na organização dos quadros de pessoal da entidade, as qualificações- técnicas e 
operacionais fixadas pelo Ministério das Comunicações, conforme estabelecido no item 14 do 
art. 28 do mesmo Regulamento; 

f) observar a não participação de seus dirigentes e sócios na administração de mais de uma 
empresa executante do mesmo tipo de serviço de radiodifusão na mesma localidade; 

g) ter o seu quadro societário constituído na forma da Constituição Federal; 

h) solicitar prévia aprovação do Ministério das Comunicações para constituir procurador com 
poderes para a prática de atos de gerência ou administração; 

i) ter a sua diretoria ou gerência constituída por brasileiros, na forma da Constituição Federal, 
os quais não poderão tomar posse nos cargos antes de estarem aprovados pelo Poder 
Concedente, nem exercer mandato eletivo que Ihes assegure imunidade parlamentar, nem 
tampouco ocupar cargo de supervisão, direção ou assessoramento na administração pública, 
do qual decorra foro especial; 

j) solicitar prévia autorização do ~in istér io das Comunicações para modificar seus atos 
constitutivos, bem como para transferir, direta ou indiretamente, a permissão, ou ceder cotas 
ou ações representativas do capital social; ' 

I) manter, durante a vigência da permissão, as condições observadas por ocasião da 
habilitação e qualificação exigidas no Edital; 

m) observar as normas fixadas pelo Ministério das Comunicações para a execução do 
serviço; 

n) obedecer, na organização dos quadros de pessoal da entidade, as qualificações técnicas e 
operacionais fixadas pelo Ministério das Comunicações; 

o) criar, através da seleção de pessoal e de normas de trabalho, na estação, condições 
eficazes para evitar a prática das infrações previstas na legislação específica de radiodifusão; 

p) submeter-se aos preceitos estabelecidos nas convenções internacionais e regulamentos 
anexos, aprovados pelo Congresso Nacional, bem como a todas as disposições contidas em 
leis, decretos, regulamentos, portarias, instruções ou normas que existam ou venham a 
existir, referentes ou aplicáveis ao serviço; 

x 



q) facilitar a fiscalização, pelo Ministério das Comunicações, das obrigações 'contraídas, 
prestando todas as informações que lhe forem solicitadas; 

r) suspender o serviço, no todo ou em parte, pelo tempo que for determinado, tão logo seja 
notificada pela autoridade competente, fazendo cessar as transmissões imediatamente após 
o recebimento da notificação, sem que, por isso, lhe assista direito a qualquer indenização. 

Cláusula 4a - Na organização da programação, a permissionária deverá: 

a) subordinar os programas de informação, divertimento, propaganda e publicidade as 
finalidades educativas e culturais da radiodifusão; 

b) manter um elevado sentido moral e cívico, não permitindo a transmissão de espetáculosl 
trechos musicais cantados, quadros, anedotas ou palavras contrárias a moral familiar e aos 
bons costumes; 

c) não transmitir programas que atentem contra o sentimento público, expondo pessoas a 
situações que, de alguma forma, redundem em constrangimento, ainda que seu objetivo seja 
jornalístico; 

d) destinar, diariamente, o percentual de % do tempo total 
diário de funcionamento da emissora, excetuado o tempo mínimo fixado no art. 28 do Decreto 
52.795, de 31 de outubro de 1963, a programas jornalísticos, educativos e informativos, de 
caráter geral, isto é, não incluindo o relativo a letra "f' desta cláusula; 

e) destinar, diariamente, o percentual de % do tempo total 
diário de funcionamento da emissora, excetuado o tempo mínimo fixado no art. 28 do Decreto 
52.795, de 31 de outubro de 1963, a transmissão de serviço noticioso; de caráter geral, isto é, 
não incluindo o relativo a letra "g" desta cláusula; 

f) destinar, diariamente, o percentual de '/O do 
tempo total diário de funcionamento da emissora a programas culturais, artísticos e 
jornalísticos produzidos e gerados na própria localidade de execução do serviço ou no 
município ao qual pertença a localidade objeto da outorga, não incluindo o relativo a letra "d" 
desta cláusula; 

g) destinar, diariamente, o percentual de % do tempo total 
diário de funcionamento da emissora, excetuado o tempo mínimo fixado no art. 28 do Decreto 
52.795, de 31 de outubro de 1963, a serviço noticioso produzidos e gerados na própria 
localidade de execução do serviço ou no município ao qual pertença a localidade objeto da 
outorga, não incluindo o relativo a letra "e" desta cláusula; 

h) limitar ao máximo de 25% do tempo diário de funcionamento da emissora a publicidade 
comercial; 

i) transmitir os programas semanais educacionais obrigatórios, além dos previstos na letra "d" 
desta cláusula; 



j) destinar um mínimo de 5% (cinco por cento) do horário de sua programação diária, a 
transmissão de serviço noticioso, além do previsto nas letras "e" e "g" desta cláusula; 

I) retransmitir diariamente, das 19 (dezenove) as 20 (vinte) horas, exceto aos sábados, 
domingos e feriados, o programa oficial de informações dos Poderes da República; (Este item 
não se aplica ao Serviço de Radiodifusão de Sons e Imagens (TV); 

m) integrar gratuitamente as redes de radiodifusão, quando convocada pela autoridade 
competente; 

n) obedecer as instruções baixadas pela Justiça Eleitoral, referentes a propaganda eleitoral; 

o) não irradiar identificação da emissora utilizando denominação de fantasia, sem que esteja 
previamente autorizada pelo Ministério das Comunicações; 

p) irradiar o indicativo de chamada e a denominação autorizada de conformidade com as 
normas baixadas pelo Ministério das Comunicações; 

q) irradiar, com indispensável prioridade, e a título gratuito, os avisos expedidos pela 
autoridade competente, em casos de perturbações da ordem pública, incêndio ou inundação, 
bem como os relacionados com acontecimentos imprevistos; 

r) irradiar, diariamente, os boletins ou avisos do serviço meteorológico; 

s) manter em dia os registros da programação; 

t) cumprir determinações estabelecidas na legislação referente a programas de radiodifusão, 
que não se encontram presentes nesta cláusula. 

Cláusula 5a - A Proponente que estabelecer na sua Proposta Técnica o tempo mínimo para 
funcionamento da emissora de 213 (dois terços) das horas a que estão autorizadas a 

' funcionar, conforme previsto no artigo 64 do Decreto 52.795 de 31 de outubro de 1963 e, a 
qualquer momento aumentar o tempo de funcionamento da emissora, terá percentuais 
propostos calculados com base neste novo horário de funcionamento. 

Cláusula - A permissionária recolheu o valor de R$ 
pelo pagamento da primeira parcela do valor 

total da Outorga. 

Cláusula 7a - A permissionária deverá recolher o valor de R$ 
em , referente a segunda parcela 

do valor da Outorga, conforme data prevista no Edital. 

Cláusula 8a - A freqüência consignada a entidade não constitui direito de propriedade e ficará 
sujeita as regras estabelecidas na legislação vigente, ou na que vier disciplinar a execução do 
serviço, incidindo sobre esta frequência o direito de posse da União. 



Cláusula ga - O Ministério das Comunicações poderá, a qualquer tempo, determinar que a 
permissionária de serviço de radiodifusão atenda, dentro de determinado prazo, as exigências 
do processo técnico-científico, tendo em vista sua maior perfeição e o mais alto rendimento 
dos serviços. 

Cláusula 1 Oa - O Ministério das Comunicações reserva-se, a qualquer tempo, a 
liberdade de restringir o emprego de nova frequência, tendo em vista evitar interferência e 
tirar o melhor proveito das que já tenham sido consignadas. 

Cláusula 1 Ia - O Ministério das Comunicações poderá, a qualquer tempo, proceder a 
revisão ou substituição das freqüências consignadas, por motivo de ordem técnica, de defesa 
nacional ou de necessidade dos serviços federais. . 

Parágrafo Único: A substituição de freqüência poderá se dar, ainda, a requerimento da 
sociedade, desde que haja possibilidade técnica e não importe a substituição em prejuízo 
para outras concessionárias ou permissionárias. 

Cláusula 12a - A permissionária deverá iniciar a execução do serviço em caráter 
definitivo, dentro do prazo proposto, sob pena de cancelamento da outorga, ficando, em 
consequência, liberada a frequência no Plano Básico de Distribuição de Canais, relativo ao 
serviço outorgado, sem que a entidade tenha qualquer direito a indenização ou a restituição. 

Cláusula 13= - O não cumprimento das leis, regulamentos e disposições normativas 
aplicáveis a radiodifusão, sujeita a entidade as penalidades estabelecidas na legislação 
vigente. 

Cláusula 14a - Pela inexecução total ou parcial do Contrato de Adesão de Permissão, o 
Ministério das Comunicações poderá, garantida ampla defesa, aplicar a permissionária as 
seguintes sanções: - 

a) advertência; 
b) multa de 5 (cinco) vezes o valor ofertado pela outorga; 
c) suspensão temporária de participação em Licitação e impedimento de contr - ar com 

o Ministério das Comunicações, por prazo não superior a 2 (dois) anos; 
at 

d) declaração de inidoneidade para licitar ou contratar com a Administração Pública, 
enquanto perdurarem os motivos determinantes da punição ou até que seja 
promovida a reabilitação perante a própria autoridade que aplicou a penalidade. 

Parágrafo Único: As sanções previstas nas alíneas "a", "c" e "d", nessa Cláusula poderão 
ser aplicadas juntamente com a da alínea "b", facultada a defesa do interessado no processo, 
no prazo de 5 (cinco) dias Úteis. 

Cláusula 15a O não pagamento da segunda parcela na data fixada pelo Edital, implicará o 
cancelamento da outorga, sujeitando a permissionária as sanções e penalidades previstas 
neste Edital e na legislação que regula esta Licitação. 

Cláusula 16a Ocorrendo o cancelamento do ato de outorga da permissão pelo Ministério das 
Comunicações, a pedido da permissionária, ou o seu cancelamento, por decisão judicial, 



considerar-se-á o Contrato de Adesão de Permissão automaticamente rescindido, sem 
prejuízo do cumprimento das obrigações pecuniárias decorrentes do mesmo contrato. 

Cláusula 17" As penalidades por infração na execução do serviço estão previstas nas leis, 
regulamentos e disposições normativás aplicáveis a radiodifusão, independentemente das 
previstas na Cláusula 14". 

Cláusula 18" - Findo o prazo da outorga, se não houver renovação, será a permissão 
declarada perempta, sem que a entidade tenha direito a qualquer indenização. 

Cláusula I ga - As partes elegem o foro de BrasílialDF para dirimir qualquer duvida 
proveniente deste contrato. 

Cláusula 20" - Fazem parte integrante do presente contrato, como se nele estivessem 
transcritos, os seguintes anexos: 

1 Anexo 1: Edita1 de Concorrência no I - SSRIMC; 
Anexo 2: Proposta Técnica; 
Anexo'3: Proposta de Preço pela Outorga. 

E, por estarem de acordo, foi lavrado o presente Contrato de Adesão de Permissão em 3 
(três) vias de igual teor e forma, que contem folhas todas 
numeradas e rubricadas, com exceção da última, que vai assinada, perante duas 
testemunhas e 3 (três) - ANEXOS, composto de folhas, todas também 
numeradas e rubricadas. 

Ministro das Comunicações Permissionária 

Testemunhas: 



ANEXO VI 

MODELO DE PROCURAÇÃO ( PARTICULAR ) 



ANEXO VI 

MODELO DE PROCURAÇÃO ( Particular) 

( Denominação ou razão social da pessoa jurídica, endereço da sede, n W e  
inscrição no CNPJ), nomeia e constitui seu bastante procurador (nome, 
qualificação, documento de identidade n V o  CPF) a quem outorga poderes para 

/ -SSRIMC, promovida representá-la em todos os atos da Concorrência n" 
pelo Ministério das Comunicações, podendo apresentar Documentação de 
Habilitação, Proposta Técnica e Proposta de Preço pela Outorga, passar recibo, 
rubricar documentos, apresentar impugnações, assinar lista de presença e atas, 

, desistir de prazo recursal, interpor recursos e impugná-los, ter vista dos autos, bem 
como praticar todos os atos necessários ao fiel cumprimento deste mandato. 

(local e data) 

(identificação do(s) representante(s) legal(is) da Proponente que assinarem a 
procuração, com a indicação de sua(s) função(ões) na pessoa jurídica.) 

OBS.: A procuração só será aceita se contiver firma reconhecida do signatário. 





- ~ -  .- 

CONSULTORIA-GERAL DA U N I A ~  
CONSULTORIA JUR~DICA JUNTO AO MINIÇTÉRIO DAS COMUNICAÇÕES 

GABINETE DA CONSULTORIA JUR~DICA 

,h, COTA no 0379/2011/RZUCONJUR-MC/AGU 
Processo no 53710.000566/2001 

1 Interessado: EMPRESA CAMBUIENSE DE COMUNICAC~,~ LTDA. 
I '  j 

Senhor Secretário de Serviços de Comunicação Eletronica, 

Após nova análise dos autos do processo em epígrafe solicitada por essa 

Secretaria, esclareço que não se verificou óbice jurídico ao prosseguimento do feito, 

bem como informo a regularidade da minuta de ato anexa aos autos, conforme a 

legislação aplicável. 

\ r 4  / ;  
Dessa forma, encaminho o processo a essa d. Secretaria para as 

providências necessárias. 
'\ 



MINISTÉRIO DAS COMUNICAÇÕES 
GABINETE DO MINISTRO - 

COORDENAÇÁO-GERAL DE SERVIÇOS DO GABINETE 
Esplanada dos Ministérios, Bloco R, Sala 722 

70044-900 Brasília-DF 
Tel.: (61) 31 1-6242 - 321-7484 - Fax: (61) 311-6583 , 

Ofício n" 2 9 DO 1 1 IGM-MC 
Brasília, 02de agosto de 201 1. 

Ao Senhor 
LUÍS ALBERTO DOS SANTOS 
Subchefe de Análise e Acompanhamento de Políticas Governamentais 
Palácio do Planalto, 4" andar 
70 150-900 Brasilia-DF 

Assunto: Encaminha anexo@) 

Senhor Subchefe, 

\ Atendendo à orientação dessa Subchefia e ao que dispõe o Decreto n" 3.714, de 3 de janeiro 
de 2001, referente à transmissão eletrônica de documentos, encaminho, em anexo, os seguintes processos: 

MC 00512 201 1 
- 53710.00030012002 

Atenciosamente, 

Coordenador-Geral 
OFATOSNORMATIVOSI 


	TVR 43 de 2012 
	Mensagem N°  103
	EM N° 509/2011 - MC 
	Portaria N° 1250
	Documentos de Habilitação
	Relação de Concorrentes
	Proposta Técnica
	Parecer CONJUR/ MC
	Proposta de preço
	Edital
	Minuta de Contrato

